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5 30 ~ o de ag5sto de 1 962 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excel~ncia 
-

que, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revisã~ 

foi nesta data encaminhado ao Excelent!ssimo Senhor Presiden­

te da República, para os fins constantes do art. 10, da Cons­

tituição Federal, o projeto de lei (ns. 2.668-B, de 1961, na 

C~ara dos DeputadOS, e 80, de 1962, no Senado), que cria Jun 
-

taede Conciliação e Julgamento na 5a Região da Justiça do Trâ 

balho. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
A 

Excelencia os protestos de minha perfeita estima e mais dis-
-

N 

tinta consideraçao. 

Senador Gilberto Marinho 
IQ Secretário em exercício 

A Sua Excel~ncia o Senhor Deputado José Bonifácio 
, ,. 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados. 

/YSM. 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS U/. ~/ ;---,. ~ 

COMISSÃO DE REDAÇtO 

' PROJETO NQ 2. 668-B/6 l 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO ~Q 2.668-A/6l , que 
'. -ttCria Junta de Conciliaçao e Julgamen-

to na 5~ Região da Justiça do Trabalho . " 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. l Q. são criadas na Quinta Região da Justiça do Tra--tlalho onze Juntas de Conciliaçao e Julgamento , sendo uma em Sal-, , 
va.dor , que sera a sexta, unica em Feira de Santana" outra em Sag , , . 

to Amaro , outra em Ilheus , ainda outra em Jequie , outra em Ala-, 
goinhas , outra em Ipiau, uma em Conquista e uma em Joazeiro , no , , 
Municipio da Bahia, e, fina lmente , uma em Propria, Estado de Ser-
gipe, , , "..",.., 

Paragrafo unico. As juntas ora criadas terao juriSdiçao : 
, 

I - A ,s/ e:.de Salvador , sem prejuizo do disposto no arti-,. , 
~ go seguinte , sobre o Territorio da Comarca de Salva--dor por distribuiçao ; 

,. 
11 - a de Feira de Santana" sobre as comarcas de Feira de 

,. -Santana, Serrinha e Banto Estevao; 
,. , 

111 - a de Santo Amaro , sobre os Municipios de Santo Amaro , - -Sao Francisco do Conde e Coraçao de Maria; 
,,. , 

IV - a de Ilheus~ sobre o Territor io da Comarca do mesmo 
nome ; 

, A , __ 

V - a de Jequie , sobre as Comarcas de Jequie , Poçoes e 
I · ( plCU1 ; 

VI - a de Alagoinhas , sôbre os Munic1pios de Alagoinhas , - - , Mata de Sao Joao , Catu, Pojuca, Inhambupe , Satiro 
Dias , Conde , Entre Rios , Esplanada e Acajutina; 

,. , 
VI I - a de Maragogipe , sobr e o Territorio da Comarca do 

mesmo nome ; 
, ",. , ,,,,,., 

VIII - à de i piau , sobre os Munic i pi os de Ipiau, Ubata, Ub~ 
taba e Camamu; 
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IX - a de Conquista, sôbre os Municípios de Conquista, , 
Itambe e Itapetinga; 

, ft , 

X - a de Joazeiro , sobre o Territorio da Comarca do mes -. 
mo nome ; 

XI - a de Propriá, sôbre os Municípios de Propriá, Cedro 
,..",,,,., #w "." 

do Sao Joao , Amparo do Sao Francisco , Aquidaba, Ma-
lhada dos Bois e Muribe~a, 

.., -Art . 2Q• A jurt~diçao das Juntas de Conciliaçao e Julga-
mento de Salvador se estenderá aos Municípios de Itaperica, Can-

.., .., , 
deias , Sao Sebastiao do Passe e Camassari, 

Art . 3Q• OS mandatos dos Vogais das Juntas criadas por 
,.., A 

esta lei terminarao simultaneamente com os dos Titulares das 
.., 

Juntas em funcionamento na Quinta Regiao, 

Art. 4°. Ficam criados , nos têrmos da lei , para provimen­
to das Juntas a que se refere o ar t igo anterior , onze cargos de 
Juiz do Trabalho Presidente de Junta, onze funções de suplente 
de Juiz do Trabalho e vinte -e-dois de Vogal , sendo sete para re --presentaçao dos empregados e sete para a dos empregador es. 

, , , 
Paragrafo unico . Na forma da lei , havera um suplente pa-

, 

ra cada Vogal . 

Art . 5Q• Ficam criados os cargos constantes da Tabela 
Anexa, para pr ovimen to dos Serviços.:;;Âdminis tra t i vos das Juntas 
de que trata a presente l ei. 

, , 
Paragrafo unico. Os vencimentos dos cargos a que se refe -

ft .., 

re este artigo serao os f ixados na lei para o pessoal administra-
.., 

tivQ das Regioes da Justiça do Trabalho servidas por Tribunais 
de Primeira Categoria. 

Art . 6Q . os vencimentos dos cargos de que cuida o artigo 
3Q serão os fixados na Lei . 3.414, de 20 de junho de 1958 , com 

.., 

as alteraçoes introduzidas por leis posteriores . 

Art . 7º . O Presidente do Tribunal Regional do Trabal ho da 
.., , ,.., 

5a Regiao promovera a instalaçao das Juntas ora criadas , bem co-
mo as outras medidas decorrentes da presente lei . 

Art . 8º . É o Poder Executivo autoriza,do a abrir ao Poder , .., , 
Judiciario -- Justiça do Trabalho da 5ª Regiao -- o credito es-
pecial àté o limite de Cr$37 . 000 . 000 , OO ( trinta e sete milhões , 
de cruzeiros ), para atender as despesas de qualquer natureza, 
decorrentes desta lei, 
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, 

9Q• Esta lei entrar a em vigor na data de sua. 
,.. , 

r evoga.da.s as disposiçoes em con t rar io. 

CO~HSSÃO DE REDAÇÃO, em .f-.:< de junho de 1962. 

, 
~x9rciGio · 

QUINTA REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Tabela a que se refere o artigo 59 desta' Lei 

-------.-- __ ._. w 

) 

--------, I 
I 

Número I 
de I 

cargos i CARGOS 

I 
I 

--~l-----------------_·-

1 
1 
1 

10 
10 
10 

2 
3 
2 

10 
20 
10 

J 
I Cargos zsolados de provimento eletivo 
I 
I 
I 

I 

I J. C. J. de. Salvador 
I 
I Chefe de SecretarIa 
I Oficial de JUStiça 
/ Porteiro de AuditórIO 
I 
J n 
I J. C. J. de Feira de santana, santo Amaro, Ilhéus, Jequi~, 
/ Alagoznhas, Proprta, MarCJ..gogzpe, Ipzaú Conqwsta e Joá-
/ zezro. ' 
I 
I Chefe de SecretarIa 
I Oficial de Secretaria 
/ Porteiro de Auditório 
I 
I C!bTgos de carreira (*) 

I 
I I 

I J. C. J. ,de Salvador 
I 

I Oficial Judiciário 
Auxiliar Judiciário 

I Servente 

I n -
I 
I J. C. J. de Feira de Santana, Samto Amaro, Ilh~us, 
I Alagotnhas, Proprtá, Maragogtpe, Ipiaú, Conquista 
/- zetro 
I Oficial Judiciário 
I Auxlliar Judiciário 

, / Servente 

l 

JequM, 
e Joá-

(*) Obs. - Os cargos de carreira constantes desta Tabela são de clas­
se inicial. 
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CÂMARA O 'OS 

L.,1~VCI-..<,.e; ~ eJ ~' ~Ck""""(;..c;..c.~~<.-<.J ~. -6CP~-tA..~~ G;S-
, 

th~~ 1 p~~ ;€Çl~ 
PROJETO .ri (J. r. 9' 

.-, 

NC? 2.668-A -1961CS~-::-\\------- ' 

Cria u>na Junta. dp. Conciliacão c Julga.mento na sa Região da Justiça. do !'a­
halho, com sedp. em Fp.'ra de Santana, no E,tado da B::Jh;a; tend"l pa 
ceres: da C'lm'ssáo de C'lnstituiçáo (' Just;ça, C'lm su\lstitutivo; da Co­
missão de Orçamento e F iscalizar,á') Financeira, favorável a'l substitutiva 
da. C"m'~são de Constituição e Justiça; e, da Comissão de Finanças, com 
substitutivo. • ...----

(Anexa~os: projetos nOs 2 .668 -61 e 2.733-61) 

Projeto N° 2.668-61, a que se referem os pareceres 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . lY Fica criada na Quinta Re­
gião da .Ju~tH: a du rrabalho IJma .1'111-
ta de Conciliftclio e Jllllramento com 
sede na cldRcll' dI' Fena de Santana. 
no Esta do da BahIa . 

Art , 29 Ficam criRclos tlm CR"g/) de 
JU12 dI' rrabalho Presldpnf.e de Jun­
ta . um df' Suo 'pntp dI' .lu i? do TrR­
b Rlho f' dltR~ f'lnf'Í)p~ df' VOlr"ll so nd o 
umA Dara I! rPDrf'~l'ntReiio df' pmpr .. -
!? ", rj n~ f' "t1'rA pHrl! a rpn r~"ontl'l r fl. n de 
emD"pO' <l rl'HPs com o in'uit.o rj p <llpn­
der Rn rli ~no~l(' no artl!lO 10 d pqR IPI. 

Pa"ilgrfl to (m ico - Ha vera um Su­
plpn'p "'''IrR ~ ", rlA vO!!'RI , 

Art 3° o~ m 'l nrl ft ln~ rln~ VO!1'Alc na 
Jtl n tfl ora (' r i R rl/l ~ tp rmtnqrno ,: !'T11)I­
t iln o" I'l1"t'l'P f: " '11 0 ,< 0 " '< tltnlnrp!' d a s 
otu tll m"n',p 01'l1 funcionamento no res­
p pr" " n Ii;~ta(lo . 

Art 4° () Prp~idpntp do "rrihlJt'l" I 
pp<'innRI or(\l'l1pvpr:!l a in~IRlacqn da 
Jnnt" nrfl rri"rj"l hpm r.omn R ,C nlJt r RS 
rnpnirf~C' ripnnrrcnt p f: ri~ n"'p<:: pntp Ipi 

Art 5° 0,< vpnrimpntnc rln~ r 'l rO',,~ 

e ac , Q'rtlt;fir"cr.p~ oas flln""'''~ d~ Ol1e 
trat!l p,ota Ipi c;priin ('~ fi ~arjn~ "pIa 
Lei nl' 3 414, de 20 de junho de 1958 . 

Art. 69 E' o Poder Executivo auto­
riza do a abrir tiO PodeI J'ldiriil rio -
Just.iça do rrabalho - Tribunal Re­
gIOnal do rrabalho da Qninta Relrlã o. 
o c rl'dno especIal ol'cf'ssário a ,exe­
cuçliv destl! lei. at.f' o lim i t e d'f CrS .. 
2 7f16 9r 1 00 f dois milh rH'S . se tecpntos 
e c;ps ,p ntR F seil> mil . n uvecentos e qua­
tro c ru?p!ros I , 

Art 79 Esta lei entrará em vigor 
na data ria su a Dubllca çãú .' 

Art R9 Revogam-se as disposições 
em con trário . 

M ENSAGEM N9 3-61 DO PODER 
EXECUTIVO 

Exc elentlssimos Sf'nhores Membros 
do C on g resso Na cional 

[) f' a cô"do com '-' ar t igo 67 da Cons­
t itui C'ão , tpnho a h onra de snbmeter 
à d e liberação de Vossas ExcelênCIas, 
!Jcomo :i nh a a o de Exposição de Moti­
vos do S enhor Min istro da Justic:1 e 
Nelr"'cios Interiores o incluso proieto 
de lei qUf' cria 11m' J1Inta de Concilia­
ção e Ju lgamento na 5~ Região da 
Justiça dõ T n balho com srd e em 
FFI~·. dt. Santana, no Estado da Ba­
hIa. 
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Brasilia. em 2 de janeiro de 1961. lume dI! reclamações no movimento 
jud!ciárlo traO:ilhlsta da Cumarca de 

Juscelino [{ubttscheJc Feira de Santana. verificou que a po­
pulaçao de a,salanados de Feira de 

EXPOSIÇAO DE MonVoS DO MI- 8" -' - "'" é numerosa . superIOr a de 
NISTÉ:RIO DA JU::iTIC;A E NEGO- mu:tcs mun : clp:o~ , sedes aas atuaiS 

CIOS iNTERIORES jur.t9s, l:omo Governddor Valadares. 
Em 10 de de dezembro de 1960. Ar,áD<l I!s. Livrampnto, Urugualana P. 

outros, ch pgando á conclusao de q~e 
Excp.lentIsslmo Senhor Presidente "~e iUf; tl f'ca perfpltamente a crlaçao . 

da R,ppubllca . d~ uma .Jl.!nta r:!P C:oncl1iaç:'l.o e JUlga-
Vária:; ASEOdações de Trabalhaôo- mento em Feira de Santana". 

res re::, de to 'eira de Santana. no Estado 
da Bania dingiram-se ao Senhol MI- Diante do exposto, êste Sindicato .-
m .- tru do rrabalhu solirltando <I Crla- tem a honra de SUbmeter à e levada .... 
ção de uma Juntd de Concllia çl'to e consideração dI' Vos~a Excelencla o 
Julgamenfo n301lPla Cidade. anpxo p rojeto de ,el , acompannadu da 

() ['riol.n<ll Reg ional tl0 rraba!h,) re~n~ct i v~ m?n~agpm quP poderá ser 
da S~ Re~ião oaspado em ciMos ob- p",rqmlrhqdr. à dp llhprac:'l. o do Con-
tlrlO< na [n$l)pfnnB NaClO nal de Es- g-resso Nacional, na forma 10 artigo 
ta tl~l'c? Municipal [ H nE. fêz um 67 da Ct1nstlhiC!lo t"pderal. caso ve-
lpvantaIT: ~ nfo ~ ôb l p a I'efenda cidad~. nha VO i'SA F'xcplência aceitar a me-
1nr- I llin~o sua localização, área . ri- dida prul){)~ta. 
qupsq~ n aturais , !YIPulação. aglome- Aproveito a oportunidade para reno-
rações urbanas . indú~tria. reios de var a VO~<9 H:xrE'iência proL"stos ae 
tra 11'T'ortp e cf'mprClO e banros. p rnfIJ Y;1{l rp~pplt" . 

:J Tribunal Supmor do rrabalho, Armando Falcão - Mini8tro da • 
depois de fazer i'studos sôbre o vo- J1\stica e Negócios lnteriores . ' 

Resumo da previsão o,.ç amfn :á~la par:J um pxprClcir da JCJ a ser criada. 
no Munir.ipllJ de Feira de :"anrana ne Estadc da Bahia tncluidas as des-

pesa~ de Cu; tt-IO e Investimentos 

I [mportâncias 
I Disclimmatio 

anuais I 
---------=-==-~-==---==------~~--~===--=--

1. 
.) 
~ 

~ 
t 
5 
ti. 
'I . 
8 
9 

10 
1 ~ . 
l~ 
13 
H. 
);, 
111 
17. 
I!! 

I 
Pessoa judicante e acrol.1!str btjvos • _ .•.......•.... 1 
~UO~f.lfU.t;O'=,::, ••.• . ••••.•• . • • • • •••••••• • o .o . • o ••••• ! 
SS JaJ'lu tamilia ..... . ..... _ ..... . _ . . .. ....... - - . .. . .. 1 

ü"a 1.lt;,!a,o"~ adlC:ionals ...... . - ...... . ....... . - ... -1 
Art ;gos dI' exp ediente etc. , ......... _ .............. .. 
Mil '."'!'!!\ . de ,1l11~eZa etc . . .... ................. .. . 
\I e:;tuarlO , clmturm,·s t:(i 'Ura.npf'tll .. < etc. . .. . .. .. .. . 
MaLenal blOll Ur.t'cilno 1'111 f traI, etc . ...... " .. ..... . 
,Vl "tJ;llar;u em ;:eral ..... . ................... . ... , 
A.-S1I1i:1tl'r':( de órgaus (,!irlais _ ...... _ .. ........... . 
iaanlllação 'o"p'a 0))'"1', , (Thc I . .. y \/.. .. - :.() .. ~ .... . ..... . ... ..... . . 

Serv l!,:ul> dL: R.,'st'JC ~ rlJ~l e!le . e t,·. _ . ,_ ..... . ..• . .. _ .. 
Rrt>a ro,; e ad arta<;ão de Ot'I~~ ImóveiS ....... .. ..... 1 
l-" l'IlCaçÕel> S1'rv,,<us j~ lrt , P :E&'<f;ü etc ......... · .. _1 
L"'J<!rune~ I ·ele~ranlas . E,te " "" _. _. _ •• _ .••• • .••• \ 
A 11I':U ~ 1 uu HI etl!!lifnenL J 'le im0\'el~ ...• . . . ... . ..... 

Maqulllas mULur~ e a:>are.hos ........ . ...... _ . ... . . 

1 988 9f{}4 00 
!UO 000 UO 

3U tx.JtU IN 
6U ovO,{lO 
:>0 01J0 00 
10 OO(J 00 
7 lJ1JO .UO 

20 UUlJ 00 
200 ll()(l (10 

5 000 00 
4 000.00 
8 ulJtO (lO 

15 UO<l. 00 
:J 000 00 
6 00000 

lSQ ()(JO 11{) 
10 (X)(),OO 

100. UOU.OO 
Oespe.sa; ITIlUctal> de oronk otl.gaCIlento .... . . . .. _ . . ) 

_~~~=~_~~~~~_~~~~_~.....i....~== _~ 
I 

Soma __ . _ . __ •• _ • ___ •• _ . _ •.•.• . •• __ •. _ • . • _____ • _ .••• _I 2 . 166 904.00 

~-- --- ----=~._- I~-
Fonte de InfJrmações_ rribunal Superlol d(. rrabalho. 
Cúnfere' Mana t'~usa H'USIL ,",uaTtm LJat cl. LJ - Confere: Sf/lvttJ 

COTlea. AUX. adro. reto :l:>. - Vu.tu: Mllton Lobo Vazo (,hete de ::;eção. 

I 



Quadro do Pe~soaJ lndipen~ável. 90 func ionamento de uma J CJ a ser cria ja no MIJnklpio dE' Peira dt:' ::lantana, no Estado 
da H<inla , cum o re~ u~,'llVu (:a 'CU' l da a e., p e"" dE: ;'k"' ~ c.a ' cu rr espur,deULt <l um exerClCio 

I 
CARGOS OU PU N ç<"'J ES : Classes Valores Abono de 30% 

1 
- : ou LP. n" J ;i31 DESPES AS 

Nu E:'I) ~ ('ILc<il,' t G 
, 

Pad roes Unitários de 19-1-19;)9 I 
l Men~ al':; AnualS 

1 J I I 
I I 1 C'R$ 

\ 
CR$ CR$ C'RS 

1 I Juiz Presidente da JCJ · . I I 3~ UOo() 00 9 900 0 CO 42 90-0 00 514 8QO 00 
I I:j l, p ,enle d e 1"' r t' ~,.c.11,,! :) ' .. e , I I ' . 
2 Vo!?a 1.' •. . I 22 OOO.UO 6 60tl 00 57 . :iO!) .00 686 40000 
2 SUp!f llte de \I r,~a 1 

, 
, ... · 1 

1 • (,h e t ~ d " S"('rH a ria I K 11 50U 00 S 4:'>0 ,00 14 95000 179 40U 00 • • • • I 

1 OfI ci a , de J lI .. r. :ç ~ · ,I G 7 jof'~J uO 2 l .l n OU q 7111 .lO 111 114Jn 110 
5 Auxilia: J udJcJ3.rio . , . I E 6 500 uO 1. 95000 25 ,::"J ,00 304 20000 · . I 

I 
C 2 ~erventes ... .. . • 5 2~{),OO 1.57600 15 5n ,Oe 187 . 10400 • . • • " • I 

! -_._- .. ~--- ~~._-- - --_._-. ---_ ... 
SOM,'\ ' .. . . .. 165 74200 1 988 90400 - ----- -_._- .. ------- ------ --- ----- --_ . .. 

1"0"' ·. ctf rnfu ' macão: Trib ll nal Sllperior do T rllbFll ho , 
UO""rvac,:oes: (I, O ven(' lm ~nt.() dQ pE'ss "al JlH1l can' e '01 ' 1l ,C11' d ') ' 

admm ... " "nvo pel os DFlctrOtS tlxadll~ n a Lei nl< L Y75 de 11<· '9 l a " , 
\: " ,!1.pm no verso as sp.g'lllntp, HssmallHas : Ua cLlIugrl,el ~ CO,1:' (' ;"1 

or J'IO CI "L' , Vlst.u : M f avaresl, 

com oFlse ' Ia (,el r'l' 3 414 de 20 · 6-1 958 
So pe rl' !'of quand o cun VOC i! do . 

Em 1 de abel! de H/6U . as, ) ~ni!s 

e do peSS')3.1 

Russom-l no, 

C"ll1tpre lola Tlaa ~ , ConSlant, Esc , Dac , ref " 22 - ' )l'n tere: ,')/jIV!U C OT7 ea, Aux , Adm .' 
Vaz, C',de de Seçao . 

rel , 25 - VistO : M!lton 1.5;)0 

Co) 
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-PROJETO N° 2.733 - 1961 
(Anex ado) 

Cria Junta de Conciliaçáo e JUlgamento na 5" Região da JUStiÇll do 
·.frabalho, em Santo I\maro, no Estado da 8 .lhia, 

(Do Poder E:xerutlvo) 

<As Comissões de Constituiçao e JUS l. lCia ae Orçamento e Fiscalização 

UllU!J celra e de elnanças) 
n Congresso Nacional decreLa: 

Art . )9. f'ica criada na Quinta Região da Justiça do Trabalho. mais 
uma J :mt.a ele Con~lllaçao e Jul~llmt'nto, em Santo Amaro no Estaao da 
Bahl!1 

Art . 2\1 f'icam cnar!rs um curgl' de Ju.iz do fr>!oalho P residente :!a 
JU:1t,a um de Suplente de JUl7 do I"rabalho e dua~ fllnçõf's de vog1>J. sendo 
uma para a repre:;entaçf!o de emp re" ados e outra para ~ rpprpsenta~'ãn c1e 
empre J l1dores . com o Intuito de at.fnrlef <10 11 .'iP()~ t.o 00 >trt.I!?·O 19 elesta lei. 

Para~ raf I (miro Haverá tiro suplpnte para cada vogal 
Art 3v Os m9nrlato~ des VOgal.- da Junt.a ora r.f1a.j~ terminariio ~I _ 

multânpampnte com o:; dos tiLulares das atlulmente em funr.lunamenLo no 
respe('tlvo E'stado 

Art 4° O Pr,,"sldE'nt·e dp r"ibunal Rf' \TionaJ promoverá a in~talação tia 
Junta ora criada bem como as Gut r ftF mf'("l!d~:; rtpcllrrentfS da ort-~"nt.e lei. 

Art 5° Os vencm1P.: ' fo~ d()~ CiH!!OS e as grHt l fi~a"i'f'~ da~ t"\lnc "' e~ de 
que trat.!! es ta 11'1 sF'rilfl os f : XfHj(\~ Pf'19 !..RI n" 3 414 . de 20 dI' iunho d~ 19~8 . 

Art. 60 E' o porler Exerutivr' ~ 11t.ori7.HrlO a abrir ao Podf'l Jllrliri~riC) 
- Justiça do rrabalho - Tr ibunal Ree:ional do rrab>llho da C'ulnla R€'­
lZián. o crp.-;ito es \)p~i>lJ l1eef's~qrin à fxpr'1"ii" d~sta IPi et.t!> o limite de Cr$ 
3 3~3 264 .pn Itrps m'!h"'"l' trezé'nt.os e Quaren ta e três m:1. duzento.~ e ..:es­
sen ':.9 e Q 11 a tro cru7f'i ros 1 

Art 79 FHR lei f'nrrarn em ..,i~or na dflt.a rla s1Ia p ublicação . 
A rt 89 Revoe:e m -se as dispns;('ôf'l' em contrário 

JUNTA DE CONCILIAÇAU E: .]'" n'MENTU NAO REDlADA EM 
rAPlTAL 

Resumo da pr~vi,~ã(l o" \ 'aTl/P~!1à" ;a uma um P..Tp.T,.irill fi1/anceiro . incltddtu 
as de~1Jesas J,~ custeio e investimentos 

--~------------ - - --_ .. - _ ... - -.--
I 

DISCRIMINAÇAO I , Importâncias 

Anuais 
I ---------------------------7.---- ---i 

1. Pessnal lurlicante e 9.dmin l ~tr~t.lvo .'"., .. . . " .. , .. '," 
2 SlIb~t.itl1il'ôps .... . . . " . . .. . . .. . .. ,.,., .. . , .. " . ..•.... 
3 S·;lllIrIO fRmfll. . .. .. . ... .. .. .. ...... .. .... . ...... , .. I 
4 r.r ·~·. lfl('III'ãr arli";onfl l .. .. ... . . ' . . . ",., . , . . . " ..... ,., 
5 Art.i"o~ dI' f'xpprl :f'nte ptc ..... .. .. , . . . ..... . , ...... . . 
6 ~~tp"i91 dE' iifY1oP7a etc .. .... .. .. .... .... ...... .. 
7 V f';;tllq riO Illl ifnrmf'S, f'I"lul DA mpntos, etc. . , . ... , . . . 
8 rv"!lt"r1.~1 bib l io1tpr~rju ~m g(, ~al . etc ...... , ...• , . . ... , 
9 Mohih~, ~ fo em lera! .. .. . .................... . 

]n 11 ~~in'l tllra de nre:ão~ oficiBi~ .. ......... .. . ... .. .. . 
11 nllm l n!IC~o. f{\r<:'R O1n' ri 7 f' e:l'1~ ., .. . . ...... . . , . . .. . 
12 Sprvi<'os de a~~ei:l .. h i!!ipl1p etc ... , . . .. , .. . , ...... \ 
]3 Rpnflrn~ p adartfl('iío rlf' hpnr n'nv"is ............. , . 
]4 P'1hl l """"'Pl; . <f'r"i",,~ de \mn~~s,iio etC . . ... . . , ... . . . 
1<; Tp'pfnnpl; t.el°p""Rnl'lS f'tc ......... ............ · .. 1 
11; A1I1Q"PI 011 ~rrpnrl~mp'Ho ~Jf' ilTl"'v~l~ .... . , ... · , . · · ·1 
17 [)P~""P~R~ mfúr!qs de o"nnto o? !!.amento ., . , ... , . .. . 
18. Má O'li,,~S ~otores e aparell'o;: .. . ...... .. ..... . . . . . 

2 .5fl!i 'lfl4 no 
100 O~O 00 

30 00000 
60 000 'lO 
50 onn no 
10 000 no 

7 nno '\{) 
70 nnn no 

200 flO'lOO 
3 finO no 
4 01\,)!1t! 
R Mil flu 

15 00.0 no 
5 onn (lO 
fl ono /lO 

l!'iO I'fln no 
1 n n/ln '10 

1 f'0 nrt'l"O 
3 343 264.00 'SOMAS ........ .. ... ..... .. . . , .......... ..... .... f 

-.....,F"'o-n-t""'e-";d~e informação Tribur:al Superior do Trabalh-o.:....-. ------... 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Sl'CçÃC DE ES1ATl~'T1CA 

Censos E C07lÔlllII.Xh' e D emog' aflcos dos Municípios 

-- = . - .""""..=-.......... . - -. - .~ -. .,....---~~. ~==--=-~~=- -~ ...... '--....... - - - - -- - ----- __ '-~."___o.' _ ._ 
_._~-""'- --"--- --- ...-...;..-- =-~ -=--- - • ..c.-. 0 

....:...-.-"-~-==---

I I I 
I I COMÉRClO DE MER- I 
I INDÚSTRIA I SERV1ÇOS (1) TOTAIS I 
I I CADORIAS I 
I , I , 

l 
- I I - I - I População I Superflcie , Habitantes 

MUNICíPIOS I I J I I I ! I , , 
I I , , I I I I 

" 

Km2 I Km2 , Estabele- I Empr e- I Estabele- I Empre- \ Esta bele- I Empre- I Estaoele- , Empre- , , 
I I , I , I , I , 

I 
, 

I Cimentos I gados I CImentos I gados , cimentos I gados I. cimentos I gados I I 
=~~ --- -..., -="'--~-=---~;~ I i I I , I I I '= '= 1 ===--:.-...,.- - --=-:= =--"----= ~ ~-=- , , I I J I I I , , 

Bauru 'SPI ............ . . ................................................. .... ... , 143 2 253 I SôO I 1 . 724 424 I 1. 118 I 947 I 5 .095 I 65 452 I 700 1 93 .5 03 • I I , I I I, 
" 

I I I 
PIracicaba ' SP) ... .... .......................... / 359 I 6 309 612 

! 
1 . 258 428 1 . 0~0 

, 1 399 i 8 .577 I 8i . 835 I 1 617 54.320 
I I , 

I I , , I 
S . José de Rio Prêto !SP) .......................................... f 205 , 1 . 408 J 596 1538 355 I 923 I 1.156 3 869 I 65 &52 I 1 .02fi 64.183 

I , 
I I , I , J I Americana ISPI .................. .. ............................................. f 187 I 4 521 133 

\ 
266 I 123 I 226 , 44:3 I 5 013 I 21 415 i 188 113.910 I 

i I I 
" 

I' 
, 

/ I , 
Araraquara ISP) ....... .... ..................... , 152 I 3 196 , 374 ( 1.015 303 601 I 829 I 4 . 812 I 62 688 I 1 8~9 34 .463 

I I I I I I I I I Limeira ' SPI ........... . ... .. ....... .. ..... . .. . . I 226 ! 4 .538 304 I 725 I 263 603 , 793 I 5 866 I 46 281 6f6 67.465 
I I I I , I I I ! F eira de Se r;~a na ,nA) .. ........ .. ........ ~ ........... .. , 180 

\ 
949 I 676 I 1 .206 1 295 , 781 I 1. 151 2 936 I 107 205 ! 2 019 53 .C98 

I I I I I I I I 
Santn A:l1a~o <BA) .............................. . , 125 I 2 682 I 595 I 889 I 229 I 436 I 949 4 0:J7 I 85 739 i 1 251 68.536 

I I I I I I I I I 
C a xias (MAl .......................................... I 46 I 991 I 320 692 I 81 I 285 I 447 1 968 I 107 347 I 11 .501 9.334 

............................... \ I I , 
I I I I , 

D !\'in"'pol is ' MGl 71 I 1. 392 I 164 I 369 119 292 I 3:;4 2 053 I 32 361 714 45.324 
I 

'I 
I I , ! I 

Propr :á ' SF:l 55 766 I 164 I 339 I 90 201 309 1 306 I 17 894 159 11 2.478 ...... . .......... . .. . .......................... . 
I I I I 

ObseT1'o ,'áo' 1) Servicos de Aloj a ment.o ~ de Alimenta c;ão, de Confecção e Reu·araçãe e de Higiene Pessoal. 

F'ontp~ rlp infl)~''''!'l~iio: "A,., .. o!i~i~ 8~tflt'.t;('" do R-"~iJ - Ano XIV - 19°!) " - "F~h'n (1 ri" São PR111" - CP"<", h,~'1~ h;aJ. rn",p"";'l l E' ,:.,,< C:E'r"'~"<" - !=,p~;o pp~'''''al v"'''''''P X"<V, 
Tnmo 3 Cl B G E - 1P~51 . - "E~t"rlo aa "'flhla - ro.,.r)s rr,,-l".triFlI r""'~rr"fll E' tl,,~ SO~'I7 i cos" _ S~dp r>o-,,,nal. T''''''o 1 !l R G E _ !!l5R \ "F.t~ rl",.." ~,.,-"nh';o _ CP" ."< "'co­
n"T11ICos " - S ""le PPO"""'" VOI'l""" .lCTJ - rnm('\ ) '1 B r; li: .- 1°"6, "F'.'tfl-ln ri" Min"~ 0"",,.< - r, O"H"< 'nOll·t- · ~ , Com,~!' Clal e dOE 1"e,vi('o, " - Serie Re "'ion al. volume XTX , I B .G .E. -
1955)" - "'.t,,-ir' de ~"~U' ; De _ ('pr<('~ Opmn~r"f ; ~n~ e I"" "lni) mic .. ," ~"ril' P"qi .... n ? 1 voll1me ){TX (] R 0 8 - 1!l~-6' 

OrO'An17el e cnnf"ri - "'rn ?Il 1" nnV,,""h-r rle 1p,::~ - r"T/() .~ rf. , rco.;" ·1?1/"711.0 0f .Tllrl - Confo-o· M"'··'" 1IJ",, ~ ,! R"ndi ('11""+'" Dat . B - Dactilografei: Inês Russomano --
Of. Jud Con1orme ' S .1:1 7~! a COrrêa . Of . Adm . nlveJ 12 - Visto: Manoel PasS" '1 r -'1:ares . Chefe da S . E. - VistO: Milton Paz. Ch efe de Seção. 

Projeto nQ 2 . 668.A - Pago 4 - Map, 1 - -, . . ., . . . "" . - ~ :- ' . ' . _' - '. "-' -T ~ . 
.. ~ .", 1 • ~~:. " .' t 
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MENSAG EM N9 76-61 DO PODER 
EXECUTIVO 

Exeelpntlsslmo~ Senhores Membr.Js 
do Con\! rpsso ~ arlonal 

Na forma do art , 01, parágr!lfo 29 
da CO lls LIt IJlc'ão /<'pdt> t'al t,t'nhe, a rl ,1n­
Ta de .;utlmt'tel a df'llbHa~ão de Vos­
sas E'xcPIp.n'·la" deorllpll,nhado de Ex­
poslcão de M ull vu~ j :J Senhor Mmls­
tro da J ustlca E' Np.\!O('lCJ~ I ntenor"s o 
inel uso Projpto .:11' Lei sobre Criação 
Oe lima J'lO ta de Conrlll a<.:ão e Jul­
gamento na 5a Re!!ião da Ju.otl<;a ao 
Trabalho em Santo Amaro, no E.;­
tadr ri>! BHhia 

AprOVPlto 11 oportunidade oara rE'­
Ilovar a Voss~~ Exce:ências orotestos 
de 'esoel t.oso 'l. J:I ""ço 

Bnl.~llla 30 dp iane!ro de 1961. -
Juscelin(, «u hlf.çch ek 

EXP' l~l('A() DE Mn'fTVOS 00 
MTN1STFRln DA .JT'ST1CA e; 

NEG<'>C!C)~ INTE,'H,IORES 
Em 19 de ianE'lro dI' 1961 , 

Exrf'lentlssimo Senhor Presidente da 
Ret>úhllr!l 

A Câmara MlmirillRI de C::;Anto ":na­
ro. no E~tarto ::1a BAhia di r jQ'lIJ-<f' 1010 
Senhor Prp,<;l(jpntl' rir rrih'JnAI Re ,!'!o­
nal riO fraha Ih') dA !ia PpglãO .,oliel­
tando 9 criacã o dI' limA .I ·mt.A UI' 
C'onrihacão e J Illgamento n!lQueJa CI­
dadE' 

2 O PrPsiopntl' do Trlh 'mal f{p!!'o­
nal do rrHha :hn dA i" Rp!!'i~o ·lHn.­
fE'!:tl111 -~p fa Vnrll vpimpnlp a ~rlAciin da 
J·mtA t,pnd" E'm V1Slg ~ Imnnrtii -)!'Ia 
do Ml101ripio I' 'I Ofl!'-,(jprÍlveJ onO'II>!­
('lin ohrpjrA .'lOpr1nr '11p~m(' fi rlp '11'JI­
t~ m 'mir!PlO~ <p(jp~ de Juntas rle 
ConriJiRcno E' ,JIJI!!'llmprot.o . 

3 O r rih1JnaJ S'lPt'rlnr no rraha ­
lho ouvido a '''~[lpit,r. i'lnton ao U"(l­
CE'<so ~ O'l~rjrn~ f'~tHti ,<ll rn.o np(' .. ~­
séri o~ 8 in~tr'Jniir ria '''',''';,rla 'lOJ O se 
eorontr"m pm ~np"n 'pnor 0<1'11 ;J •• p_ 
sidpotp noin ado tarnbt"m Dela criacãa 
da Jl1nt.a 

4 Npsla~ rondi('ops o'Jhmpt.o '" p:p­
vada r.on~i(jpr~('<\o dI' V'ls<a P""pl ,'n­
clA o Hnp"o nr'llptr dp Ipi qro-nn;r­
nh" rio riA rp.<np nt,ivA '11pn<"O'pm 0111' 
porjpr;!! <pT pov'~(jO ~ ;plihPrqrij" do 
('o., ,,,rps<(' "T"ri "nql n" fn"",,, ; 0 '1rt. 
67. S ?O rlfI ron~titOJlnfl" F'o(jpral 

A nrovplto " 'lonr t llolr1arlp ' ""re rp_ 
nr"'~r A Vn.<.<" ~',,('plpnria nrntootn, rle 
prnf1Jorjn rpoopit,o A r mf/11"n ni­
lJeit:n """r;;o Ministro da Justiça f: 
~egócjos Interiores. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO I: 
JUd J.'lc.;A 

Os projetos nOs 2.668 e 2.733, am­
bos de 19~ luforam anexados a re­
quenmento desta (;ormssao . São de 
iniciativa do , oder Execu tivo e visam 
criar Junt3S je CnncilJação e Julga­
mento em Feira de Santana e Santo 
Amaro. Estado da Bahia. 

PARECER DO REtATOR 

Do ponto de vista constitucional. 
nada existe que embarace o andamen­
to das propoolçóes . No merito. o 0'1-
recer e pela co nvemên-:ia de ,ua p-a­
vação. no~ têrmos do substitutivo que-

"n t.e ,e oegue. com o '111al c;e atp'l­
dI' à ,)ro'O, ";',a dt; Govêrno. arre~cida 
dF mais uma J.C J. em Salvador e 
ontra em ~!1 d ? .1M dai comarraõ de 
JlhPllS. Jequié e AlA!!qinhas, na Ba­
hia. e ProprlR, 'ergipe. 

As três Juntas de Conriliação e Jul­
gamento de Salvador "ão ~asta.m pa­
ra atender com a ~elerid!lde recla-na­
dl' pelil Justiça Social o volume de 
questões trabalhistas que transitam 
antJ"lm~ote ooTO ~e1T fÔro. 011. a ne~ 
ces!'idade de criacão di de mgis uma 
Jun ta . Por SUa vez, no interior daque­
le ~tado funcionam apenas três Jun­
tal' (Itabuna, Valença e CaChoeira), 
enq'lanto cidades importantes como 
Feira de Santana, Santo Amaro, 
Ilhéus, Jequié e Alagoinhas, de gran­
de densidade populacional e em cujo 
número se contam. alguns milhares 
de trabalhadores da indústria, do co~ 
merclO e dos transportes, não pos­
suem o órgão de primeira instancia. 
da Justiça Trabalhista. 

O Poder e::xecutlvo pronrou corrigir 
a omlssã ... rela tivarnentp às duas pri­
meira.." das Comarcas citadas, esqueci­
do, porém. de que é ,dêntira ':I situa­
ção de llhpllS, Jequié. Al aguinhas e 
Propriá. eSla no Estado de Ser": J "~. 
cujo território eon.<titui com o da 
Bahia. a 5~ Região da Justiça do 
Trabalho . 

O parecer, portanto, é favorp~eI !\ 
proposta gO\'ern~mental nos têrmos do 
Sub;: titlltivo anexo. 

É o meu entendimento, salvo me-
lhor Jul7.o . ' 

Brasflia. 20 de abril de 1961 - Olt­
veira Brito - Relato!'. 
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SUBSTITUTIVO • OS PROJFTOS 
N°s :!, 668 e <!, 1;J3" DE 19t:1 ADU 1 ADü 
PELA (;UN1l::l~Aü DE CGN"UTUl-
. ÇAO E JUSTiÇA 

, O Congreôso N aCIOnai decreta: 

An . 1" ;:,llu CdaúdS na ~ulnta 

RI,;6'''U aa Ju"' .... a U'U .lla .... "HIU bt~I.e 
J uu.a:; ae l"ud';"ld,<aU e J l.I'ó,ULlCLI­

tu, l:>cllUU Ul!ld tlH .::idIVu,,,"vl, 4ue 
sera a 4~, unlc<l em (' c!!'<l de ;:;dn .alld, 
OU .I a tUI ~dlhO i\.lllarO, alLJúa outra 
t;J.U . ........... ~I,.4..), 1.4""' ... ..4 c ..... ..J~'i\Â,.";, u. ..... id \)0.4" .. (,.1, 

é.(J.l nJ.a.6VHUJ. .... o:l, L.Ulld.,:) U U L.;:, ........ UlI ud. 

h .. l1la, e lul~'lllcl"e UU"",l eUl !:'l u­
pl',a, C;l:>I.auu ",e ;:,t,glpe. 

P<lragra!o unICo. As Junlas ora 
CrldUaS ~e, au ) url.:dl~au: 

J. - a 4~ ue ;:,a.v a 1.1,,11 , sem p rejul­
Zo du u."jJu"w .• 1" an.gú ~egulll~e, 50-
bl t u tellleU:,,- o, L·",man.:a Út. .::ialva­
dU!, pur .l,s ~C1I , Uj(.:aú; 

n - a r 'elr.; a~ Santana, sôbre as 
(,,<'lüi:l.'';'"'' olt [' el! ti ae >:ii:l.ü"<llla, :::Ier­
rll:lIa e '::>duk ~tevao; 

IH - a 11;. ~a;JI,l. Amaro, sõbre 03 
m '.lllclplu. de bclllh. AlllCl.I'''', '::;au 
~ l'i::;l.ll~ ... ..,~U au ,-,u.uwc e Cu", ...... ~'U \le n ....... -

na; 

IV - a de Ilhéus, sõbre o territÓriO 
da Comar.:a c, mesmu !lome; 

V -- a de J equle, ~ooj'e as Com<lr­
cas de JeqUle f'o,oes e LpICUI; 

Vi - a .e ~, t~gomn!l.~, soort; os mu­
Dl :- .p.ul:> lo;! !1.!",gulllna~, 'Vli:lLa ~c SdO 
JubO, l,) ... !.t, ·:'v.w,;a, lnh<lllluupe, :::I a­
t.HI UI<lS, ""'I' Ut. ~all't ttlO~, t;spla­
n"'ú'a ~ d"~lul.lba; 

~ Jl - '\ 4< t"l'upná, sobre os mu­
mClplos de Prupna, v.lfO do Sao 
Ju ...... ""J nlu,!-'_LJ. LI \4V .::> ...... 0 ,tt ·U:1J.J. .... 4 ... H,;.J . ii4.""J.­
daua. lVia ~.t 'ttua u,u.') UI .. JJ.~ c! .,.."",u. 4-.J .. \J...l. 

mus do pare,;el ao l'eiar.ur, pela ap .'o­
vaçJ.o do l:>UOStlLULIVO Que "e segue. 
EstIveram p , e.,emes os sr.s. depu .adús: 
Joaquim l.Juval, Presidente, ullvelra 
Bnw, ttelaOO1, Pedro tl.lelXO, Ulisses 
GUimarães, Nelson Carneiro. Armalldo 
Rdembel'g, IJjalma Marinho. Eunco 
Ribeiro, Ivan Hlchara, Geraldo p, eu'e, 
Joaquim Ouval, Wlison l' adulo Hélio 
Oabal. Jorge de Llm<l e Bias Fortes. 

Brasllia, ;00 de abril de 1961. - Joa­
quim Duval, no exerclcio da Presidên­
cia. - Olzveira Brito, Relator. 

COM1SSAO DE ORÇAMENTO 
E FISCALIZAÇAO FINANCEIRA 

PAKECEK Do RELATOR 

P elas Mensagens de ns. 3, de 2 de 
Janeiro últim o, e 76, de 30 do mesmo 

mês, o Senh or Presidente da Repúbli .. 
t..! I a ~ eIl .. J.L a c ..... tJ u..:. v ~ ::. uc' l\l..l,U .. ~ ~ us 

do Sr. MInistro da Justiça, propôs a 
cna<,:ao. na 5~ I{eglão da J uSLlça dO 
T rabalho, cum iUJ'lsd.ção nl) ~s taao da. 
Eahla , de duas Juntas d e Cunclliação 
e JU lgamenw, a serem IOcalizalÍ<ll:> nas 
cidades de Fell'a de Santana e de 
Santo Amaru Que, pela sua densidade 
demográfica e pel e, vulto da populae;ão 
operária, estão a reclamar a imtala­
ção d ~sses órgáos da Justiça do Tra­
balho. 

A d,outa Comissão de Constituição e 
Ju.sLlt, a, prun un.:lando· se soure as pro­
posições governamentais, que tram, .. am 
anexas, op.nou pela sua apJovd<,:á 'l ; e 
p.'opos, alt.m dls.;o a c " la ~ao de mais 
uma Juma em ~alvador e de outras 
eal ducu.;" Jt::4Ujc~ . t1.!d,;{dlnnêl.o."l c L" . lJ­

pná, Lod<lS situadas dentlo da )UflS­
di,ao aa lIIE'srr.a 5~ H.eglão da Jusllça 
tiu rl'abalho. 

Sallenta aquela Comissão Qu e as ' três 
Jun.as eÀl~teJl , es na J.:lOade ae ~alva­
dor ja na u Od~lam pCiI a Cilenllel. c",m 
a celenaaae reJ.:lamaO<l pela Ju~ tlça 

o' c.al, o vUlUme de Qll e",tõe~ Craba.hls­
tas Que Lralbllam an ualmente oelo seu 
povo . E nu mte1'lUI' da B<lhla. funcIO­
nam apena~ a~ ,Iunlas de lta bun<l , Va­
len<,:a e cachoei ra, estando desprovi­
das delas Cidades importantes como 
Feira de Sant,ana, Santo Amaro, 
Ll.~U~, J éq l.&t e tL i:lg' o; n lU.,. onde ná 
I!l.Jha res de traba.hado :e.> na llldús tr a 
e no comér~1O O mesmo aconlece 
cúm ,a c.dade de Pro;má em ergipe. 

A Comissão de Justiça aprovou , em 
con.sequencla, SUbsututivo em que se 
cunsuUSlan Clli li cnaçaú de mal~ urna. 
Junta de Concllülção e ,Julgamento em 
Salvador e ae urna Junta em cada 
uma das cidades de feira de Santana, 
Sanlo AmMO, llheus, Jequie, Alagoi­
nhas e Prupria. 

No Substitutivo consta também a 
auturiza<;ão para a aberlu a de um 
cl'E'dito espE'cial de CIllCI) mllhóes de 
cruzeirus (Cr$ 5 000 .00000), para 
atender . nestL exercICio, às d ~sp esa.i 
decorrentes de sua execução. 

Nada temos a opõr à in ic'iativa do 
Poder Executivo, com as múd ,f.cac;ões 
propostas Dela Comissão de JUstiça, e. 
assim , na con vicçã .. de que às p rovi ­
d"'ncias constant.es do :-Ilbstltu t.ivo da. 
mesma Comissão atend pm a rertamllS 
do in terpsse público, S{Jm os pela sua 
aprova,ão . 

Sala da Com issão, em 16 de maio de 
IS6!. - M arti rzs Rodrigues. Relator. 
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PARECER DA COMI SSÃO 

A Comls:>,w ue Un;alllcll Lu e Fiscali­
za",,,"u ... Uaa.4.1t..:CU a, iJc.ü! :>t.,Aa J.. U.1Ua. . rt ' . 

eül '-cUH.aU ,c,,,.,,a~a 'lu a.a lo dé 
nl,,"O UC 1:'01, ajJ." v uL!, Vul Ull<1a"lll­
aaae, ú vaI "Cc'! 00 L\,C;la"UI, U<!.Jch<1uU 
l\.d::LJ.l..J.Il..:l .L .. UU.llgUC~, ldtLHdveJ (:l.v;:' r;"O­
jeLUs ae Lei ll~. <! . Ooti 01 que "~II'" 
uma J un ta de CUIlt.:".a <,:aO e J u.ga­
nlcuLu ua <.,iu.IHa ""g.au da JU'''', a 
do l' raul1 mu , ce.m "eue em r eHi:I de 
Santana, !lU l!-SlaLlU aa rlau.a ' e <l, 'j,l 
de lbol, que "'L-na J Ullla ae Cuncl1la­
çao e Ju,gi:lmtlltu na j ~ l .... eg.aU ua 
Justiça ae 1"1 i:lJJ i:llllO , em SanlA,) t\Jlla­
ro, nu l!-liLaau aa tli:ln,a' (Anexados), 
nos LenlJus do :::;UO:>LllUlivu Llelt'c.du 
aos mesm us pt'la Com.ssao de C;Ull~tl­
tUlc;ào e Justlf;a. 

E~L:vel alll presen les os St'nhores 
Deputadus: Lelle Neto - Pre"lddlLe; 
Joao Laeupbas e Souto Maior - VICe-
~, ......... _\A ........ ~,.:::, 1, • • ::" . L. ~l~'" \...0. • • ~ucs l"C -

lawr; unu Braun; t> 111ll0 Lelllus; Ar­
mando Currea; Luun vaI tiap ll~Li:I, us­
waldo LIma f'iHH1: I.amarlme I á v" , a; 
Amônia Carlos : [)ireeu Ca. d ' lsu; Úl­
timo de Carva:hn: FlurtC,Jn,; ,'" IX fif); 

Cluvis Motta; Elelvlllu Lins; e, Ruy 
Ramos, 

Sala da Cllmissão, em 16 de maio de 
1961. L.eite Neto, t'lP~láente. 
:Martins 1\oap(I/IP' Peml.llr. 

Art. 29 A jurisdiC;ã o das J 'mtas de 
Conciliação e Ju!gampnte de SaJvHclor 
se estenderá aos Municipi"s de rtaoa ­
rica, landplas, São Sebastiãu do Passé 
e Cama.,san. 

, Art. 39 Os manda tos dos vogais das 
Juntas criadas P<lr t'st a Lei t·f'rt ll In'~ rã 
simultáneHrnente com os d''\s titulares 
das Jun I as em funcionam ento na 
.Qumta ueglão, 

Art. 49 Ficam criados nos têrmos 
ela lei, para pruvlmento das JUnLas a 

L'-' ~. 

que se refere o artigo ant.erior, sete 
Ci:toLgUS '11: JUIZ (te .l'lauâJ(l4.J t"Lc ..... !I..lc u .. e 
ue J..! lll a , ,e." IU!l\'uC~ .l o: ;'Ut,J.cll!.t ue 
,",U .. L Ut,.; l.rGl.u ,ulJ v c 4ua l t.Jf~e U c. \l lJ~i:l l, 

~el,a" ,ele ua. a a ;t'!JIt::>cll .aY.IL aus 
ta"" , e>\au,,:> e ~cle IJa . i:I a. Uuo> elf![JI e­
gauuIl:'s . 

Para>;raTo un;co, Na rOl ma da lei, 
ha\'c.ta "" ,LU )U.tloLCl.~t€ pCtJ ~ ..;a.ud v' IJgdJ . 

Art. jY 1"icam cnados os cal'g""s 
Cu.,~.all .. ,,:; UGI .""ela au C.,a IJa.1 a IJI (J­
V ... U1Cl!(,.O (l u.::. :,Cl. V.1~'U,.) GtULudJ..4.')ll ( ll,.J V0S 

ua,; J ullla,:, ae que lfaLa a p re.;cllLe 
lei. 

Parágrafo único. Os vencim entos 
d (J:; ca.g".:: a que ,e retue c.;ve i;l,l ligo 
se. au U.:: llxaou:> eln lei >"u a v IJ .c~:>uaJ 

allHl • .u ... .:;,(,U:ll..I.vU Ud .5 {\t!i51'Je,s ua JU~d((a 
Ou l\auaülv ~el v.uas pur J.lliJUllGl'" de 
.t-dIUCH·a ",a lt'golla, 

Art, 6g Us vencImentos dos cargos 
de Que cUJOa o arllge. j " ~craC: os (.hi:l­
OOS :la Lei n " J .'lIq , ut ~u u o' ]UIlIlu ue 
l:!o.:l, com . as alLera~oes lntruaUt::Ja<ls 
pUI le.:> pu:> "C nures. 

Art. 79 ü t>re;'ldente do rribunal 
Regwnal do l' raoalhO da j~ tteg.ão 
pr l Illu~ela a Llb,i:I. "',<iN Ud.~ JUll iloo Ufa 

cnaaa::i, oem COffiG '1..' OLI"' a.s m~ctJ(jas 
decorrentes aa presellte leI. 

Art. 89 E' o Poder li:x ec'llivo auto­
rizado a abrir ao t'oder J uaH:lano -
Jusliça do l'rat>a lho - 1'1'lUUI,,,J t{e­
gional 00 fraoaLho da 5" ~e~La(J, o 
credito espt'l'laJ aLe " llllllte ae ... ' . . 
C rS 15 .000 . UIIU OU I q lltn<le nlllhóeS de 
cruzeIros) para a tend el as d - :;iJt'~a.' de 
01l fllquer natureza decorrent·es desta 
lei. 

Art . 99 Esta lei ent.rará em vigor 
na da ta de slla ollbtll'<i ,:ao. revugada.s 
as d isposlçôes em COll ti ário. 

Brasilia, 20 de ab~il de 1961. 
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QUINTA REGIAO DA JUSTIÇA ·00 TRABALHO 

Tabela a .;!ue se refere o artigo :)9 desta Lei: • 

I 
Número I 

de I 
Cargos 1 

I 
I 

CARGOS 

I Cargos isolados de provimento eletIVo 

1 
1 

1 1 
1 J. C. J. ae Salvadur 
I Chefe de Secretaria 
I (;flclal de Justiça 
I Il 

. , 

I J. C. J . ' ae feil a de Santana, Santo Amaro, Ilhéus, Jequiê. 
I Alaqoinhas e Propná 

6 
6 

2 
3 
2 

I Chefe de Secretana 
I OfICial de Ser.reLliria 
I Cargos de canel1U • 
I I 
I J. C. J. de Salvaàor 
I OfiCIai Judiciário 

I Auxil lar Judiciário 
Servente 

II 
J. C. J. de Feil a de Santana, Santo Amaro, Ilhéus. JequM, 

Alaqoinhas e Propriá ' 
I Oficial Judiciário 6 

12 
6 

I !In";]," r ,Judiciário 
1 Servente 

____ I 

• Obs.: Os cargos de carreira constantes desta Tabela são de classe 
inicial. " ! ,I J 1.:..111 

Brasilia. 20 de abril de 1961. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça em reunião de sua Turma A, rpa­
lizada em 20-4 61. examinando <lS pro_ 
jetos Ns 2 6S8-61 e 2 733-61 (anexa­
dos) . oo i n ~ u , unânimempnte. nos têr-

COMISSAO DE FIN ANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

Projetos nOs 2.688-61 e 2.733-61 fo­
ram anexad'ls a requerimento da dou­
ta Comissão de Const.ituição e Justi­
ça. ambos oriundo de Mensagem do 
Poder Executivo. 

Um e outro versam sôbre criação 
de Junta~ d e Conciliação e Julg'!1 mprl­
to °m ~"'lIn i !'in i o~ do F'st!lrj n d i! 'R'lh ia . 

Preliminarmente a Egrég:a Comis­
são con!' il JI'J oe lfl C"n~ ti t \J "; "nfllidade 
e Jurisdicidade das Proposições. 

Foi rf'l!ltm npsso nr!!'iir tP!'nico o 
nobre Deputado Oliveira Brito. 

No mérito, opinou pela ronvenitSn­
ela das proposições apresentando wn 

Oliveira Brito, Relator. 

substitutivo. unânimempnte aprovado. 
amplian do a inicia tiva do Pode Exe­
cutivo para ~ete Juntas. contf'molan­
do tambem jUsta re.vindicac:ão do Es­
tado de Sergipe rom a criacão de uma 
Junta na cidade de Propriá, 

O E:!:taoo da Bahia. com uma popu­
lação em tôrno de seis milhôes de ha­
bitantes está dividido em duzentos e 
um mu nicípios e possui atllalmf'nte, 
apenas , três Juntas de Conciliação e 
Julgam en to de no,~sa iá tão r.oncel­
tua da JUl'tiça do Trabalho , 

Reconhecendo a necessidade de 
atf:'nde r-se a consla.nt~ solicitações . 
das classes trabalhadoras da rp!!'lao 
fuma!!'eira. da Zona S::tnf ran " i~cana. 
do Sudoeste e do SuJ do Estado da 
Ba.h ia. ate hoje preilldicad .-! s pala 
morooidade que preside as dec!~ões . 
judiriai" sôbre os direito" reClamados 
e levando-sI' em conta a alta dpnsid"l­
dI' populaC'ional de , sas re!!'ió?s e amda­
f.lais a contribuirão que têm dado .. 
economia nacional e considerando .. 

, 
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oplDlao do ilustre Presidente do Tri­
bunal ReglOnal do Trab.ilho, somos 
Qt parel;cl 1J .;. i:I " p. U ' ,,<,:a U ,-, a s l'vJ e l1~ ,­
gens do Poder Executivo. na forma do 
SUbslltutlvo anexo. 

Sala d~ sessões da Comissão de 
Fu,a . ,t,:"~ ew atl .... "LL Cle ~<I 0 J - CLt~­
mens Sc..mpalo - Relator. 

PELA COMISSA O DE FINANÇAS 

SubstitutlvO aos Projetos nas 2 .668-61 
e :.! .1J3-61 adotado 

·0 Congresso NaelOnal decreta: 

Are. 1". São Criadas na QUinta Re­
giaú Cla J U"do,: a 00 f nt.o"J!Ju unze 
J uu L~ oe CUllclilaçao c J Lugameu LO, 
seHUo LIJ.' la em ;:,aJVi:loor , qUe sera a 
sex t,a. UlIIl;a em [<eira ll e ~a lJ L ;\na, OU­
tnl em ;:' ''lhU till l!:11 0. outra t::m lHH' US, 
alUUa UU Lra c::m Jequee. uu tra em 
AlagulUn~, ou tra em lplau. uma em 
(., U.u4U~U"C:i c L4 Hld. c uJ t.J V o.A. L' I ll .... l \f l .J­

n1Clp.O da BanIa e. finalm en te, uma 
em Prupn a. l!;S têiUO de !:)er~lpe. 

Paragrafo ÚniCO. As juntas ora 
Crlau,,:, LeraO J w'I:,ClH;ao: 

1 - li C'C de SaJvaClor . sem pre­
JUIZO do dISposto no artigo segull1te, 
SOOIe o l 'en I LOflO Cla Comarcd de 
b i1lV a UOl pUl ClISLfloulf.ao; 

II - a de FeIra de Santa. sõbre 113 
comarcas oe [< 'eira oe !::all tana, Ser­
nnna e Sauto Estevão; 

III - a de Santo Amaro, sôhre os 
MUlI ;CIPIO.> ae ôanLo Amaro, São 
FranCISco e Conde e Voraçao de Ma­
ria; 

IV - a de Uheus, sôbre o Territó­
CIO ClIa ComMea 00 mesJlJo nume; 

Y - a de Jequié, sÔbre as Comarcas 
de J equle, t"a ~vt:~ e IpUCUI; 

VI - a de Alagoinhas. sô'::lre os Mu­
DlClplOS de AlagulUhas, Mata de 08.0 
Joao. Caru Pop,ca InnHmuupe. Sa ­
tiro Dias. ConCle. Entre Rios, Espla­
nada e AcaJutiba; 

VIl - a de Maragogipe, sôbre o Ter­
ritorlo da Comarca do mesmo nome; 

VIII - a de Iplaú, s5bre os Muni­
c1plOs de Ipiaú, Ubatã, lbaitaba e 
Camamu; 

XI - a de Conquista , sôbre os Mu­
nicipios de Conquista, Itambé e ita­
petinga; 

X - a de Jaazeiro, sÔhre o Terri­
tório da Comdrea <10 mesmo nome; 

XI - a de Propriá, sôbre às Muni­
ciplOS de Prupria. Cedro do São João, 
Amparo do tiao F'rancllico, Aq uldabã, 
MaJUada Cios .ljolS e Munbeca. 

Art , 2". A jurisdIção das Juntas 
de ConcIllaçao e J uIgd.!.lento de 8al­
vaaO! se estenoera aos Mu ... C.tJ l u~ de 
l taperwa ,-"lIILlPlaS, ;:,ao oebastlão <.10 
P asse e Camassan. 

Art. 30 Os mandaws dos Voais das 
Junlas cruglaaa:, pUl esta lei lt:: rmma­
ráo sIm uJtâ n eam enu cum os dOll- Ti­
tulare, das J Untas em funCIOnamento 
na QUinta Região. 

Art . 4° . Ficam criados, nos têrmos 
da Lei, p H 8 pl"Ul"lnl t' I1W Cl a~ Jun l :~ , a 
que se retere o artigo anterior, onze 
cargOS Oe JUIZ Ou i raoa,ho e vinte 
e dOI~ de Vogal, senuo sete para a 
represen ta,ao d05 emp··";,:ados e se te 
pala a dos empregaClorel>. 

P aràgrafo ÚnICO . Na torma a lei, 
ll av eJ' a um s upl ente para cada Vogal. 

Art. 5". Ficam crIados os cargos 
co ns tantes Ja faoela anexa. para 
p l uVlm eIlLo aos ServlI,:os Adm inis tra­
tivOS d as Juntas de que trata a pre­
sente lei. 

Paragrafo unico. Os vencimentos 
dos carg u~ a que se reter _ e".e artigo 
serao Os flxaClos n a lei para o pessoal 
a om .lllstraLJvo das Regj(le~ da Justi­
ça do Trabalho "ervlcta~ por 'rribu­
n als de Pl"Illlelra Categoria . 

Art. 6°. Os venclmentus dos cargos 
. de que ruida o artigo 3U serão os fI­

xaaos na L.el nO 3 414, de 2U de junho 
de 1958, com as aJLera,ões introduzi­
das por leis pus tenores. 

Art. 7". O Preslaente do Tribunal 
RegIOnal do Trabalho da 5'" Reg:ao 
promo\·era. a instalação das Juntas 
ora criadas, bem como as outras me­
didas decorrentes da presente leI. 

Art. 8" . ll: o Poder Executivo auto­
rizado a abrir ao Podei Judiciário -­
Justiça do frabalho da 5 ~ Região -
o c/ ento esp~Cja , a Lf: o lImll e o e .. 
CrS 37 ,000 .000,00 <tr:nta e sete mi­
lhões de cru:.:elros ' . para alpr .df:'1 a 
Q espe" a~ Oe qualquel natureza decor­
ren tes des ta leI. 

Art . BO Est.a lei entrará em t'l g l)t' 

na da ta de sua publicação, revogadas 
as d l li pu~lçõe~ em contrario 

Brasília. 23 de agõsto de 1961. 
CesQ7 pneto -- P r p~i(iente - Clemens 
SampaIo - R.elator. 
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QUINTA REGlAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Tabela a que se refere o artigo 5Y desta Lei 

Número I 
ae I CARGOS 

Cargos I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 

Cargos !solad.os de p10vimento eletivo 

I 1 
I 
I J C. J. de SalVador 
I 

1 I Chefe de SecretarIa 
. 1 I OfIcIai de Jus llÇa 

1 I Portelfo de AuditOrlO 
I 
I 11 
I I J . C. J. de Fezra de santana. santo Amaro, Tlh éus, Jeqlli~. 
I Awqnmnas, Propna, Ma7C.{}oglpe. Ipwu, ConqUista e Joá-
I zelTo. 

10 Chete de Secret!lrla 
10 Uflclaj de t3ene taria 
10 i Portelfo de A udltano 

I 
. I CCl'1 gos de carreira (*) 

I 
I ] 

I J. C. J. dp. Salvador 
I 

2 I OfIcIal Judiciarlo 
3 I AUXll UlJ JudICIário 
2 I Servente 

I 
I TI 
I I J . C. J . de nira de Santana Sr. ·nto Amaro, l lheus, Jermié, 
I A Inamnhas, ProprlCl, Maragogzpe, lpzau, ConqUista e Joá-
I zelro 

lO I OfH' I~J JudiClarlo 
20 I AuxIlIar Judlcui.no 
10 I Servente 

I 
I 

(*' Obs. _ O~ cargos de carreIra constantes desta Tabela são de clas­
se in IcIal. 

ComIssão de Fmanças, em 23 de agõsto de 1961 - Clemens sampalo­
Relator. 

.í '. ~ . , ... ' . 

• 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissa o de Finanç~ em sua 
l(~ reun lau eX Lraordlllan a. realIzada 
em 23-8-61. sob a presIdéncla do 
Deputado Cesal Prieto - Preside nte, 
e presentes os ~enhúres, MaunclO Jop- ' 
p ~r t. MA no Bpnl. Pt>tr"mlu S~if : ra 
Cruz. Badaró JúnlOr, Mário Gomes. 
Unel Alv lm. Lauren t.ino Pereira, Ru­
bens Rangel. :::Iemens SampaIO, Raul 
de Goes. Salvador Losacco. Passos 

Pôrto, Osmar Cunha. Wilson Calmon 
ct - acordL cum o parecei do rela tor, 
DeputaOo Clemens Sam palO U!J~ II'l, 

por unanimidade. pela ap rovaçâo ao 
su bStJ tutlVO pelo mesmu oferecido ao 
P roj eto n 2 668··61 e an:, ado O de 01' 
2 . 733-61, adotando-o. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Financ:as, 23-8-1961 - CeSQl p . t eto -
Presi dente Clemens SampClIO -
Relator. 

Dep.u-tamento de Imprensa Nacional - Brasilla - 11161 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sr. Presidente: 

• 
--,~---

.' ~-eJLbL~t ~ 

Na qualidade de autores das emendas oferecidas 

em Plenário ao Projeto nQ 2 668-A/61, vimos solicitar de Vossa 
A • 

Excelencia a re tiradadas mesmas . 

Sala dás Sessões, em 4 de maio de 1962 
--_/ 

~ 

(fc'." .. -·/L-- _ .. 
éÀ. .' r':;O 

_\.:;.,r ---, - -- I 
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·' ARA DOS DEPUTA0 S 

..:..;;..~ \ !' R O J E T O,.. e- <-{_o _--.:,-< 

-' 
668 -;-/61 

. "" 
e Ju1 ~8mento na 5a . Reglao 

C~i ,-, v 
de J 1.J. s t ie c' do T ré- ~o , com (1::; em F~ir~ d~ San t é- n , r: o 

, 

té'üO da Bahia; tendo parece es : da vomls~80 _de Constl -
2.0 e Justiça , com substitu ivo ; da , Coffilsséw de _?rça :­

io e Fiscalizaç ão Finance i re favo~uve1 ao su~st~tu~~ 
vo dé Comis são de Cons ti tuiço.o JUstlça; e , Comls sao 
de Finanças , com substitutivo o 

,,:..nexad9 s : projetos nºs 2 668/61 e ? 733/61) . 

. '--
I 

.. .." 

r 

.~ 

Art. 19- criada. na Quinta. Re-
gião da Justiça do Trabalho uma Jun­
ta de Conciliação e Julgamento, com . 
sede na cidade de Feira de Santana, 
no Estado da Bahia. 

Art. 29 Ficam criados um cargo de 
Juiz de Traba-lho Presidente de Jun­
ta, um de Suplente. de Juiz do Tra- ' 
balho e duas funções de vogal, sendo 
uma para a representação de .empr~­
gados ·e outra para a representação de 
empregadores, com o intuito de aten­
der ao disposto no ,artigo 19 desta leI. 

Parágrafo único - Haverá um Su­
plente para cada vogal. 

Art. 39 Os mandatos dos vogais dI!. 
Junta ora criados terminarão sim ul­
tâneamente com os dos titulares das 
atualmente em funcionamento no res­
pectivo Estado. 

Art. 49 O Presidente do Tribunal 
Regional promoverá a instalação da 
Junta ora criada, bem como as outras 
medidas decorrentes da presente lei, 

Art . 59 Os venciII}entos dos cargos· 
e as gratificaçqes das funções de .que 
trata esta lei serão 0'5 fixados pela 
Lei n9 '3A14, de 20 de junho de 1958. 

Ar~. 69 E' .o Poder Executivo auto­
rizado a abrir ao Poder Judiciário -
Justiça do Trabalho - Tribunal Re-

, . 

- , 
gional do ';eraba1ho da Quintá Região, 
o crédito , especial necessário à exe­
cução desta lei, até o limite de Cr$ .. 
2.766,904,00 (dois milhões, setecentos 
e sessenta e seis mil, novecentos e qua­
tro cruzeiros). 

Art. 79 Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação. 

Art. 89 Revogam-se as disposições 
em contrário. . 

MENSAGEM NQ 3-61 DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional 

De acôrdo com o artigo 67, da Cons­
tituição, ,tenho a honra de submeter 
à deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de MOti­
vos do Senhor Ministro da Justiça e 
Negócios Interiores o incluso projeto 
de lei que cria uma Junta de Concilia­
ção e Julgamento na 5~ Região da 
Justiça do Trabalho, com sede em 
Feira de Santana, no Estado da Ba­
hia, , 

Brasilia, em 2 de janeiro de 1961. 

Juscelino Kubitschek 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MI­
NISTll:RIO DA JUSTIÇA E NEGÓ­

CIOS INTERIORES . 

Feira de Santana, verificou que a p0-
pulação de assalariados de Feira de 
Santana é num!lrosa, superior a de 
muitos municípios, sedes das atuais 
juntas, como Oovernador Valadares, 
Anápolis, Livramento, Uruguaiana e 
outros, chegãndo á conclusão de que 
"se justifica perfeitamente a criação 
de uma Junta de Conciliação e Julga­

.mento em Feira de Santana". 

Em 10 de de dezembro de 1960. 
Excelentissimo Senhor Presidente 

da República. 
Várias Associações de Trabalhado­

res res de Feira de Santana, no EstadQ 
da Bahia. dirigiram-se ao Senhor Mi­
nistro do Trabalho solicitando a cria­
ção de uma Junta de Conciliação e 
Julgamento naquela cidade. 

O Tribunal Regional do Trabalhu 
da 5' Região baseado em dados ob­
tldos na Inspetoria Nacional de Es­
tatística Municipal I. B . GE., fêz um 
levant.amento sôbre a referida cidade, 
incluindo sua localização, área, ri­
quesas naturais, população, aglome­
rações urbanas, indústria, reios de 
transporte e comércio e bancos. 

Dlante do exposto, êste Sindicato 
tem a honra de submeter à elevada. 
consideração de Vossa Excelência o 
anexo projeto de lei, acompanhado da 
respectiva mensagem, que poderá ser 
encaminhado à deliberação do Con­
gresso Nacional, na forma do artigo 
67 da Constituição Federal, caso ve­
nha Vossa Excelência aceitar a me­
dida propost.a. 

O Tribunal Superior do Trabalho, 
depois de fazer estudos sôbre o vo­

. lume d~ reclamações DO movimento 
judiciário trabalhista da Comarca de 

Aproveito a oportunidade para reno­
var a Vossa ,Excelência protsstos de 
profundo respeito. 

Armando Falcão - Ministro dll.~ 
Justiça e Negócios Interiores. 

Resumo da previsão orçamentária para um exercício da JCJ, a ser criada. 
no Município de Feira de Pantana, ne Estado da Bahia, incluídas as des­

pesas de Cmteio e Investimentos 

1. 
" u. 

3 . 
i . 
5 
6. 
'L 
a. 
9 . 

10 
11. 
12 . 
13 . 
14 . 
15 
16 . 
17. 
18 . 

DiscI iminacão 

Pessoa judicante e administrativos .. ........ . ... . . \ 
Substituições .... . . . ' .. ....... ..... , .......... . ....... 1 
Salá.no famllia .. .. ~ ................................. ! 
Gl"at1ficaçõ~s a:di~ié)Ifais ......•..................... '1 
Artlgos de expedIente, etc. . ........................ . 
Material de limpeza, etc. . .. , ...... . ................ . 
Vestuário, uniformes. equipamen.to..~ . etc. . ........... . 
Material bibliotecário em geral, etc. . ... .... . , ..... . 
Mobiliário em geral .... .. . . ........ . .. . ........ . ... . 
Assina tura de órgãos (,ficiais ........... . ........ .. . 
iluminação fôrça motri<: e gás ................... . 
Serviços do asseio e higiene, etc. . .. .. .... ....... .. . 
RepaJ'os ~ adaptação de bens imóveis ....... .... , .. 
PubJicaçõt!s serviços d~ imp:~so etc. . ............ . 
Telefones. telegramas, etc, .................... .. . . 
A lugueJ ou arrendamenb de imóveis ............... . 
Despesas miúdas de pronto pagamento .... ... ... . . 
Máquinas motores e 3.pare;~os . ................ . . .... / 

I 
Soma . .............. I •••••• • • • •••••••••••••••••••••• , 

Importâncias 
; 

anuais 

1. !}88. 004,00 
100.000,00 
30.000,00 
60.000,00 
50 .000,00 
10.000,00 
7.000,00 

20.000,00 
200.000,00 

5.000,00 
4.000,00 
8.000,00 

15.000,00 
5:000,00 
6. ()(JO,OO 

15() .'000,00 t 
10.000,00 

100.000,00 

2.766.904,00 
I 

~~=======-~====~ = ~--~~---

Fonte de Informações ; Tribunal Superior do Trabalho. 
Confere: Maria Neusa Brasil Quartin, Dat. cl. D - Confere: Sylvta 

Con ê-a , Aux adm. ref. 25~ .- Visto: Milton Lobo Vaz, Chefe de seção. 

< 

" 
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Quadro do PesS<lal indipen sável ao f un cionamento de uma J CJ a s r criild'i no Municíp io de Feira de Santana., no Estado 
da B ahia, com o r es p ect ivo cálcu lo da despesa de pessoal correspondente a um exercfcl0 

CARGOS OU FUNÇõES II 
J 

~-------- ----- - 1 

1 

1 

2 

2 

1 

1 

5 

2 

I 
I 
l 

&perificaçã o 

1 J uiz P r esidente da J CJ 
I 
I Suplente de P residente 

. . I 

I 
1 , 
I , 
I 
I 

.1 
I . . . . . . . . . . . . . . . . . . / I 

I Vogais , 
Suplente de Vogal . , . .. .. / , 

. . , ·1 
. . . . . ./ 

I 
. . . .. . I 

I 

i 
I 

i . 
I Chefe d ~ Secreta n a 
i I Oficial de Justiça 

I Auxiliar J udiciário 
I 

.. . . .. . .. . . .. . ·1 
I 

, Serventes 
I 
1 SOMA: 

Classes 

ou 

Padrões 

K 

G 

E 

C 

\ , 
I , 
I 

Valores 

Unitários 

CR$ 

33 .000,00 

22 .000,00 

11.500,00 

7. 5{)O,OO 

6 .500,00 

5 .220,00 

F on te de Informação: Tribunal Superior do Trabalho. 

I , 

1 

I 
" 

I 

Abono d e30% 

Lei nO 3.531' 

de 19-1-19õ9 

CR$ 

9.900,00 

6.600,00 

8 .450,00 

2.250,00 

1.950,00 

1.576,00 

I 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 

DESPESAS 

Mensais Anuais 

CR$ 

42 .900,00 

57 . 200,00 

14 .950,00 

9 . 7-50,00 

25 .~,OO 

15 .592,00 . 

165 .7'42 ,00 

I 

) 

I' 

CR$ 

514 .800,00 

686.400,00 

179.400,00 

117 .000,00 

304 .200,00 

187 . 104,00 

1 .9'88 .904,00 

Obstrvações: (1 ) O vencim ento do p essoal judican te foi calculado com base na Lei n '1 3 .414, de 20-6-1958 e do pessoal 
adminiSLrativo pelos p adrões fixados na Lei n '1 1. 975, de 8-8- 1953 . (2 ) - Só per cebe qu an do oonvocado. 

(contém no verso as seguintes assinaturas: Dact ilogr afel e confer i, Em 7 de abril de 1960. as.) Inês R ussoma no, 
Of. J ud. c1. " L". Visto: M. Tavar es) . 

Confere: I olanda S . Constant, Esc. Dac ., ref. 22 - Con t ere: Sylvia Corrêa, Aux . Adm ., r ef. 25 - Visto : M i lton Lóbo 
Vaz, Ch f fe de Seçã o. 

D epal'tam en tú de Imprensa Nacional - Brasilia - 1961 

! 

,~. 
j, 

, " 
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PROJETO 

) N9 2.733 - 1961 . .. 

Cria Junta de Conciliação e Julgamento na 5" Região da , J'!1st~ç!J< d.o, Trabalho, 
em Santo Amaro, no Estado da DJ.hia, . . 

" <Do Poder Executivo) 

,/ -
• (As Conússões de constituição e Justiça, de Orçamento 

. . ceira e de Finanças) 

, .................. . 
. \., O Congresso Nacibnal -de 1'&: . ... ~ .. ~~,~~~ 

Art. 1<:>. Fica criada, na Quinta Região da Justiça do irlMSr~~~f;f.!~~t 
uma Junta de C9~ciliação . e J ulgamento, em Santo Amaro, dá 

- Bahia. 

Art. 29 Ficam criadC's um cargo de Juiz do Trabalho, Presitlente da 
'Junta, um de Suplente de Juiz do Traba.lho e duas funções de ypgal, sendo 
uina para a representação de empregados e outra para a representação de 
empregadores, com o intuito de atender ao disposto no a.rtigQ l~ .de$ta lei. 

Parágra.f II único . Haverá, um suplente para cada vo~al. _ 
Art. 3° Os mandatos tf6&. vogais da Junta ora criad~ ,e€[rmln'ãt[o .t~ 

mllltâneamente com OS dos. $i./lUlares das atualmente em f,uneion,a.mento 00 
re;ipectivo Estado. .,. - '. ~. _. -

Art. 4<:>. O Presidente do Tribunal RegMnal pr~overá a "instalação <ia ;. 
Junta ora criada, bem como as outras medi~ decorrentes da presente lei. 

, Art . 59. Os vencimentos dos cargos,!e,5;à: gratificaçÕ~~I:"âaS~'fillíçõ~~ rte 
qutl'trata esta lei se~~o os fix.ados pela Lei n<:> .. 3.411, d.e.~{1Ae j~.nho.J ,~el 195B: 

Art. 6°. E' o Poder E..xecutivo autorizado a abrir ao Poder Judiciário 
- JUstiça de Trabalho- Tribunal. Regional do Trabalho da I Quinta Re­
gião, o crédito especial necessário à execução desta lei, a~é o limite de Cr$ 
3.343 .264,00 <três milhõe" trezentos e quarenta e três ml!. duzentos e ,.,.es­
senta e quatro 'cruzeiros> . " ." 

Art. 79 . Esta lei entrará em vigor na data da sua públicação. 
Art. 89. Revogam-se as disposiçóes em contrário. 

~ . 

I 
, 

. ... 
, I 

# '-.1-
~ 
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JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO NAO REDIADA EM 
CAPITAL 

Resumo da previsão oryamentária para um exercício financeiro incluídas 
as despesas de custeio e investimentos ' 

I 
DISCRIMINAÇAO I 

/ , 
1. Pessoal judicante e admL'11strativo .............. .... 1 

2. Substituições ... . ........... . ..•...........•........•.. /, 

3. Salário-famni,~ ............. . . . ........................ 1 

4. Gratificação adicionai . ................................ / 

5. Artigos de expediente. etc . .. ... . ...................... 1 

6. Material de limpeza, etc . .. ......................... .\ , 
7. Vestuário-:' uniformes, equipamentos, etc. . ... . . .... / 

8. Material biblioteçário em geral, etc. . .. .............. / 
I 

9. Mobiliário em geral ................................. I 
- . . . I 

10. Assinatura de órgaos oflclal~ . ...................... \ 

11. numinação, fôrça motriz e gás ..................... , 

12 . Serviços de asseio e higiene, etc. .. ............... .. 

13. Reparos e adaptação de bens móveis ............... 1 
I ~ 

14. Publicações, serviçOOl de impressão, etc. . ..•......... 1 

15. Telefones, telegramas, etc. .. ...................... ·1 
16. Aluguel ou arrendamento de imóveis ..........••... , 

17. Despesas miúdas de pronto pagamento ......• . ..... , . J 
18. Máquinas, motores e aparelhOS ..................... , 

I 
SOMAS ... .. ........................................................ .. ..................... 1 

I 
I 

fonte dª intQT1/'I{LÇão: Tril;lUUítl $uperior do Trll-balho. 

I 

... 

Importâncias 

Anuais 

2.565 .264,00 

100 .000,00 

30.000,00 

60.000,00 

50.000,00 

10 .000,00 

7 .000,00 

20.000,00 

200.000,06 . 

3 .000,00 

4. 000,Otl 

8.000,00 

15.000,00 

5.000,00 

6.000,00 

150.000,00 

10 .000,00 

100.000,00 

3.343.264,00 

• 

-

-e 
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:)R DO TRABALHO ----. . - --

ESTATíSTICA 
_.-. ' .- .- . 

mograjicos dos Municípios 

.- -<=-..:....;-- ---- ---. '-.:....=---:"'- --=--= ---"--...=... --== ._.=.-_-- •. -.:.--=-~--= _...:~.=..,....:;=_= .. -=-= .... .-.=:.- -0_ - - =-:- :,., - .--:'==- = • i , , 
i 

.1ER- I 

" 

I I 
SERVIÇOS (1) TOT AIS I I 

I I , 
I 1 

Superfície I Habitantes ---I - I -, População I 
I 1 

, 
I 11 

i I Km2 ,I Km2 
)re- \ Estabele- , Empre- I Estabele- , Empre- , I 

I 
" 

I I I 
jos I cimentos gados cimentos gados I 1 I 

I I I 1 
, 1 _· ....... o~ ____ .,.:.... 

I I I I i I , 
.724 , 424 I 1.118 947 I 5.095 , 65.452 I 700 I 9G,5ú3 , , 

I 

I I I I I , 
I 

.258 428 I 1.010 1.399 1 8.577 ! 87.835 I 1.617 I 54,320 
I I 1 

, , I 
.. 538 I 355 923 1.156 3.869 I 65 .85,2 1 1.026 I 64,183 , 1 ! 

266 I 123 226 443 5.013 I 21.415 , 188 I 113,9'10 
I I I 1 

.015 I 303 601 829 4.812 I 62 .688 I 1.819 i 34.463 
! I , 

6'7465 .t 725 I 263 I 603 793 5.866 46.281 I 686 I , 
! I I i 

.. 206 , 295 , 781 1.151 2.936 I 107 .205 I 2.019 I 5-3,098 
I I I I 

889 229 I 436 949 4.007 I 85.739 I 1.251 I 68,536 i ,. I , I 
692 81 I 285 447 1.968 I 107.347 , 11 .501 ! 9.334 

I ! I 
369 119 , 292 354 2.053 1 32 .361 ! 714 45 ,324 

I I 
339 90 201 309 1.306 17.884 I 159 112,478 

I 

) e de Higiene Pessoal. 

lo de Sã.o Paulo - Censos Indus trial, Comerchl e dos Serviços" - Série Regional, volume XXV, 
tt'viços" - Série Regional, Tomo 3 (I.B.G.E. - 1956) . "Estado do Maranhão - Densos Eco­
'rais - Censos Industri,al, Comer eial e dos Serviços" - Série Regional, volume XIX (JI.B.G .E. -

XIX (I.B .G.E . - 1956). 
ud . - Confere : Maria Neuza Brasil Quartin, Dat. B - Dactilograiei: Inês Russomano 
da S . E . - Visto: Milton Paz. Chefe de Seção . 
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TRIB UN AL S UPE 

SECÇÃO 

Censos Econômico;:; e 
._=-== .. ="-=---_. 

CO~RClO D 
INDÚSTRlA 

I CADORIA 
I i 

MUNICíPIOS 
I - I 
I I I I 
I I I 
I Estabele- I Empre- Estabele- I 
I I I 
I cimentos I gados cImentos I 
I I I 

Bauru I,SP) I I ...... ... ...................... ... .. . , 143 2,253 380 I 
I I Piracicaba lSP) , .. .... .. ......... ......... ..... . , 359 6,309 , 612 I 
I 

, 

S . José do Rio Prêto (SP) ! I 
.... ........... . .... . . I 205 1.408 I 596 1 

Americana (SP) I I i 
•.•••••....•••..•.••.••. • ..••..•. I 18'7 4.5·21 I 133 , 

Araraqual'a (SP) 
í I J .. . . . . ... .... . . . ................ I 152 3.196 I 374 , 
i I I 

Limeira (SP) .......... . ... ... . ... ....... . ...... ·1 226 I 4.538 I 304 I 
Feira de Santana 

I I I ! 
(BA) .......... . ............... I 180 , 949 i 676 , 

I I I I 
Santo Amaro (BA) ......... ... . ......... ... .... I 125 I 2.682 I 595 1 

I I , I 
Caxias (MA) •. •• . . .. .•.. •. ••••. .• . •• •.•••..•• .. I 46 I 991 I 320 , 

I I , I 
Divinópolls (Ma) .............. .. ... . . . . . ..... .. I 71 I 1.392 164 I 

Propriá 
I I I I 

<SE) ••• ••• •••••••••• ••• • •••••• • •••••••• • I 55 I 766 I 164 I 
f I I I 

Observação : 1) Serviços de Alojamento e de Alimenta ção, de Confecção e Reparaçii 

Fontes de informação: "Anuário Estatístico do Brasil - Ano XIV - 1955" - "Estf 
Tomo 3 (LB a .E. - 1956) . - "Estado da Bahia - Censos Indust rial Comercial e dos S 
nômicos" - Série Regional, volume XII - Tomo 2 (I .B .a.E. - 1956,. " Estado de Minas G 
19·55)" - Estado de Sergipe - Censos Demográficos e Econô micos", Série Regional, volum 

Organizei e conferi - Em 28 de novembro de 1960 - Carlos do Nascimento, Of, 
Df. Jud. Conforme: S111via COrrêa, Of. Adm. nível 12 - Visto: Manoel Passos Tavares, Chef· 

Projeto 2. 7·:t3 - Pág . 2 - Mapa 1 -
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M:ENSAGEM NQ 76-61 DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentfssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional 

Na forma do art . 67, parágrafo 2Q 
da Constituição Federal, tenho a hon~ 
ra de submeter a deliberação de Vos­
sas Excelências, acOO"\panhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Minis­
tro da Justiça e Negócios Interiores, o 
incluso Projeto de Lei sôbre criação 
de uma Junta de Conciliação e Jul­
gamento na 1)\\ Região da JustIça do 
Trabalho, em Santo Amaro, no E:;­
tado da Bahia. 

Aproveito a oportunidade para re- . 
novar a Vossas Excelências protestos 
de respeitoso apreço. 

Brasilia, 30 de janeiro de 1~61. -
Juscelino Kubits.hek. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
MINIS'rnRIO DA JUSTIÇA E 

NEGÓCIOS INTERIORES 

Em 19 de janeiro de 1961. 
Excelentfssimo Senhor Presidente da 

República 

A Câmara Municipal de Santo Ama­
- ro, no Estado da Bahia, dirigiu-se ao 

Senhor Presidente do TribunaJ Regio-, 

nal do Trabalho da 5~ Região, solici­
tando a criação de uma Junta de 
Conciliação e Julgamento naquela CI­
dade. 

2. O Presidente do Tribunal Reg!o­
nal do Trabalho da 5\\ Região mam­
festou-se favoràvelmente a criação da 
Junta, tendo em vista a Importância 
do Município e a ponderável popula­
ção obreira, superior mesmo a de mui­
tos municípios sedes de Juntas de 
Conciliação e Julgamento. 

3. O Tribunal Superior do Traba­
lho, ouvido a respeito, juntou ao pro­
cesso os quadros estatísticos neces­
sários a instrução da ma téria, que se 
encontram em an~xo, tendo o seu Pre­
sidente opinado também pela criação 
da Junta . 

4. Nestas condições, submeto a ele­
vada consideraçao de Vossa Excelên­
cia o anexo projeto de lei, acompa­
nhado da respectiva mensagem, que 
poderá ser envIado à deliberação do 
Congresso Nacional, na forma do art. 
67, § 29, da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 
profundo respeito. - Armando Ri­
beiro Falcão, Ministro da Justiça e 
Negócios Interiores . 

, 



" - I 

-

• 
I 
I e 

. -
1 
J 
• 

• 

\ 

.. 

• 
- '. 

" -. ' 

• 

Brasilia, em C1L de 

, 
Exoelentissimo Senhor 1 

,. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exoelenoia a 

, 
inolusa mensagem do Senhor Presidente da Republioa, aoompanhada de Expo 

- -
N , 

aiçao de Motivos do Ministro da Justi9a e Negooios Interiores, relativa 
... 

a projeto de lei, que oria uma Junta de Conoilia9ao e Julgamento na 5& 
IN 

Regiao da Justi9a do Trabalho, oom sede em Feira de Santa~,no Estado 

da Bahia • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
,. 

Exoelenoia os protestos de minha elevada estima e oonsideração • 

, 
~_./~~ 

OSWALDO MAIA PENIDO 
Chefe do Gabinete Civil 

v1-~~ 0-' t IV! ~ " 
/ . ~ .. (t. / .. 

t ~ o. 

• .....,# s -

,. , , 
A Sua Exoelenoia o Senhor Doutor JOSE BONIFACIO 

, ,. 
lQ Seoretario da Camara dos Deputados. 

• 

., 

V 

, 
• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssl0 DE C8NSTITUIÇ10 E JUSTIÇA 

PROJETeS NOs. 2.668/61 e 2733/61- Do Po­
der Erieeutivo, que criam Juntas de Conciliação 
e Julgamento ~a Q1~1nta Regiú> da Justiça do Tr.i , 
balho, com sede em Feira de Santana, e, em San-
to Amaro, no Estado da Bahia, e dá outras provi 
" dencias. 

RELATOR; Deputado Oliveira Britto 

Senhor Presidente. 

Os projetos nOs. 2.'68 e 2.733, ambos de 1961 e de 
. - _ N 

iniciativa do Poder Executivo, propoem a eriaçao de Juntas de Con-

ciliação e Julgamento nQ Estado da Bahia. 

Tratam, ass1m>de matéria idêntiea e devem ter um 
, A 

so parecerie acordo com o Reg.imento .• 
> 

Requeiro, nestás eondições, que se solicite da Pr~ 
A A _ 

sideneia da Camara a aaexaqao dos mesmos , a menos que a Comissão 

entenda contrariamente • 

Bras!lia, em (P de abril de 1961. 

OLIVEIRA BRITTO - RELATOR 
• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
/ 

\ . COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA 
, . 

I 

. 
• Em 19 de abril de 1961 • 

, 

I 

Senhor Presidente: '-/-~~ o-~ c;) f -..._-

, - A Atendendo a de1iberaçao unanime da Turma A es-

ta Comissão, em reunião realizada em 18.4.61, tenho a honra de 
1\ 

solicitar a Vossa Excelencia que os Projetos nos. 2 668/61, do 
~ . 

N 

Poder Executivo, que "cria uma Junta de Conciliaçao e Julgamen 
... 

to na 5& Regiaoda Justiça do Trabalho, com sede em Feira de 

Santana, no Estado da Bahia", e 2 733/61, do Poder Executivo, 
.. 

N N 

que "cria Junta de Conciliaçao e Julgamento na 5a Regiao da Ju§. 

tiça do TrabalhO, em Santo Amaro, no Estado da Bahia", sejam Si 
, 

nexados em virtude de tratarem da mesma materia. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelên 
,.. 

cia os meus protestos de estima e consideraçao. 

- Presidente 

A 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado RANIEBI MAZZILLI 
A DD. Presidente da Camara dos Deputados 

slaf/ets 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETOSNQ 2.668/61 e 2.733/61 
Do Poder Executivo 
RELATOR : Dep. Oliveira Brito. 

Os projetos nQs 2.668 e 2.733, ambos de 1961, foram a­
nexados a requerimento desta Comissão. são de iniciativa do Po­
der Executivo e visam a criar Juntas de Conciliação e Julgamento 
em Feira de Santana e Santo Amaro, Estado da Bahia. 

PARECER 

Do ponto de vista constitucional, nada existe que emb!! 
race o andamênto das proposições. No mérito, o parecer é pela 

A N A 
conveniencia de sua aprovaçao, nos termos do substitutivo que a-

... A-

diante se segue, com o qual se atende a proposta do Governo, a-, 

crescida de mais uma W.C.J. em Salvador e outra em cada uma das 
" . , 

comarcas de Ilheus, Jequie e Alagoinhas, na Bahia, e Propria,SeL 
gipe. 

As três Juntas de Conciliação e Julgamento de Salvador -nao bastam para atender com a celeridade reclamada pela Justiça 
Social o volume de questões trabalhi3tas que transitam anualmen­
te pelo seu rôro. Dai, a necessidade da criação ali de mais uma 
Junta. Por sua vez, no interior daquele Estado funcionam apenas 

A 

tres Juntas (Itabuna, Valença e CaChoeira), enquanto cidades im-
, , 

portantes como Feira de Santana, Santo Amaro, Ilheus, Jequie e ! 
lagoinhas, de grande densidade populacional e em cujo número se 
contam alguns milhares de trabalhadores da indústria, do comér -
cio e dos transportes, não possuem o órgão de primeira instância 
da Justiça Trabalhista. 

-O Poder Executivo procurou corrigir a omissao relativ~ 
mente às duas primeiras das Comarcas citadas, esquecido, porém , 

, .. ""'.' de que e - identica a situaçao de Ilheus, Jequ1e, Alagoinhas e PrQ 
priá, esta no Estado de Sergipe , cujo território constitui, co~ 
o da Bahia , a 5& Região da Justiça do Trabalho. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.2. 

--
, " O parecer, portanto, e favoravel a proposta governamen 

tal nos têrmos do Substitutivo anexo. 
• , 

É o meu entendimento, salvo melhor juizo. 

Brasflia, 20 de abril de 1961. 

-fI 
Oliveira Brito - Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Sub s t i t u t i v o 

PROJETOS NOS 2.668 e 2.733 - Cria 
.... 

Juntas de Conciliaçao e Julgamen-
to na 5i Região da Justiça do Tr~ 

balho. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - são criadas na Quinta Região da Justiça do 
.... 

Trabalho sete Juntas de Conciliaçao e Julgamento, sendo uma em 
Salvador, que será a 4A, única em Feira de Santana, outra em San 

, , 
to Amaro, ainda outra em Ilheus, uma em Jequie, uma outra em A-
l agoinhas, tôdas do Estado da Bahia, e finalmente outra em Pro-

. ' pr1a, Estado de Sergipe. 

, , .... 
Paragrafo unico - As Juntas ora criada s t er ao jurisd1 -çao: 

I - a 4a de Salvador, sem preju1zo do~sposto no artl 
A , 

go seguinte, sobre o territorio da Comarca de Salvador, por di~ 

tribuição; 

11 - a Feira de 
Santana, Serrinha e Santo 

Santana, 
A , AI 

Estevao; 

A 

sobre ~Comarca6de Feira de 

111 - a de 
,.. 

Amaro, Sao Francisco 

A Santo Amaro, sobre 
... 

do Conde e Coraçao 
os munic1pios de Santo 
de Maria; 

, '" , 
IV - a de Ilheus, sobre o territorio da Comarca do 

mesmo nome; 

V - a de Jequié, sôbre as Comarcas de Jequié, Poções 
e Ipicu1; 

VI - a de Alagoinhas, sôbre os munic1pios de Alagoi -
nbas, Mata de são João, Catu, pojuca, Inhambupe, Sátiro Dias , 
Conde, Entre Rios, Esplanada e Acajutiba; 

VII - a de Propriá, sôbre os munic1pios de Propriá , 
Cedro do são João, Amparo do são Francisco, Aquidabã, Malhada 
dos Bois e Muribeca. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.2. 

Art . 22 - A jurisdição das , 
gamento de Salvador se estendera aos 

Juntas de Conciliação e Jul 
Munic1pios de Itaparica,CaB - ... , deias, Sao Sebastiao do Passe e Camassari. 

Art. 32 - Os manda tos dos vogais das Juntas criadas por 
esta Lei terminará simultâneamente com os dos titulares das Jun­
tas em funcionamento na Quinta Região . 

Art. 42 - Ficam criados, nos têrmos da lei, para provi 
mento das Juntas a que se refere o artigo anterior, sete cargos 

N 

de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, seis funçoes de Suplen-
te de Juiz do Trabalho e quatorze de Vogal, sendo sete pa ra a r~ 

... 
presentaçao dos empregados e sete para a dos empregadores. 

parágrafo único - Na forma da lei, haverá um suplente 
para cada vogal. 

Art. 52 - Ficam criados os cargos constantes da tabela 
anexa para provimento dos serviços administrativos da s Juntas de 
que trata a presente lei. 

, , 
Paragrafo unico - Os vencimentos dos cargos a que se ~ 

fere êste artigo serão os fixados em lei para o pessoal adminis --trativo das Regioes da Justiça do Trabalho servidas por Tribuads 
de Primeira Categoria. 

Art. 62 - Os vencimentos dos cargos de que cuida o ar­
tigo 32 serão os fixados na Lei nº 3.414, de 20 de junho de 1958, 
com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

Art. 72 - O Presidente do Tribunal Regional do Traba -
lho da - ,. -5A Regiao promovera a instalaçao das Juntas ora criadas, 
bem como as outras medidas decorrentes da presente lei. 

Art. 82 - É o Poder ~ecutivo autorizado a abrir ao Po -
der Judiciário - Justiça do Trabalho - Trlbunal Regional do Tra-

-, , 
balho da 5A Regiao, o credito especial ate o limite de ••••••••• 
~5.000.000,OO (quinze milhões de cruzeiros) 

, 
para atender as de~ 

pesas de qualquer natureza decorrentes desta lei. 
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-. 
, 

Art. 9Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília , 20 de abril de 1961 • 

•• Oliveira Bri - Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

NQ de 
cargos 

I 

I 

2 

3 
2 

, 

QUINTA REGIlO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

~abela a que se refereo artigo 5Q desta Lei: 

C a r g o s 

Cargos isolados de proy!mento efetivo 

I 

J.C.J. de Salvador 
Chefe de Secretaria 
Oficial de Justiça 

II 
\. 
I 

J.C.J. de Feira de 
guié, Alagoinhas e 

Santana, 
, 

Santo Amaro, Ilheus, J~ 
, 

Propria 
Chefe de Secretaria 
Oficial de Seõr~atia 

Cargos de carreira * 
I 

J.C.J. de Salvador 
Oficial Judiciário 
Auxiliar 

, 
Judiciario 

Servente 

II 
J.C.J. de Feira de Santana, 
guié, Alagoinhas e Propriá 
Oficial JUdiciário 
Auxiliar Judiciário 
Servente 

, 
Janto Amaro, Ilheus, J~ 

* Obs.: Os cargos de carreira constantes desta Tabe-
... 

la sao de classe inicial. 

Brasília, 20 de abril de 

Oliveira Brito -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISslo 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 

sua Turma A, realizada em 20.4.61, examinando os Pro jetos N~ s 

2.668/61 e 2.733/61 (anexados), opinou, unânimemente, nos tê~ 
... 

mos do parecer do relator, pela aprovaçao do substi t utivo que 

se segue. Estiveram presentes os srs. deputados: Joaquim ~ 

vaI - Presidente, Oliveira Brito - Relator, Pedro Aleixo, U -

-_ lisses Guimarães, Nelson Carneiro, Armando Rolemberg, Djalma 

Marinho, Eurico Ribeiro, Ivan Bichara, Geraldo Freire, Joaquim 

Duval, Wilson Fadul, Hélio Cabal, Jorge de Lima e Bias Fortes. 

Brasilia, 20 de abril de 1961 • 

• 

-~.,.--' 
·· val - ~o ~'C ó· da 
P esidencia 

Jo 

! 

. - Oliveira Brito - Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

-

EMENDA AO PROJETO Na 2 733, de 1961 

(Do Poder Executivo) 
,.. 

Cria a Junta de Conci1iaçao e Julgamento na -sa Regiao da Justiça do Trabalho, em Santo Amaro, 
no Estado da Bahia. 

Redija-se o art. la: 

-"Ficam criadas na Quinta Regiao da Justiça do 
,.. 

Trabalho mais duas Juntas de Conciliaçao e Julgamento, uma 
em Santo Amaro e outra em Feira de Santana, no Estado da 
Bahia. ti 

, , 
O art. 2a passara, cons eqUentemente , a seguinte reda-

çao: 

"Ficam criados dois cargos de Juiz do Trabalho, 
presidentes destas Juntas, dois de suplentes, quatro vogais, 

N 

para a representaçao de empregados e empregadores, com o ob-
jetivo de atender ao disposto no art. la desta lei." 

Bras1lia, em de março de 1961. 

Mendes 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

· . 

EMENDA AO PROJETO N~ 

Acrescente-s e onde convier: 

-,.. 
~h e+ ""..l.P.~Fica criada uma Junta de Coneiliaçao e {ulgamento 

( ü Propri~, Sergipe . , ~ r-- \--' ' ~'-:aS r:-~ ~ ~ \.4 '. 
'('-"\.N (> "-'I r-' ~ I \..t. O'\..- ~ \...& r ~ \ Ç\ r- tI\.<) 
rJ....o eç.;..- ~ I'-~~ \.o ti ~ rÂA. ~ ~ ~ oU.. ~ 
~~ .\. ~,.;. ~ ~ . I I 

Bras!lia , lO de abril de 1961. 

rÃIm\Kido Rol1embe -

mnr . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N -COMIS O DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAO FINANCEIRA 

PRGJETG NQ 

sôbre os Pro jetos de ns . 2.668 e 2.733 
de 1961, do Poder Executivo . 

, 
Pelas ,1ensagens de ns . 3, de 2 de ja neiro u] timo, e 

76, de 30 do mesmo mês , o Senhor Presidente da Rep~blica, a ten-
_ A 

dendo a ExposiçoesdeMotivos do Sr. Ministro da Justiça, propos a 
,.. N _ 

criaçao, na 5a Regiao da Justiça do Trabalho, com juri sdiçao no 
N 

Estado da Bahia , de duas Juntas de Conciliaçao e Julgamento, a 
serem localizadas nas cidades de Feira de Santana e de Santo Ama -, ,.. 
ro, que , pela sua densidade demografica e ~o vulto da populaçao 

, "" ,.., A , IV 

operaria, estao a reclama r a i nstalaçao desses orgaos da Justiça 
do Trabalho. 

N ,.. 

A douta Comi ssao de Constituiçao de Justiça, pron~ 
ciando-se sôbre as proposições governamentais , que tramit~m ane 

,.., A' IV 

xas, opinou pela sua aprovaçao; e propos , alem disso a criaçao 
, , 

de mais uma Junta em Salvador e de outras em Ilheus, Jequie , Al~ 
goinhas e Propriá, tôdas situadas de ntro da jurisdição da me sma 
5a Re gião da Justiça do Traba lho . 

Salienta aquela Comissão que as três Juntas existep 
, "" 

tes na cidade de Salvador ja nao bastam para a t ender, com a ceIe, 
"" ridade reclamada pela Justiça Social, o volume de que stoes tra-

balhista s que trans i tam anualmente pelo seu povo . E, no inte­
rior da Bahia , funcionam apenas as Junta s de Ita buna, Valença e 
Cachoeira, es tando desprovidas dela s c idade s i mpor t antes como­
Feira de Santana , Santo Amaro , Ilhéus, Jequié e Alagoinhas, onde 

, " ha milha res de traba l hadores na i ndustria e no come rc io . O me s -
, 

mo acont ece com a ci dade de Propria , em Se r gi pe . 
A Comissão de Just i ça aprovou , em conse quênci a ,sub~ -ti tuti vo em que se consubstancia a cria ça o de rr.a i s un-.a Junta de 

"" Conciliaçao e Julgamento em Sa lvador e de uma Junta em cada UTI1a 
, , 

da s cidades de Feira de Santana , Santo Amaro , Ilheus, Je quie, À-
, 

lagoinha s e Propria . 
, "" No Substitutivo consta tambem a autori zaçao para a 

abertura de um crédito espe cia l de cinco milhões de cruzeiros 
, , 

@:$5.000 .000,00), para atende r, neste exercicio, as de spe sas de 
"" correntes de sua execuçao . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 . 

A .. 
Nada temos a opor a iniciativa do Pode r Exe cutivo, com 

~ ~ 

as modific açoes propostas pela Comissao de Justiça, e , a ss i~ , I lli 
~ ~ A 

convicçao de que a s providencia s constante s do Substitutivo da n!e s-
.... ,. ma Comissão atendem a reclamos do interêsse público, somos pela sua 

,.. 
aprovaçao . 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 1961 . 

• , dl~ 
1ARTI NS RODRIGUES ~ 

Relator 

- - , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

PROJETO DE LE I NQ 2 668/61 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira, 

pela sua Turma "A", em reunião realizada no dia 16 de maio de 

1961, aprovou, por unanimidade, o parecer do R~lator, Deputa­

do Martins Rodrigues, favorável aos Projeto de Lei ns. 2668/61 

que "Cria uma Junta de Conciliação e Julgamento na Quinta Re­

gião da Justiça do Trabalho, com séde em Feira de Santana, no 

Estado da Bahia" e 27.33/61, que flCria Junta de Conciliação e 

Julgamento na 5ª Região da Justiça do Trabalho, em Santo Ama-
... 

ro, no Estado da Bahia" (Anexados), nOs termos do Substituti-
- -vo oferecido aos mesmos pela Comissao de Constituiçao e Justi 

: ça. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Leite 

Neto - Presidente; João Cleophas e Souto Maior - Vice-Presi-
, 

dentes; Martins Rodrigues - Relator; Lino Braun; Plinio Le-
... 

mos; Armando Correa; Lourival Baptista, Oswaldo Lima Filho;L~ 
,... , 

martine Tavora; Antonio Carlos; Dirceu Cardoso; Ultimo de CaL - , valho; Floriceno Paixao; Clovis Motta; Etelvino Lins; e Ruy 

Ramos. 
• 

Sala da Comissão, em 16 de ma io de 1961. 

d.;.~ t1<i:G 
LEITE NE TO 
Presidente 

MARTINS RODRIGUES 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

COMI SSÃO DE FINANÇAS' 

PROJETOS NS . 2668/61 e 2733/61 

Projetos ns . 2. 668/61 e 2.733/61 foram ane~ados a - -requerimento da douta Comissao de Constituiçao e Justiça,~ 

bos oriundo de Mensagem do Poder Executivo. 

Um e outro versam sôbre criação de Juntas de Con­
ciliação e Julgamento em , Municípios do Estado da Bahia~ 

Preliminarmente a Egregia Comissão de Constitui -- ' çao e Justiça concluiu pela Constitucionalidade e Juriscidâ -de das Proposiçoes~ 
, - , 

Foi relator nesse orgao tecnico o nobre Deputado 
Oliveira Brito~ 

No mérito , opinou pela conveniência das proposi -
ções apresentando um Substitutivo, unânimemente aprovado, am 
pliando a iniciativa do Poder Executivo para sete Juntas , 
contemplando também justa reivindicação do Estado de Sergi-
pe #com a criaçãdde uma Junta na cidade de Propriá~ - ... O Estado da Bahia, com uma populaçao em torno de 
seis milhões de habi tantes , está dividido em duzentos eum 
municípios e possui ; átualmente # apenas # três Juntas de Co~ 
ciliação e Julgamento de nossa já tão conceituada Justiça 
do Trabalho ~ 

-- Reoonhecendo a necessidade de atender-se a cons -
, tantes solicitações das classes trabalhadoras da região fu­
mageira, da Zona Sanfranciscana, do Sudoeste e do Sul do E~ , 
tado da Bahia# ate hoje prejudicadas pela morosidade que - '" preside as decisoes judiciais sobre os direitos reclamados 
e, levando-se em conta a alta densidade populacional dessas 

,.", ~ . A 

regioas e, ainda mais , a contribuiçao que tem dado para a 
economia nacional e considerando a opinião do ilustre Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho # somos de parecer p~ 
la aprovação das Mensagens do Poder Executivo , na forma do 
Substitutivo anexo . 

Sala das Sessões da Comtssão de Finanças , .. 
em 23 de agosto de 1 961 . 

CLEMENS SAMPAIO 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

COMISSÃO DE FINANQAS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO 2. 668/61 e 2. 733/61 

Cria Junta. de Conci liação e Jul 
gamento na 5ª Regiao da Justiçã 
do Trabalho • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . l° - São criadas na Quinta Região da Justiça do 
Trabalho onze Juntas de Concil iação e Jul~amento , sendo uma em , , 
Salvador , que sera a sexta, unica em Feira de Santana, outra 
em Santo Amaro , outra em Ilhéus , ainda outra em Jequié , outra , , 
em Alagoinhas , outra em Ipiau, uma em Conquista e uma em Joa -, , 
zeiro , no Municipio da Bahia, e, finalmente , uma em Propria, Eli 
tado de Sergipe . 

dição : 
Parágrafo único - As juntas ora criadas terão juris-

, 
I - A c/c de Salvador , sem pre juizo do disposto no 

artigo seguinte , sôbre o Território da Comarca 
de Salvador por distribuição; 

"" 11 - a de Feira de Santa, sobre as comarcas de Feira ... ..., 

de Santana, Serrinha e Santo Estevao; 
111 - a de Santo Amaro , sôbre os Munic1pios de Santo ! 

maro , São Francisco do Conde e Coração de Maria; , "" , 
IV - a de Ilheus , sobre o Territorio da Comarca dome~ 

mo nome ; 
V - a de Jequié , sôbre as Comarcas de Jequié , Poções , 

e Ipicui; 
VI - a de Alagoinhas , sÔbre os Munic1pios de Alagoi -

nhas , Mata de São João , Catu , Pojuca, Inhambupe , , 
Satiro Dias , Conde , Entre Rios , Esplanada e Aca-
jutiba; 

A , 

VII - a de Maragogipe , sobre o territorio da Comarca 
do mesmo nome ; 

, .... f , ... 
VIII - a de Ipiau, sobre os Munic l pios de Ipiau, Ubata, 

Ubai taba e Camamu; 
IX - a de Conquista, sôbre os Municípios de Conquis -, 

ta, I tambe e I tapet inga; 
X - a de Jo~zeiro , sôbre o território da Comarca do 

mesmo nome; , .... , . ' 
XI - a de Propria , sobre os Muni cipios de Proprla, Ce-
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CAMARA DOS DEPUT ADOS . _~lH ,~ I, 

I'. " -~) - 0; 
-:. .... " '.1- > .. 

dro do São João , Amparo do são ' Franci s'~-6~ L1fQ1i'f/ 
dabã, Malhada dos Bois e Muribeca~ 

Art. 2º - A jur isdição das Juntas de Conciliação e 
Julgamento de Salvador se estenderá aoS Munic í pios de Itape­
rica, Candeias , São Sebast ião do Passá e Camassari • 

Art. 3º - Os mandatos dos Vogais das Juntas cria -
Ao 

das por esta lei terminarão simultaneamente com os dos Ti tu-
lares das Juntas em funcionamento na Quinta Região . 

A 

Art . 4º - Ficam criados , nos termos da Lei, para 
provimento das Juntas a que se refere o artigo anterior , on­
ze cargos de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, onze fun­
ções de suplente de Juiz do Trabalho e vinte-e-dois de Vo --gal , sendo sete para a representaçao dos empregados e sete 
para a dos empregadores . 

, , , 
Paragrafounico - Na forma da lei , havera um su -

plente para cada Vogal ~ 

Art. 5º - Fi cam criados os cargos constantes da Tã 
bela anexa, para provimento dos Serviços Administrativos das 
Juntas de que trata a pr esente lei~ 

, , 
Para~rafo unico - Os vencimentos dos cargos a que 
... -se refere este artigo serao os fixados na lei para o pessoal -administrativo das Reg ioes da Just iça do Trabalho servidas 

por Tribunais de Primeira Categoria~ 

Art . 6º - Os vencimentos dos cargos de que cuida o 
artigo 3º serão os fixados na Lei 3.414, de 20 de junho de • 
1958, com as alterações introduzidas por leis posteriores . 

Art . 7° - O Presidente do Tribunal Regional do Tra -balho da 5a Reg i ão promoverá a instalação das Juntas ora cri 
adas ~ bem como as o~tras medidas decorrentes da presente lei 

Art. 8° - ~ o Poder Executivo autor izado a abrir 
ao Poder Judiciário - Just iça do Trabalho da 5ª Região - o 
crédito especial até alimite de Cr$ 37. 000.000,00 (trinta e - , sete milhoes de cruzeiros) , para atender as despesas de 
qual quer natureza, decorrentes desta lei~ 

, 
Art . 9º - Esta lei entrara em vigor na data de sua . -.. -, 

publlcaçao , revogadas as disposiçoes em cont ruu~·~.---____ 

Sala das ~da Comis ão 
.... 

em 23 de agosto de 1 961~ __ ~~~"--Pv 
CESAR PRIETO - Presidente 

CLEMENS SAMPAIO - Relator 
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CAMARA DOS DEPUT ADOS 

N° 
Car 

1 
1 
1 

10 
10 
10 

2 

~ 

de 
os 

I 

11 

I 

11 

QUINTA REGIÃO DA JUSTIÇA DO TRABA 

Tabela a que se refeE o artigo 5° desta Lei: 

C A R G O S 

Cargos isolados de provimento efetivo 

J , C.J. de Salvador 

Chefe de Secretaria 
Oficial de Just i ça 
Porteiro de Auditorio 

J.C.J~ de Feira de Santana, Santo Amaro , 
Jequie, Alagoiuhas~ Propria , Maragogipe, 
Conquista e Joazeiro. . 

Chefe de Secretaria 
Of icial de Secreta.ria 
Porteiro de Auditorio 

CargDs de carreira (*) 

J . C.J. de Salvador 
, 

Oficial Judiciatio 
Auxi liar Judiciario 
Servente 

, .. 

I lhelJ.s ~ 
Ipiau~ 

J.C.J. de Feira de Santana, Santo Amaro , Ilh~us , 
Jequie , Alagoinhas, Propria ,Maragogipe , Ipiau, 
Conquista e Joazeiro • 

10 Oficial Judici~rio 
20 Auxi liar Judic i ario 
10 Servente'· 

RAL~-

(*) Obs. - Os cargos de carreira constantes desta 
Tabela são de classe inicial~ 

... 
Comissão de Fi nanças , em 23 de agosto de 1 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

PARECER DA COMISSÃO DE FI NANÇA S 

, .. 

... .... 
A Comissao de Finanças em sua l Oa . reuniao extraor-

di~ria , realizada em 23/ 8/ 61, sob a presidência do Deputado 
Cesar Prieto - Presidente , e presentes os senhores: Mauricio , , 
Joppert , Mario Beni , Petro nilo Santa Cruz , Badaro Junior , Ma -
rio Gomes , Uriel Alvim , Laurentino Pereira , Rubens Rangel , 
Clemens Sampaio , Raul de Goes, Salvador Losacco , Passos Pôr-

A 

to , Osmar Cunha , Wilson Cal mon , de acordo com o parecer do 
relator , Deputado Clemens Sampaio , opina , por unanimidade, 

... 
pela aprovaçao so substitutivo pelo mesmo oferecido aO Pro-
j eto 2. 668/ 61 e anexado o de n. 2.133/ 61 , adot ando-o . 

Sala das Sessões Jd~~~'~~lOree~F1innãann~çãas,, -Z~ 

DEPUTADO CESAR PRIETO - Presidente 

AIO - Relator 
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MINIST~RIO DA JUSTiÇA E NEGOCIOS INTERIORES 

8 ti o "3 ", -• 

nu erosa, 
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NEGÓCIOS INTERIORES "'RIO DA JUSTiÇA E MINIST" 
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~ ' Clas- Abôno 
~ 

ses de 30% 
ou 

,; Pa- Lei n2 
,., 3.531 droes de 19-1-

1.959 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

COMISSÃO DE CONST ITUIÇIo E JUSTIÇA 

Of . nº 36/61 Em 19 de abr il de 1961 . 

Senhor Presidente : 

, 

t 
( 

"-,,,",-

, _ A 

Atendendo a deliberaçao unanime .d~ Turma A. 

desta Comissão , em reunião realizada em 18 .4 . 61 , tenho 
A 

a honra de solicitar a Vossa Excelencia que os Proje-

tos nos . 2 668/61 , do Poder Executivo , que "cria uma 
~ 

Junta de Conciliação e Julgamento na 5ª Região da Ju~ 

tiça do Trabal~o , com sede em Feira de Santana, no E~ 

tado da Bahia" , e 2 733/61 , do Poder Executivo , que 
~ 

"cria Junta de Conciliação e Julgamento na 5a Região 

da Justiça do Trabalho , em Santo Amaro , no Estado da 

Bahia" , sejam anexados em vi rtude de tratarem da mes -
, 

ma materia . 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa E* 
~ .-

A •• "..., 

celencia os meus protestos de es tIma e cons lderaçao . 

Oliveira Britto - Presidente 

A Sua Excelência o Senhor Deputados RAN IERI MAZZ ILLI 
.... 

DD . Presidente da Carora dos Deputados 

slaf / ats 
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Câmara dos Deputados 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o .................................. . 
... ... 

Cria uma Junta de Conciliaçao e Julgamento na 5A Regiao da Ju~ 
•• ____ _ ___ _ _ • - - - - - _ ___ - ____ --o ___ -o , __ • _____ • ___ o __ _ ___ _ __ __ _ ____ _ __ _ __ _ ____ _ _ _ _ _ _____ _ • __ • • __ •• • __ • _ _____ __ _ __ • _ __ • _ _ • ___ • • _ • • __ • _ • •• __ • _ . _ __ •• ___ •• _______ _____ __ • ___ _ _ __ • _. ___ 0 _ _ • ___ • ___ • ___ _____ ___ • ______ __ __ _ o _ ___ _ _ __ __ ___ _ ... 

tiça do Trâbalho, com sede em Feira de Santana , no Estado da Bahia;tendo 
• • - - - ••• • • • _ •• -. _ •• _ •• -. - - - - __ - - - - - _. - - - - - _ •• _ . - - _ . _ . _ •• • • _ ••••• •• • - . _. - o . _. ______ • _ __ • _ _ • _ . _ _ •• _ . _ • •• _ ••• o_o __ __ • _ • • • _. ___ • __ _ _ ___ _ __ • ____ ____ • _ _______ •• • _. _ ___ _ _ ___ _ _ __ _ _ •• ____ _ ____ • _ _ _ o ____ __ _ ____ _ _ ______ _ __ _ _ _ .......... ...... .. 

• __ - PII# 

pareceres : da Corr.issao de Constituiçao e Justiça , com substitutivo; da 
.............. -.-----_ .. ;:,. __ . __ ._._ .................... __ ................ _ ................ _. , . .............. , . . .. . ;,;.; .. .. .... , ..... .. , . . . , ._ ... .. .... .. ... ..... .. ... ... , .. , ..... ... ,; ...... ........... ....... ............... ........ .. 

Comissao de Orçamento e Fi scalizaçao Financeira, favoravel ao substitu­
····ti·ye···d-a:··-Gomi·ssao-.. -de· .. Gon·s-titui-ção .. -e ... Justi.ç.a .; ... e ., .... da ... Com1s.sãQ ... d~ ... F-inan~.a.s, 

Dg~ t8~~.~~.~.~.~~.~ .... :Çº~.~.êª.º~ª ... p..~ .~ .... ~g~~~ç.~J ... P~ ... g~ç~~:fg ... ~ ... :f.~.~~g.~ª.~ ............ . 
, -

JUSTIÇA 3 d MAIO d 19 62 ........... , ............................................................................... em....................... e,............................................. ............................ e .............• 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr ........... L.~ .. !'.dL'L 

O Presidente a Comissão de ...... !.~.J..:::f...~~&:.~~ .......... ~:-: ..... ~~.J.:::.<:-:::: . ~L'-:~.J(/ ....... ~: ... ~~~~~ 

Ao Sr ................................................................................................................... ....................... ,...... .... ........ ... .. .... , em ........... 19 .......... .. 

O Presidente da Comissão de ........... .. ........ .... .. ...... ........ ........ .......... ........ ............................................... ....................... _ ... 

Ao Sr ................................................. ................................................................... .. ...... .......... ... ... ...... .. ......................... , em ........... 19 .......... . 
. 

O Presidente da Comissão de .................................................................. ....... ........................................................................... . 

Ao Sr .................................................................................................................... ................................. .. ..... ................. , em ........... 19 ........... . 

O Presidenfe da Comissão de ........................................................................ .............. ..................................................... __ . _ 

Ao Sr ................................................................................................ ................... .............. ... ...... ................................ _, em ............ 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ................................................................................... ............................................................. . 

Ao Sr .................................................................... .... .. ........... .. .............. ... , ..... ..... ... ..................................... ............. ... , em .......... J9 ........ _ 

O P residente da Comissão de .......................................................... .... ...................................................................................... . 

Ao Sr ....................................................................... ....................... , ........ .................... ............... ......... ....................... , em ............ 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de .......... .... ' .. 

Ao Sr .............................................................................................. .. ... .......... ............... ................. ... .... ...................... , em ...... __ .19 .. .. " .... .. 

O Presidente da Comissão de .... ..... . .. .. . ... .. .. .......... . ....................... ... .. ...... .. ............. .. .. ..................................... . 

Ao Sr ........................................................................... ................................... ........... ... .. ...................................... ......... , em ............. 19 ........... . 

o Presidente da Comissão de ................ ................... ................................. ............................................................................... . 



• 

SINOPSE 
• 

Pro j eto N. o ..................... ________ .... _ de __ __ ................... de ................................................................................................................... de 19 __ ................... _ 

E me n ta: ~ ....................................................... __ ........................................................ ...... __ .......................................................................................................... . 

A u to r : ~ .................... __ . __ ... __ ......... ____ ... __ .. .. .... __ ....... ____ . __ .. __ o __ ____ __ •• __ • • __ •• __ • • ____ o __ __ •• __ o __ •• __ • • __ • • • • ••••••• •••••• • ____ __ .. __ .. ____ __ .. __ .... ... __ ............... __ .... __ ... __ ...... ....... . ............... .. 

D i se u ssão ú n i ea ....................................... __ __ __ __ o __ ____ • • __ • __ ______ ••• __ __ • __ ____ . .. __ • ____ __ o __ • __ • __ __ • ____ • • __ o • • •• • ••• • •• • • • • • ____ • • • __ ...... ____ • __ .... __ .... __ ______ __ ............. . .. . .. .. .............. . .. . 

D i se u s 5 ão i n i c i a I ............................ __ ................................................................... .... ....... __ ........ ......................................................................................... .. 

D i se us são fi na I .......... __ o __ • ____ ______ • __ ... __ __ .. ____ __ ____ __ .. __ ______ ........... __ .... ....... __ .. __ .............. ........... . .. .. . . . .. . ... __ • ____ ...... ... ____ •• __ • • •• __ • __ • __ • __ •• __ ...... .. .. . __ •••• • __ • • • ____ o . .. . . .... .. 

~ . 
• 

R eda ção fi na I ~ ................. __ ... ....... __ ... ... __ .. .. ... ____ . __ ........ .... __ ........ ... __ . __ .... ______ ........ __ . __ .... .. __ ... __ ...... ____ __ ____ __ .. __ ...... __ . ______ __ ____ .. ______ .. __ ................................... _ 

Reme 55 a ao S e nado ~ ......... __ __ ... __ .............. ______ __ . __ __ . ____ __ ________ . __ ..... __ ... __ __ . ____ ... ______ __ __ ______ ____ ____ __ __ .. ______ ... ______ ___ ... __ ____ __ . __ . ____ .. ____ __ o . .... __ .. . ____ __ ... . __ • __ o __ ____ ... .. ~. 

Emendas do Senado aprovadas em ....................... de .. __ ______ ____ ............ __ ...... __ .................. ____ .. ______ .. ____ ........................ de 19 .......... __ .. __ ...... _ 

San c i o n a d o em ....................... d e ........................................... __ .. __ . __ __ __ __ .. __ .. ____ . ____ __ __ ____ ..... ______ ____ . __ .. ________ ........... __ .... ____ __ ... __ . ____ .. __ .... d e 19 __ .... __ .. ______ .. __ ... 

P r o mui gado em ....................... d e ....................................... __ .. ______ ... __ .......... __ ... ____ ..................... __ __ __ ____ o __ __ ____ o • ••• •••• • __ o __ . .. .. __ • __ o __ o __ .. de 19. __ o ______ • __ o __ •• __ . .. 

Vetado em ....................... de ............ __ .. __ . __ .................. ______ __ ........ ............ __ ... __ .. __ .... __________ ____ ... __ __ __ ____ .. __ .. __ __ .... ______________ .. ____ __________ __ . de 19 ................ __ .. .. . 

Publicado no "'Diário Oficial" de ....................... de ...................... __ .......... .... ____________ ...... __ __ .......... __ .. __ .. ........ __ ...... __ ....... de 19 ...... __ __ .. __ .. __ .... . 
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NC? 2 , 668-A - 1961 
~ . ' ,:: 7~ 

Cria u'TIa Junta d~ ConciJõa()ão e .Julga.mento na 5& Região da JusuJ ,do Tra­
balho, com sede em Fe'ra de Santana, no E, tado da Bahia; te ftI'l pare-­
ceres: da C'lm'ssão de (J Dnstituição e Justi()a. C'lm substitutivo ;..(" a Co­
missão de Orçamento e F;scalizaçã'l Financeira, favorável 3.'l sua . utiv 
d:>. C~m:~são de Constituição e Justiça; e, da Comissão de Finança1l.llJe 
substitutivo . 

(Anexados: projetos nOs 2 .668·61 e 2 .733-61) 

Projeto N° 2 .668-61, a que se referem ..os par.eceres 

o Cong-resso Nacional d ecreta : 

Art . l Y Fica criada na Qu inta R~­
glão da Jusu«,:a du fraoalho uma J'IrI­
ta 4e CuncJlia<;ão e JUlgamento com 
sede na Cidade de Feir a de Santa na, 
no Estado da BahIa . 

Art . :l1' Ficam criados um cargO de 
JUIZ de r'r aoalho P resldp.nte de Jun­
ta, um d ~ Sup lpn tl' d I' J Ul7 d o T ra ­
b a l h o E' d UA} r 'mróp~ dI' VOg q j s"ndo 
um a para li rpprp~pnt ação de empre­
I! fl(i n~ I' "lI l ra pH ra a rpn r~<p n ta ('ão de 
em p rpga nnrps com o in tu ito d p 'I tE'n­
d er a() di ~pn~t r no a r tllw 1° d E"~t a le r . 

Pariur">lto l1n1CO - Ha verá um Su ­
plpntp n'lrl! "~nl! I1oQ:al . 

Art 3° o~ mH n!1atOl' elo~ vog~l~ rta 
J un ta ora CrlAd(l~ termm!lrão s! !T1I1I­
tânPHm"ntp C" 'll 01' d n!, litlll lHE'f das 
otuA lm t'nt.p °m funcionam ento no res­
p pr"vo R~!a cl o . 

Art 4° O Pt'p~idpntl' do I'r i hllnQ I 
Fp"ionar p ")m nvprâ a In~lalaCRo da 
J unt.'! nrA I'.'j"o'l bl'm cnmn ~.< o , tt r ~s 
m"r'liri~~ dp""r"Ontp~ OH a rp." n tp IpI 

Art 5° o !' vpnrlm pn 1o< d n1' r llr",')~ 

e a~ Q' r 'l t;fi(' " cnp~ das f lm"np~ de oll e 
tra t~ I' ~t a lE' i ~E'rã(1 " 1' rí~ a. c1 () ~ f\pla 
Lei nl' 3 414, de 20 de junho de 1958 . 

• 

Art . 61' E ' o Poder Executivo auto­
rIzadO a aorir 1i0 PodeI Judirillrio -
Jus tiça do rraOalho - fribunaJ Re­
glOn aJ do rraoalho da QUInta RegIão, 
o c redllo espE'clal necl'ssáno à exe­
cuçãu destl! leI , aIR o 1I1mte dl' Cr$ ' . 
2 766 90 100 ,dois mllhr'l~s . setecl'ntos 
E' C; l's~ pn l a F seil> mil , nuvecen tos e qua ­
tro crU7E'lros , . 

Art 7Y Esta lei entrará em vigor 
n a dat a !l a SU'3 pUb lIcação , 

Art 81> Revogam-se as d isposições 
em con trá rio , 

MENSAG EM NI' 3-61 DO PODER 
E XECUTIVO 

Excelen ttssi m os S l' nhores M embros 
do Congresso N!lciona l 

Of' ~côrdo com J artigo 67 d a Con s­
t itui cão . tpnh o a hon ra de subm eter 
à deliberação de Vossa s ExcelêncIas, 
acomp:i nh a a o de Exposição de Moti­
vos do Senh or Mims t ro elA Jus t iCfl e 
NegA cios In teriores o in cluso projE'to 
d e lei quI' cr ifl 11m' J unta de Cnn cilia ­
ção e JU lgam E'nto na 5" Regiã o da 
J u>"ti ça do Tr'~ bal h o com sE'de em 
FFI~'l dt. Santana, no Estado da Ba­
hIa. 
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!lia, em 2 de janeiro de 1961. 

.-m Juscelino líubztschek 
~ 

OSIÇAO DE MO fIVOS DO MI­
TÉRlO DA JUSTiÇA E NEGO­

CIOS iNT.ERIORES 

Em 10 de de dezembro de 1960. 

lume d~ reclamacõe.~ no movimento 
jUdlCiáflo tl'~b:ilhlsta da Cumarca de 
Feira de Santana . verifIcou que a po­
pulaçáo de a:,salanados de FeIra de 
8~ - '-" 1 é numerosa . supenor a de 

mu:tos mun :clp:05 . sedes aas atuaIS 
jur.tas, l:omo Governador Valadares, 
Ar.ãod!is. Livra mpn LO. Urugualana P. 

outros. ch pgando á conclusáo de qu e 

ExcPlen tlsslmo Senhor Presidente "~e ius tl f ' ca pprfpltamt>nte a Criação 

da R,ppubllca . ci~ uma .Jun ta rjp r:o:1cl:i~ção e JUlgar 

Vária:; !\ss<x:iações de Trabalhado- menta em P'eira de Santana'. 

res re~ de r 'elra de Santana. no Estado 
da BahIa dirlglr~m·se ao Senhur Ml - Diante do expo..~to. êste Sindicato 

m.-tru do frab al ho sollC'rtando C:I crla- tem a h ll nra de suometer a elevada 

ção de uma Juntd de Conclilar:~.a e consideração df Vossa ExcelenCla o 

JulgamE'nto naoll P!a cIdade. anexo proje to de .el . acompanhado da 

O l'rio l.nal RegiOnal tIo frabalhu reSD?t'tiVtI mpns~gpm quP puderá ser 

da 5~ Região basea do em dados ob- pp('<!mlnhQnr. à dp llhpracà o d.o Con-

tlrll) ~ na [n.soptona N~ClOna l de Es- !!,resso Nac ional. na fo rma 'io artIgo 

ta tlst'c? Municipal i H (TE. fêz um 67 da C'lnst,lt'JiCflo FpderaJ. caso ve-

levan tarr.pn to sôb t P. a referida cidade, nha Vm;~ fl F'xcelência aceitar a me-

1nc luin-lo sua localização. área . ri- dida p roposta. 

qUPSllg na turais . população, aglome- Ap rove it o a oportunidade para reno-

rações urbanas . indústria, reios de var!! VOS <'-l e:xt'plência P;Ol"sloS ae 
trp n, 1"'{l rt p e cI' mprcio e bant'o~ . prnfllrdo reso!"t'l . 

J Tribunal SUperlOI do rrabalho, Armando Falcão - Minj~tro d a 

depois de fazer t-studos sôbre o vo- J ustica ~ Negócios Interiores. 

Re"um o da previsão Dl'çamf'n:á~la par~ um !,xprClcir da JCJ a ser criada 

no Munir.lplo de FeIra de :"anlana nc &itadc da BahIa m cluidas as des-

pesas de CWlf'IO e Investimentos 

I Importân cias 

I 
Discl im ma\:!io 

a n uais 

---------=---------=-------~~---=~--~---
1. Pessoa judicante e a~m!.'l jstr~ tivos ••.. . ..... , •.... 1\ 

2 -:;UU::, f . I'U.~·Oc~ o... ..... .. . . . ... .......... . ... .. .. . 
:s 5a JllflU t am 11ia ...... . • . ... . ....... . , . , . , •....• . ....• 1 

l ü r atl f õCaçÕI'6 adwionals . . ... . • , .•.. , . . ... . ... . ... .. 1 
5 Artigos dt' expediente etc. . . . . •... . .. .. . . . . . . ... . . ,. 

ti . Mal.pl',!\ . de .1UlIJez.a etc .' .................. . . · ... . 1 

'j . \le.:;tuarlo . clnIfurm,·s t;!j.llra.nentÚ.< etc. . ... , .. . .•. 

g . MaLenl:lJ blbllOLecàno pm I't;ral, e tc . . . .. : •. .. ... ",. 

9 . LV!.)bólJariU em ;.Ieral . ... : . . ................. . ... .. 

10 ~slDa tv r 9, de órgãos ... t i('lai5 . . ............ " .. .. " , 

1:. t:umwação ~órçl:l Cl1:)t~ i ,- ~ gâs ...... " .... . ..... "I 
n Sel'vlçu~ de a"selC e 11I>{ le!le . et.'. . , .... . .. . ..• . . ' .. . 

13 Rt'j.Ja r (l~ e a dapt.ação de OPl~ ImóveiS . . .. . . . . ..... . 

H . ~ut'llcaç'óe~ SPl'lIiÇOS j~ 11I'P:€&' f;O etc .. . . , . . . ' • . ... 

15 i t:!,~fúr,e~ I·elegramas . etc .. .. .... .. .......... '" 

IR . I\'U"'U<!I ou ltnerJC.i\mfot J 'J e im0v e !~ ....... " . ..... . 

17 . DespE'.sa~ mlu ja~ de orontl.. oa.g a m en to . . .. . . . ... . . 

111 Maq UInas moture" e a pare.hos . " ... . . .•.. ... . . ..•.. 

I 

1 988 9'0400 
100 000 00 
30 OOQ \JV 
60 uuO.OO 
fiO O'UO 00 
10 ()()OOO 
7 000.00 

20 uuu UU 
20Q 000 .00 

5 000 00 
4 UUQ.OO 
8 000 ()(J 

15 000.00 
b 000 00 
6 UUU 00 

15<J 000 (lO 
10 000,00 

100.000 ,00 

Soma .... . .... . ... . .... . . . . . . . .. . .... . .... . . ... . . ... , 2 . 766 .904.00 

--~ -~ --=--~- --~- .. ~-.- - I, __ ~._-
Fon te de InfJrmações . r r!bullal S\l~erlo r de. rrabalho. 

Confere ' M ana /li eusa tJ~aslt (Juartzn Uat cJ. U - Confere: S1llvla 

Corre0. AUX. adID. rel . lb. - VIMo : MJlton Lobo Vazo (,hefe de seção. 

, 

I 
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Quadro do Pe~soaJ indipE'mávE'J ao funcionamp.nto de uma JCJ a ser cria j a no Mu niclpio dE' Feira dE' ::;antana, no Estado 
da H,wla , cum o Te:, O'!.' I! V" l:aa: u.L da ae.,p e"" dE: ~t",,~va · cu rr e:;pur, de n Lt a WlI exe rclcio 

I 
de 30 % CARGOS OU PUNÇõES 1 Classes Valores Abono 

! 
- I ou L P. O" J 53 1 DESPESAS 

N" g:' IJt'l ' I J icac;to 
, 

Pad roes Unitá ri os de 19-1 - 19 :'> 9 
1 

l MeIEai.s. AnuaIS 

1 I I I 
I I C'R$ 

\ 
CRS CRS CRS I 

1 I Juiz Prel;idente da JCJ , , I I 33 UoO 00 9 9'0000 42 90'000 514 8UO 00 
I l::i l,p ,ellle Lle l'" rf' ~ ... d_1 1~ .:.'"1 tJe , I I .. 
2 Voga 1.- . . . / 22 000,00 6 fi O'\J 00 57 . :?OII,nO 686 40000 
2 SUp l f llte dp li ()~a 1 

, . . .. ., 
1 • (' hef ~ d ~ f; p(' r t-l aria , 

K li 50U 00 S 450 ,00 14 95000 179 4011 uO • • • • I 

1 OfI ci a , dp J'l .- r.:çl • • I G 7 5'1 ' ~ 1 00 2 l oO 00 q 7~1 1 .In I : i 11110 no 
5 Auxil ia: J udlc árlO I E 6 500 UO 1 . 95000 25 ~"J ,OO 304 2QO 00 . . ' I 

I 
2 ~ervente3 .. ... . • • • • • • • I C 5 2.J'\J.UO 1.57600 15 592 ,OC 187 . 10400 

• 
- - -- .. - - -- ------- -- - - -----

SOM .'\ . 165 742 00 1 988 90400 
- - ---- - --~-----_. _- - - --_ ._ --- - - _.-

For.'" df rnfu ' mação: Trib'lnal SUPE'rior do Tra balho . 
úo",' rv8cOE'S: 1\ I O ven r'lm pn'.Q dO p pss"a l IlH11 can ' e ' ~I ~ fI'(, Il ' d'.'I' com oase ' la (,el f'l 0 3 414 de 20 · 6-1958 e do peSSI)lll 

admm.<. ' I "I)VO pelos DRdrOes t l x3 a\,~ na LE'I o" l \/75 de 1 x· . !h:~ ~ I - So per( 'pof qu a nd O cun v'lc ado 
\~ , '.r J.pm 00 verso as 5P. g'i1 10 1P, aSsma l. 1Has : U aCLlJug n , E'1 ~ (,)0,1, ";' 1 Em 1 de ab ril de l lJ 6U , as , ) ~nês f{uss omHl0. 

Of J ' II ' CI "L' , V1SW : M r aV a resl. 
C"llltpre lolanaa~ . Conslant, Esc . Dac , reL 22 - ' ~ l'n tere : .'S1/I Vlu Con ea , Aux . Adm . rel. :!5 - VIStO: MIlton ' ,5;,0 

Vaz , l;' ,\-te de Seção . 

• 

w 
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PROJETO N° 2.733 1961 
(Anex ado) 

Cria Junta de Conciliac;ao e JUlgamento na 5a Região da Justiç'l do 
·I'rabalho. em Santo Amaro, no Estado da ü.lhia, 

(Do Podec ExecutIvo) 
(As Comissões de Constit.uiçao e Jusl.lça ae Orçamento e Fiscalização 

UIlUIJ celca e de tl'inanças) 
o ConÇJre:;so Nacional decreLa: 

Art . lI'. Pica criaaa na Quinta Re giã o da Justica po Trabalho, mais 
uma .J :.mt.a de Con~lllaçao e J ulg.aITlenW, em Santu Amaro no EsLaoo da 
Bahia 

Art . 21' Picam cnart('s um cargl. de JUi2 do rr~hal hi) P residente :~a 
J U:1l.a um ê1e Supl!'nre de JUI? do T'1'abalhu e dlla~ fllnçõps de VO~/1.J. s!'n;lo 
uma para a fcpresencaCÍlQ de empre< lldo~ e outra Danl i! rpp r!'sen Lll\'ão rte 
empre J>1rtores . com o Intuito de ~tfn<ie, !lO 11~P ,)~t(l no artigo I\> aesLa lei. 

Pllrltnaf I únlro Haverá um slJpl!'nLe Dara cadi! vrrgal 
Art 3') Os m :wdat.o~ des vngal~ da .Junt.a ora r.na.j·~ termin ar~o .i­

mull.ãn!'am!'nt!' cnrn ,,:' do,~ tiLulares das aLlulmenLe em fun\~ l una.mento no 
respeC'tl vo e'sta do 

Ar! 4° O P r~Sl dente dp friblJnaJ Rf' \7 ionaJ p rnmovprá a ín~talaçã o ,ia 
Jun t.a ora CrIa da oem como as 0I1 tr;;~ mp(jlrt ~E rjpcllrrentfs r:la Dr .. ~pnt.!' 'ei 

Art 5° Os v!'nClmp;'lm, do~ cargos!, as gratlfi ~ 'l"r,.~ da~ f\lnc"e~ rie 
que trat.1I esta IpI ~f'r~f' 1)5 f ' Xil(jl'~ Df'la LRI n" 3 414. ele 21l dI' iunho dp 19~8 

Art 6" E' () Poder Exerlltiw' ~llt,or17H(jO II ahril !lO PO(jPI .J'Irli"iqr;o 
- J'lsth;1i 'do rrAoalho - Tiibunal R!,glonal do TrAOHlho da C'lIlnta R,(>­
lZi~r) . I) ('rp.~ito es r-p~i>ll n!'cPs~<ÍriJ1 à é-x!'C''I''ii,) r:lest.a IPi alt'> o limi l!' d!' Cr$ 
3 :w~ Z64 r{l 't.r~s mi!h"','s trezl:'ntos I:' qua renta e três m:1. Ouzento~ e s;es­
sen~il e 01,atm cru7!'iros \ 

Art 79 P.~tA lei !'nrrarn em vi" or na dat.a da sua p ublicação . 
Art 89 Revo'Zam-se as dispos:róps em con trári o 

.JUNTA D E CONCILlAÇÃO ~; .Jrrl n. MENTO "IAO SEDIADA EM 
r.APITAl 

Resumo da IJr~vi.çãn O""Il11!I''''t'1 r ;n lIn'(] um p..TP',,.jrin fi1/anceiro , incllltdas 
as de~'lJesn s lt~ custeIo e int1est.imen fOs ----------

1. 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
1<; 
111 
]7 

18 . 

D!SCRIMIN AÇAO 

I 
Pessl'al '\lrlirante e admi!ll~tr!ltlvo . , .. ,. , . . " , .. . .. . ; 
Sllh~tit1J i('nps .... . ,." .. " .. , . . . , .... ,., .. . ... , . .• " . . 1 
S'~If!rio f R mil!. ........... .. .. ......... ........ .. . .. 
r:r '~·.lf,radir arlif' ionftl .. .. .. .. ,' • . .. , . . , .. " """"" 
Art.i ') o~ dp pxpp(j:pnte ptc ." ..... ,." . ,." . . .. , .... " 
PJI~tp"ifll dt> lil"'OP7B etc .. .. . . . , .. . ... , . . .• . ..•.. ,. 
Vp,tI'''.rio tlnifnrmp~. p"uiD~mpntos, etc , " , . . . .. . . 
PJlatpriill bibliot!'C'Íl riu ~m ge~a l , etc .... ,. " .. .. .. . , ., 
Mohit'ÍI~io em .era! .. .. . .. , . .. .. ............ . 
,A ~< i n~ t'lra de nrgiio~ ofi~i!li~ ., , .. , . .. . , ... .. ..... . 
nllm'l'Rc;rr. fl\r"R mn-r;? p ~fo~ ... , . . , .. ......... , . 
SprvÍ<'os d!' B~~eb .. h lgi!'n p etc ... . , ... . , . .. , , . .. . 
Rpn~rl'~ p ROAl"R"iio ri!' h"nf 1'l'nvp;1' " . . ... ", . . . , . 
p .,h 1i f' q""'PII . • prv;,,()~ d!' \ mn~es,fto etc . , . . . . . ,., ... . 
Tp'pfnn"R t. pl"[7 "Rn1~ R f'tC' . ····· · . · · ..... " ... ..... 1 
A 1110'111'1 011 ~ rrp',np mpn'o ·'11' irnnv .. ;~ ... .. , ., ... , . . . 
no~",o<fI~ tn;"'r!Q~ de o"nnto nR!!amento .... , .. , ... , 
Má (l"''''o~ "Tlotores e aparel!'o1: ... . , .. .. " ,., . .. , .. . 

SOMAS ..... . .......... . ....•. . .... , . ,., ... , . , .. . r, 
Fontede' informação Tribur:al Superior do Trabalho . 

Importâncias 

Anuais 

2 5R" ?R4 no 
100 oro 00 

30 ono 00 
60 000 'lO 
50 ()il" nO 
10 nno nn 

7 Ono "O 
'lO noo 00 

200 rOf\ no 
3 rno nfl 
4 0"1 !lI:! 
R no" nu 

1 !) f)l\(1 n O 
~ nnn fi!) 
R 000 "11 

1!'i() ""0"0 
1 o nno.,o 

11'0 or>'l n!) 
3 343 264,00 

-

" 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

SE:CÇÃO DE ESl" TISTleA 

Censos E COllÔ1llICCu: e Demorra/lcos dos Municípios 
=.:.o< ... _ .,..."" .... ·.a.= .. L "","-.~"_'.' . '. _ •• 0 • 

....""'_~_~~=1r"_~=...,"'=-=",=.=._~_~-"'_,_' .... ""'._. ______ . --- ---_ .. __ ._----- --- ----- - - ... - ~ ___ "_~'. '-'c.:_~ ... _ -, ,. ... . _ .. _.o=._=--==:-.:z.= - """--=-'=:'~..,-' _:==-~ - --. ''-=' - '-~"'---==--' <..=--."; • .,.--~==-

I I I 
I COMÉRCIO DE MER- I I INDÚSTRIA I SERV1ÇOS (1) TOTAIS 
I , CADORIAS I 

! I I 
População Supt'rflcie I Habitantes -I - I - I - I I I 

MUNICíPIOS I 1 I I I I I I I I 
I I I I I I 

" 

Km2 I Km2 
I Estabele- I Empre- I Esta bele- I Empre- , Estabele- I Emore- I Estabele- I Empre- I , I I , I I I I I I cimentos i gados I cimentos I gados , cimentos I gados I cimentos I gados 

~ . .. ,-:---_----- c , -",."..,....." ~ _ _ L .... -:....-=~-"'_-~-=-==._ 

, j I I I I I I _~~ l I --==-- ----".,.....,....-.--,,- __ --.=--=::. ___ -o~ _"-': - =-... =--~--=--::=-- -=~ ---- --- ---_. 
I I I , I , , 

I Bauru 'SP, ..................................... , 143 2 253 I sao I 1 .724 424 I 1.118 I 947 I 5 .095 65 .452 , 700 I 93.503 , 
Ij 

I I I I I, I1 
, , 

Piracicaba l SP ) ... ................................. , 359 I 6 309 I 612 I 1. 258 428 1010 ; 1 399 i 8 .577 81 . 835 1 617 M.320 

S J ose do Rio Prêto <SP) 
I I I I 

, I I 
&52 1. 021) 64,183 ...... ..................... .. ·1 205 I 1 . 408 I 596 1 .538 355 , 923 I 1 . I b6 , 3 869 I 65 I 

I I I ! I I , I I I 
Americana ISP, .. .......................... ....... .................. t 187 ! 4 521 133 266 I 123 I 226 I 44:3 5 013 I 21 4;5 I l8!.! I 113.910 

Araraqu'a ra 
i I I I I 

I' 
I , 

34,463 ,SP) ............................... '1 152 I 3 196 I 374 I 1.015 303 , 601 829 4 .812 ! 62 688 I 1 819 , 
I I I , I I I I Limeira ' SP, .. .. ..... ....... ... .... ................. . ...... f 226 I 4 .538 304 I 725 , 263 i 603 I 793 5 866 , 46 281 M6 67.465 

I , I I I I , I ! 
F eira de San~ana ' BA) .. ... ....................... ..... ..... . , 180 I 949 1 676 I 1 206 i 2Y5 I 781 , 1.151 2 936 I 107 20.5 I 2 019 53.098 

I J I I , I I I I 
Santn Ama~o <BA) ................................................ . I 125 I 2 682 I 595 , 889 I 229 ! 436 I 949 4 0<)7 I 85 739 I 1 251 68,536 , I I I I I I I , 
C ax!as (MA) •.• •••••••.••• • •• • •••••••••• • ••• ••. 1 46 I 991 I 320 692 ! 81 , 285 I 447 1 968 I 107 347 I 11 501 I 9.334 

.............................. . \ I I I I I , I I I 
D j"jnrpol is 'MG) 71 I 1 . 392 I 164 I 369 119 1 292 I 3:;4 2 0!i3 , 32 361 I 114 I 45.324 , I I I , I I I Proor !à , SF;) , 55 I 766 I 164 I 339 I 90 201 I 309 1 3G6 I 17 884 ]59 I 112.478 ................................................................ 

I I I , I I 

OlJ,ser 1'o(áo' 1) Serv:cos de Alojam ento e de Alimenta ção. de Confecção e Renaraçãe e de Higiene Pessoal. 

Fontt'~ dp inf()~'''A~iio: "An,,6~j,.. 80tAtI0"('n do R~" .~il - P,no XIV - 1<l"!)" - "F!'t.,nn ri" ~ão P~1!ln - C""o"õ T,,-l'lq ·~;91. rn~""":"l\ t' ,:.,,< C::E' r": ~"<" - "p~;" P"~:"""I v"'''r'''' ~~V 
T"mo 3 11 8 G E - 1P~51 . - "F,~t"rio aa PAhla _ r"" <11S rprlq otr jl'l' r"""~r('·"l F' rln!' C::,, ~,,;cos" _ ~~r;F' P,,-i nnfl !. r"""n 1 (1 R G Fi: - !!15fi\ "Fot~rl" r'f" ~.~ -~ ... h;;n - ('''''' 0''0 "'.co· 
l''''"1ICOS · ' - S~~'ie PF'O""''''' 1 VOlll1"'P )(T] - ·rnmo ? IT 8 r. r.: -- 1°":6' "l''.~tl'lr!o n" Min"~ f"!".,,,< - r, o ... 0"< Inou < ' -' ~I Com ,~!' ela ! e d o~ !"e!'vi ro," - !"erie Re"ional. volume XTX 11 B .G.E. -
19551" - !"~',,'ir, de ""ru-;ne _ ('F'p<,,~ Do,Y",~r"'f;~os e ",~ f) n.l\ mirn~" 8"rie P"qjn;1?'! volume )(TX fI R r. I!: . - 19~.s\ 

Or0'9nl?el t' CfIt,fpr; - P,." ?Q dI' n"Ve""h~r ne 10~~ - rl7 ~ I() .~ (1" 7'.Q S '·1111"" to 0f .TlId - Conf"~o' M"~'" 1\I".,~'l P" "o;i ('1In··' ''' DaL B - DactilograJei: Inês Russomano .-
Of . Jud Co:1fllrme ' Slllna COrrêa. Of. Adm. nlvel 12 - Visto: Manoel Pass"~ (n'ares , Chefe da S . E . - Vi;;to: Milton Paz. Chefe de Seçã o . 

Projeto nQ 2 . 668-A - Pago 4 - Mapa. 1 -
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MENSAGEM N9 76-61 DO PODER 
EX I!; C lIT I VU 

Excelpntisslmo~ SE'nhures MembrJs 
co . Con~ r p~lJ "Ia(~lonaJ 

Na forma du art. ti ;. parágrafo 29 
da COllSLlt IJltãu ~~pd e ral t.t'nhú a fl ,lIl­
Ta de suomt'tel fi df' llbE-rar;ão de V05-
sas E'xrP IPIH'las aCllfllplinhado de Ex­
poslcão de Mtlt.1vlJ~ d:l St'nhor M1I11S­
tro da l u,'; (](;a t "I'~O"I()~ Intenu l"'s o 
incluso Proieto de Lei sobre criação 
Ce uma J'lhLa de CO'1f'lllli<;áo e Jul­
gamp n Lo na 5'" Re~iâu da Ju.<tl<,:a ao 
Tntbalho em SanLo Amaro, no E.;­
tad r. 0<1 Ba h ia 

Aprovplto >l oportllnldll<1e oara re­
novar II VOSS~F Exce:ências orotestlls 
de 'E'spe l1.oso a p ,'pco 

Braslll a 30 dE' iR ne!ro de 1961 , -
Ju'celinrJ Kuh1tschek 

EXPr l~I<:A() D E MOTTVOS 00 
MINIST~RI ll DA ,/llSTICA e; 

N EGOCIO!' [NTERJORES 

Em 19 dE' ia nE'lro dE' 1961 . 

EX('p!pntlssimo Senhor PresIdente da 
RE't'úhlica 

A Câmara Muni cipal de "!lnto A:na­
ro. no E~tado da Bahia di ri>!I II-<P. tiO 
Senhor Prp!>lrlpn tE' dI" rrlh 'lhal Rp. ~· IIl­
naJ do Traha lhi) da ~. Ppgláo ~olicl­
tando a criacã o de lima .J 'mt.a ue 
Concihacão e Julgamento naQ uela CI­
dadt 

2 O PrpSldpntp do frlh'lhal Hpg'~o­
na.! do I'rHha lho da ~. Rpgllio l1 ·~nj­
fes1oll -sP favor!'Ivplmpl;lp a ~rfflciin da 
JlInl.!l t,pnrl("l pm VI!>I.;) a ImonrlÂ.1('la 
do M'lIllrloi o I' Il OClr.rlprÁ vel onO'lIa­
('ão ohrl'lrfl ,'loprIOl mp~mr fi rlp 11'11-
tos m 'lIliI"ÍOlO, <prlp~ dE' Juntas de 
Concilia rã o e ,Jul!!'ll.mpnto , 

3 O r ri hlln fll SIlOt'rlIlT rio fr fl ba-
' Iho ouvldr ~ "t'spp.jt.n "mlOIl ao 0:' (>­
ce~~(J os a1J iH'1ro~ f' :o:t. (itl~t1rn~ np(· ... :'­

sárins a m~ lr· I ° f.J1" ria 'n",pria r:lIJ O se 
enronl,rfl m pm qnpxll t.pndr r, ~pl) ;'>"1'­

sidpn1p "oinado também oeJa criaçã:> 
da J unt.a 

4 Npsl,a~ cnndicoPs ~'Jhmpt.o fi c>:p­
vada c()n~iripl''''('Ao dI' V II~< a F:xrpI ' n­
ci a n a npxo or ll fpl(' dI' Ipi ,,('n'TIOi'! ­
nh Arln ria rpstH'"t.iv!l l1i'n,,, ,! pm oue 
p()rlpr~ ~pl pnv' Hrlo Á 1"li hpr flc iio cio 
("O" Q' rps"p "TAI'I , >n~1 nA fnrmA 10 <lrt , 
67. ~ ,?O ria ("nns1itlli('ii("l F'prlpral 

AornvPlI1l A ,)fl" rr"nFIAOp oara rp­
nn"~r a VOSSA ~'x('plpn('i!l ornto~'n~ rle 
p rnf'mnn "PSDPit.(I A rma n 10 ni­
beiro "'n/rijo Ministro da Justiça ~ 
Negócios [nteriores , 

COMISS_\ O DE CONSTITU 
JU.-:).I.'l<,;A O 

Os projetos n"s ,Ui68 e 2,73~Oam-
bos de 19~ lutoram anexados a e-'~ 
quenm enLo desta (;01111ssao, São 
iniciativa do . oder ExeCUlivo e Vlsan 
criar Junt3S 1e Cnnclllação e Julga­
mento em Feira de Santana e Santo 
Amaro. Estaao da Ba11la, 

PARECER DO RELATOR 

Do ponto de vista constituc:onal, 
n ada eXiste que embarace o and :~men­
to das propo"lc;oes , No mfrito, o P1-
r ecer e pela convemên-:ia de ,lIa P'o­
vação, no~ têrmo5 do substitutivo que 

"nte ,e ,egue, com O '1 11al 'l"! at",, ­
dE' à ,non· ",',a de 30vêrno, arrf~scida 
df mais um a J, C J , em Sal vador e 
outra frn ~a df'.IM daf cnmarraô de 
Jlhi>us. J equié e Al a!1'flinhas, na Ba­
hia. e Proprta, :;ergipe. 

As três Juntas de Conriliação e Jul­
gamen to de Salvador "ão :J asta.m pa­
ra atender com a ')eleridade rec1a."'1a­
dr pela Just iça Social o volume de 
questões trabalhistas que transitam 
anu?lrn~nte o p1o seI) fôro, Dlí, a ne­
cessidade de criação ali de mais uma. 
Jun ta , Por sua vez, no interior daque­
le ~tado funcio na'm apenas três Jun­
ta::: Utabuna, Valença e Cachoeira), 
enq'lanto cidades importanLes como 
Feira de Santana, Santo Amaro, 
Ilhéus, Jequié e Alagoínhas, de gran­
de densidade populacional e em cujo 
número se contam, alguns milhares 
de trabalhadores da indústria, do co­
mercIO e dos transportes, não pos­
suem o órgão de primeira instancia 
da Justiça Trabalhista, 

O Poder Execut!vo pronrou corrigIr 
a omlssã ... 'relativamentp às duas pri­
meira:- das Comarcas cita.das. esqueci­
do, porem, de que é ,dên tira '3 siLua­
ção de Ilhplls. ,Jequie. Al ago1l1has e 
P ropriá. eS la no Esta do de Serro; : "" ~ , 
cujo território con,-titui com o da 
Bahia, a 5~ Região da Justiça do 
Trabalho, 

O oarecer, portanto, é favor :''''el à 
p roposta gQ\'ernamental nos lêrmos do 
Suh-'litiltivQ anex o , 

É o m eu entendimento, salVO rne­
lhor Juizo , 

Brasília, 20 dE' abril de 1961 - Ult­
veira BrIto - Relator. 
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Congre.>so N ac.onal decreta: 

Are. 1" bUO CL'!au"s na ~ulnta 
Rt6".U aa J u.:. •• ~a l<U .l " .. ",,11u b~i.e 
J uú ",a.:s ae L"v6H.;uld~c::iO e J ~ .. hóaUlC'lJ­

to. bcllUU U!!!" t!!! ;:;"1 li «"'vI, 4ue 
sel'a a 4 ~ . unlca em c clIa de ;:;.1n Lall.1, 
OUi.1 a EUI '::>.111.0 i\l\laJ'0, aluüll. outrll. 
t.l..U . ............ 1.4"', ,"",.1.&.1.4 C"'.l.J. .) .... '1"" ..... , u. .... l1d v""", ... d. 

eU! tl.J.a.e;uü.LH..4.!) , I"lh.lGlô) UU L:.i,;:, IoIa.UIJ u~ 

b_U1d, t lU1_.Hlt lht UU.La tHi 1"lU­
pioa, C;bi.aUU ",t: bc:.glpe. 

Paragrato Uni co . As Junlas . ora 
CCl.1UaS i.e. ao J uj'1cdl~ao: 

J. - a 4' ue .::>al Va"'JI, sem p rejul­
ZO Ou U • .:.»U.>W .• \' an.gu ~~gullJUC:, so­
b! t U LenJ.u: ,,- o, vullldH;a Ué ;:;;:uva­
aUI, PUlo .l.S .Cl I, ulçau; 

Il - a l"~ll· ..I aé Sant::ma, sôbre as 
C-l-H.Il..ca<:i .lt: é ei! a ae ~al."alla, tier­
rU:lLa e ';:'<1,,(,., ~tevao; 

111 - cl ,,, "'<1;1 Ll. Amaro, sôbre 03 
m ,.I1iClpllJ. de bdUk Amaw, tiao 
} 'J:(:t.J.J."" ... .:I""U Ou \...-U,u..A.C e Cu" .... ...... \..1 \le ...... .Ir....I,.­
ria, 

IV - a ue J lhéus, sôbr~ o território 
da Comarca c;, mesn}o nome; 

V -- a de Jequle, ~ôore as <Jomar­
cas de J eq Ule .t'o,oes e lplCUI; 

Vi .....; a ,', t ~. t~g olnn!t s, soort: os mu­
Dl :·.p.Ub iê ~!u.gull1na", 'VlaLa ilt; Sao 
Jv&O, 1)" .u. ':\),1 1..'\; a , 1nhdU'lJUpe, :::ia­
r,lf, Ulas, ' .. ,·r ut . l!:lilH. tt.o.:., l!:spla­
n ... c.a ~ d_, .. lIJl.lba; 

~'11 - " H r'rupriá, sôbre os mu­
nlclplOs de Propna, v.11'O do Sau 
J u ......... , .n.!Ü!J.::l.L U .... v ';'0.40 ,tt ',féiUv",,'),-,.J. Ay ... u,­

daoa, lVia.l..~lt1Ua UUÕ) tSvJ.~ e ... , ... UJ. .""' .. ""..;l. 
mos do parecei ao reiawr, pela ap; o­
vaç.i.o do buOStlLllLIVO que se segue. 
Estiveram p , e.,enles os sr.s. d epu .adl>s: 
JoaqUIm uuval, presJd ente, ullvel l'a 
Bnr.o, tte laLol, t"edro Alelxo, Ul1sses 
GUimarães, Nelson Carneiro , Armando 
Rdembel'g , LJj alma Marinho, EUriCO 
Ribeiro, Ivan Hlchara, Ueraldo F I eU'e, 
Joaquim Ouval, Wilson f 'adul, Hélio 
Oaoal , Jorge de LIma e Bias Fortes. 

Brasllia, ::!O de abril de 1961 . - .Joa­
quim Duval, no exerclCio da Presidên­
cia. - Otzveira Brito, Relawr . 

COMISSA O DE ORÇAMENTO 
E FISCALrZAçAO FINANCEIRA , 

PARECER Do RELATOR 

Pelas Mensagens de ns . 3, de 2 de 
janeiro último, e 76, de 30 do mesmo 

mês, o Senhor President e da Repúbll. 
t,; I a ~ eIl , "" L. a ~OJ\.tJv..:.- LI ... ~ u C" l ........ \J .. .. ~us 

do Sr. Mmistro da Justiça, prupôs a 
cnac;ao, na 5~ l{eg1âo da J u.sLH;a dO 
T ·abalho . com iUflSa.c,:a O n,) eSladO da 
BahIa , de duas Juntas d e COllclliação 
e JUl gamenLo, a serem lOcad~aUal:> nas 
cidades de Pelra d e Santana e de 
Santo Amaro que, pela sua densidade 
d emográf ica e pell l vulto da popula':ão 
operaria, estão a reclamar a in.;tala­
ção d êsses órgãos da JustlÇa do TI a­
balho. 

A douta Comissão de Constituição e 
Ju.s tl<,.a, pronuIl.;landu · se sóore as pro­
poslçôes governamentaIs, que trarnIVa.n 
anexas, opmou pela sua ap rovdça 'l ; e 
p : opos, allm dIS'>O a c . la~ao de mais 
uma J un ,a em Salvador e de outras 
eUI ,lI,cU", J~'lU je, t"aglJ.llnl1" c L' . u­
pná, todas sltuadas dentro da iuns ­
diçao da lllesrr.a 5~ H.eglão da Justlça 
do Trabalho, 

Sal1ema aquela Comissão que as três 
Jun"as eXI:,leU les na CIdade de Salva­
dor ja nau Od"lam pcu a alelltlel , cum 
a celeflaaae reCiamaaa péla Ju~ tl(;a 

S ' C.al, o vulume de QIle:;tõe~ t·raba,hls­
tas Que tran,-;Ilam an uaunenle oelO se u 
p ovo. E nu mtenor da Bahia, funcJQ­
nam apena~ a" ./unlas de ltaOuna, Va­
Iença e Cachoeira, estando d esp rovi­
das delas CIdades importantes como 
Feira de Santana, Santo Amaro, 
l.I, c U~. J<lq ue e i\.ago.nlld.,. onde ná 
nUhares de traba.h ado re" na lll dústr a 
e no comér~io O mesmo acon lece 
com a c.dade de p ro;ma em ergipe. 

A Comissão de Justiça aprovou . em 
conseqüenCJa, sUbslitutivo em que se 
consuOSlan t lll a c l'laçao de mal~ urna 
Junta de conclllaçã o e JUlgamento em 
Salvador e ae umà Junta em cada 
uma das cidades de E"elra de Santa na, 
Santo Amaro . Uhéus, Jequie, ~lagol­
nhas e Propriá. 

No Substil.utivo consta também la 
autorização para a abertu a de um 
c redi to especial de cmc<J milhões de 
cruzeiros (Cr$ 5 000 .00000) . pal'a 
atender . nest.L exerclCio, às d ~spesas 
decorrentes de sua execução. 

Nada temos a opôr à iniciativa d& 
Poder Executivo, com as mod .f.ca ções 
propostas o e!!! Comissão de Jusuça, e, 
assim . na convlcçã<l de que às provi­
d ônc ias constant.es do :;; llb~tJt1Jt.ivo da 
mesma Comissão a tendf'nJ a reclamos 
do in terpsse publico, somos pela sua 
aprovação. 

Sala da Oomiss1io. ém 16 de maio de 
I S61. - Martins Rodrigues, Relator, 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comls~ao ue UI çalllClltu e F'iscaJi­
za",u.U .L u .. a.u~Cl! ai tJCJ.i::1 :>u,a .L U.IUc1 . . fi -' , 

eHl fcllu.c.U 1 "i:l ,,,.a ",a llU o.a 16 dê 
maW Oc 1:>01, atJ. UVuU, tJ01 Ulldlullll­
oaae, U par"cel ao n,!: lavul, Uctl llLaüU 
!\<úl,l LHl.':> "uLlflgue", ta,u , aVeJ (l,u':; r',0-
jeLUs de Lei 11~. ;l , bati 01 qu e "L,:J'lll, 

uma J un ta de CUllcd,a'<do e J u.ga ­
nlento !ld t.!u,r:ta l,eglau da J u ~',I, a 
do fraoaJ11U, c"m ;,eue em reua de 
Santana, [lU t<.Slaüu da tlan.a ' e :.l, 1 J;l 
de ,Hj(jl, que "Lna Jun ta de CuilL:ll1a­
çáo e JUlgam ellto na::j~ rleg,au aa 
Justiça dc l 'l' a ualllO, em SanLu Ama­
ro, nu j<~sLaau aa Dahla' tAnexad os), 
nos termus du :::>UO:;LllU livo derecldo 
aos mesm os pE'J a Conll~sao de Cunstl ­
tUlção e Ju.:;ti,a , 

ESL: veralll pl'es E' n les os Senhores 
Depu tadus: Leite Neto - P residente; 
João Cleupnas e Souto Maior - VICe-
t-t c,:,. u ... . u ... ~.::. ~~.'t. L.tl."'. .. L" _6úC.s l '\.e-

la tur; uno Rl aun; b'linto Lemus; Ar­
mando Cur rra: I.uunval KapU~t;1; us ­
waldo Lima Pilho; I,amarlme filVWll: 
An tônio Carlos: Dirceu Ca: d oisu; úl­
timo de Carva lh o: Flul'lc ,.. n" t'~IX~W; 
Clovis Motta; Etelvlnu Lins; e Ruy 
Ramos , 

Sala da Comissão, !'m 16 de mai o de 
1961. Leite Neto , t' l' !'~ldente . 
Martins 1'Iodn ,,'//p,' PPlllt"r. 

Art. 29 A jurisdiC;ã o das J 'mtas de 
Conciliação e J ulgam!'ntc de Sa]vH dnr 
se estenderá aos Municípi, 's de rtaoa­
rica , l andPI9.s , São Sebastiãu do Passé 
e Camassari. 

Art. 39 Os mancta tos dos vogais das 
Juntas criadas por es ta Lei tp !' ll1m 'l"á 
-simul tâ n earnen te com os d'}s titulares 
das Jun las em IUIlc:iunam ~nto na 
Qumta Keglão , 

Art. 49 Ficam criados nos têrmos 
-da lei, para provimen to das Juntas a 

que se refe re o artigo 
La. gus 'l~ JUIZ a,~ I 'ava,I,,) l" 

Pafa>;'l'arO un.co. Na fo , ma ela lei, 
havtJ.é:t. t..l.LU ,UzJ .. c- lJlE pa , ia "'; ".1" Vllgd.J. 

Al't. jY 1"icam cl'lados os ca rg <lS 
Cu,,~.l111 ,eS Ud ,aut',a l111C"a .,dl a IJI u­
V.dUe.LhO l1 u~ :)c!L 'V J. I, '-i:> d.\old!lu ... H tnt.. IYUS 

aa,; J uH~l1., ue qu~ (fa la a p re"cJue 
lei. 

Parágrafo tinico . Os vencimentos 
du.:; ca,gv,) a que ,e rt' tere ~';lC a.1 ligo 
selao u" l :xallu::. elll lei ... ",a '" pc_,)ual 
al,uU.d.ü,::dH aLJ. vU Ud~ Clt:!6 1'Jt'::' ua J U:od<;a 
a o ! ',aoa,uu ~elV,lla" p0l' lJlU Ullal" de 
l-dlllc,ra LaLegulla. 

Art. 6g Us vellt:lme n tos dos cargos 
d e Que CUJQa o arll~ " s , ",el'..t ll os [.";1-
aus :la LeI LI' J ,'I.14 , üt ~lJ u ~ l lWIIU ue 
l~od, co m as alLera.,oes lntruuU4Was 
pur le,::. pU;, lcrtUres. 

Art. 79 O t're;.Jdente do rritllJllal 
RegIOnal do l'nwa'tlO da ::i ~ H.e)?,áo 
p r<.lllu>ela a !lI" ,,,- a,a" Ud., JllU a., Ufa 
cnaaas, oem come >t.' ou LI M m edICla.s 
decul'I'enLes aa presellte leI. 

Art. 89 E' o Puder ttx l' c1llivo auto­
rizado a abrir ao t'udel' J UQIC lano -
Jusliça do l' nWaJhO - l' l'IO UlldJ H,e­
gional dO fraoalho da 5d t<.e~laü, o 
cl'edllo e:;pi:'l'laJ ate lJ 110Il te a e . .. ' .• 
CI'S 15 _ 000 , UIIU UU I qUltll.E CllI,tlÓPS de 
CrUZelrllS) para a'!' lId el as d ' S;.It'':;>1.- de 
o'lalquer n at ureza decorren t,es aesta 
lei. 

Art. 99 Esta lei en t.ra rã em vigor 
n a data de 5118 OllOIH'a,' a,l, revugadas 
as disposlçóes em con ~I ária . 

Brasilia, 20 de ab~iJ de 1961. 
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QUINTA REGIAO DA J USTTQA DO T RABALHO 

Tabela a .:tue se refere o a rt:go f>9 desta Lei: 

Número 
de 

CaLgos 
CARGOS 

I 
I Cargos isolados de provimento efetIVo 

1 
1 

I 1 
I J . C. J. ae Salvador 
I Chefe de Secretaria 
I t;flClal de Jus tiça 
I Il 
I j. 
I 

C. J. ae r 'ei! a de Santana, 
Alaqoinnas e PropTlá 

Santo Amaro. Ilhéus, Jequié; 

6 
6 

2 
3 
2 

, 
1 
I 
I 

\ 

I 

Chefe de Secretana 
Oficial de Se(:re Lllr ia 
C ar aos de can el1 a • 

I 
J . C . J . de Salvador 
Oficial J udiciário 
Auxil ia r Judiciário 
Servente 

II 

• 

I 
I J. C. J. de Feila de Santana, Santo Amaro. Ilhéus. Jequié, 

6 
12 
6 

- ---

I 

I 
I 

I 

Alaqoinnas e Propriá 
Oficial Judiciário 
"1I"ihl' r .Judiciário 
Servente 

\ 

• Obs. : Os cargos de carreira constantes desta Tabela são de classe 
inicial. 

Brasília, 20 de abril de 1961. - Oliveira Bri to, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça em reunião dE' sua Turma A, rea­
lizada em 20-4 61. examinando os p"O­
jetos Ns 2 6.18-61 e 2 .733-61 (anexa­
dos) oo i n ~ u , unânimemen te. nos têr-

COMISSAO DE FIN ANÇAS 

PARECER Do RELATOR 

Projetos nOs 2 .688-61 e 2 .733-61 fo­
ram anexad')s a re.querim E' nto da dou­
ta Comissão de Cons t.it uição e Jus ti­
ça. ambos oriundo de Mensagem do 
Poder EXE'cu tivo. 

Um e outro versam sôbre criação 
de J un ta, d e Conci liação e .Julgfl mf'O ­
t o om ~lf lln iC';n i () < do Fst?nn d ~ 'R!l hia . 

P reliminarmen te a Egrég:a Comis­
são conC';l l1'l I'l elfl C",,~ t l t" ";"n Rlldade 
e Jurisdicidade das Proposições. 

Foi r ~l ?t()f np~.~o "'TI.!' ;; " "'rnico o 
nobre Depu tado Oliveira Brito. 

No mérito . opinou pela conve:J ilin­
cia das proposições apresentando um 

substitutivo. unânimemente aprovado, 
ampliando a iniClativa do Pode. Exe-' 
cu tivo para ~e te Juntas. contpmolan­
do tambem justa re ,vindicac:ão do Es­
tado de Sergipe rom a criacão de uma 
Jun ta na cidade de Propriá . 

O Es t.a<lo da Bahia. com uma popu­
lação em tôrno de seis ' milhões de ha~ 
bi ta·n tes está dividido ElI:ll duzentos e 
um mu niclpios e possui a tualm t>nte, 
apenas, três Juntas de Conciliação e 
Julgam en to de nossa lá tão concei­
tuada Ju~ tiça do Trabalho . 

Reconhecendo a necEl$s ida de de 
a tender-sI' a constantes solicitações 
das' cl asses traba lhadoras da r egião 
fumageira. da Zona S 3nf ra n"iscana. 
do Sudoeste e do SuJ do Es tado da 
Bah :a. at e tlO.ie preill dica d3s p ' la 
morooidade que preside as dec i~ões 
.i,udi r iaL< sÔbre os direito, reclamados 
e . le\'ando-s p pm ron ta a alta dpnsid"l­
dp populacion a. l d e ~ s a 5 re !.!'i õ~ s e amda 
mais a contribuirão quI' têm dado a 
economia nacional e considerando a 
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opmlao do ilustre . Presidente do Tri­
bunal ReglOn al do Trab.ilho, somos at pare(;cJ pc.a "iJ' U,,,t,:,,,, ",as lVl t:' ll"t ­
gens do PodeI Execu tivo, na fo rma do 
Substltu tlvu a nexo. 

Sala d~ Sessões d a Comissão de 
Faod Ul<êt~ elU d6v~k de " "'01 - CLe­
mens Sc..m pazo - R elator . 

PELA COMISSA O D E FINANÇAS 

S UbstitUtiVO aos Projetos nOs 2. 668-61 
e :.! . 1J3-61 adúta do 

o Con gressu N al:lOnal decreta : 

An . 1". São crladas na Q UIn ta Re­
giaú da J U"dl,;a 00 l 'ra.OaH1U onze 
J UllL~ de CUIlt:lJJa,ao .: J J.llgam eu LO, 
seHUu Ul.,la em ;:'" JYaoor, q Ut su a a 
SeXl.d. Ullll:a em reaa ue :::;all L.t ila, OU­
tUi em ;:, ,, Jj,u till la.I U. outra tm lHlt'us, 
ameia uu tra (;m J equee. uutra em 
A1agumna.::, oULr a em i pla u. uma em 
(., v .. J.4 U ~ .:) ... i;;. c u.. u.l d ':; uJ J V " •• ' 4.1 1... .l\t.1 J -

nlclp. (; d a B ah Ia e , fll1al m ellte, uma 
em P rupna. l!;s ,a.ao de :::;erglpe . 

P aragrafo Unlco. As j untas ora 
Crla.Ua::. LeraO J UJl::.dHjao: 

1 - A c c de :::;aJvaaor . sem p re­
JUIZO do d lsp usto no ar tigo segulJl te, 
SOOl e o l ei l lLor lO d a ComarCa d e 
/:)"""a Ul pUl dl:;LfluuJI,;ao; 

li - a de FeIra d e Santa. sôbre as 
CUlllarcas ae r 'e lra de ~a lltana, Ser­
nnna e Sauto &tevão; 

III - a de Santo Am aro. sôhre os 
MUjJ .ClpIO~ a e SanLO Ama ro, São 
F ranclScu e Conde e Co ra.çáo de Ma­
ria; 

IV - a de llheus, sõbre o Territó­
r Io alo Corn Mca ao meslllO nome; 

V - a de J equie, sõbre as Comarcas 
de J equle , t'a"ut" e llJUCUl; 

Vl - a de Alagoinh as sô':l re os Mu­
lllClp .OS de II.lagull1nas, Ma ta d e :::;110 
J oau. l ;aw t'u !' l\.:a ,nn HIrlU lI pe. ~3'­
ti ro DIas. Co nde. Entre Rios, Espla­
nada e AcaJutiba; 

VII - a de Maragogipe, sôbre o Ter­
citorIO da Comarca do mesmo nome; 

VIII - a de Ipla ú . s5 bre os Mu ni­
c ípIOS de Ipiaú, Ubatã , Ibaitaba e 
Cam amu ; 

XI - a d e Conquista , sôbre os Mu­
n icíp ios de Conquista, Itambé e .i. ta­
petm ga : 

X - a de Jaazeiro, sOhre o Terrl­
tóno da Comarl:a ao mesmo nome; 

XI - a de P ropriá, sôbre 
cip_os de Prup ria. Cedro do 
Amparo do ;:,ao l< 'ranCI~<: o , A 
Malu a a a aus .tScHS e MUflbeca . 

Art 2G • A jUfls dlÇão d as J untas 
de conclllaçao e J ulgahl enw d e Sal­
vaoOl se es tendera a os lV1 u ." C'jJI J~ de 
I La penca L- a tl J t' i aS, ;:,au :::;ebastlão fio 
P asse e . Camassan . 

Art. 3° Os mandatos dos Voais das 
J UIlLas crugHwa~ p'lH esta lei [t::rmma ­
ráo slmullâneam en Lf cum os dO l~ Ti ­
tulare,; das J u n laoS em funclOnam ento 
na Q UlU La R egIão. 

Art , 4". Ficam c riados, n os têrm es 
da LeI, p ua p ru \' lm~n LO da" Jun ':1 :- a 
que se rel ere o a r t igo a n terior, onZe 
cargos a r J 1J12 dú 1 raoa,n o e vinte 
e dOl!- de Vugai , senou sete para a 
represeu ta,ao d~ eOlp" ,;:,( ados e seLe 
pai a a dus empregadores, 

Paragrafo Ul1lco . Na torma a lei, 
Ilavera um Suplente para cada Vogal. 

Art . 5". F ICam cri ados os cargos 
cons tant es Ja [ a oel a a nexa , para 
p rUVlm erllo a os Serv lJ,: us Adm inl stra ­
Uvas d as Juntas d p. que tr ata a p re­
senLe lei. 

P aràgl alo único . Os vencim en tos 
do:, <:al g uo a que se rerer _ e" ,e artIgo 
seráo OS fIxados .n ~ lei pa ra o p essoal 
a om.llIstrallV o da s Regioe1- d a J ']:n i­
ça do I'rabalho !;ervlc1 a~ por '1'ribu­
n a ls de Pl'lllJelra Ca tegoria. 

Ar!. 6° . Os vp.IlClme !l tu~ dos ca rgos 
d e que cuida o a r tlgo 3U serão os fi­
xa dOS na Lei nO 3 414, de <lU de junho 
de 195!l, cum as aJterao; ões introduzi­
d as por leIs pu.s tenores . 

Art. 7". O Presla ente do Tribunal 
RegIOnal do Trabalho da 5~ Reg.ao 
promovera a in s tala.ção das Jun tas 
ora criadas, bem como as outras me­
didas decorren tes da presente leI. 

Art. 8". ~ o Poder Execu tivo au to­
riz.ado a abra ao Pudel Ju diciilrio 
J ustiça do frabalho d a 5~ R egiáo -
o CJ e rHu eSpel.: la, alf' o umJl. o e .. 
Cr$ 37 . (J OO 000,00 <tr :nta e sete mi­
lhões de c ru~elros'. para a Jt' r ,,1 ~1 a 
a esp esa€ de qualquel n atureza d ecor ­
r entes des ta leI. 

Art . BQ Est.a lei en t rará em l'H! <Jr 
na d ata de sua p ublicação, revogadas 
as d i"pu"lçõeo em cún trarjo ' 

Brasíl ia. 23 de agost o de 1961. 
Cesal Przeto -- P rp<, iden te - CLemens 
Sampaio - Relator. 
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QUINTA REGlAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Tabela a que se refere o artigo 5Y desta Lei 

I CARGOS 
I 
I 

________ 1 __________________ __ 

1 
1 
1 

10 
10 
10 

I 
I 
I Cargos Isolados de plovimento eletivo 

I 
I 
I 1 
I 
I J C, J. de SalVador 
I 
I Chefe de Secretaria 
I Otlclal de Jus llça 
I PorteIro de AuditorIa 
I 
I 11 
I I J . C. J. de FeIra de santana. santo Amaro, Ilhéus, Jeqlli~. 
I Awgnzntzas, PTopna, MaIC • .gogzpe, IplU.u, ConqUista e Joá-
I zezro. 
I 
I Chefe de Secret!lrla 
I ()f;cla, de 8enetaria 
I Porteiro de AudJÁ.ono 
I 
I C~1 gos de carreira t·) 
I 
I ) 

I J : C. J. dp. Salt1ador 
i 

2 I OfiCIal Judiriarla 
3 I AUXIIIHI JudiCIário 
2 I Servente 

I 
I n 
I i J . C. J . de /"eira de ~antana Sc.nto Amaro, llhéu.~, Jeo1/M,. 
I A 'nanmtzas, Proprla, Maragoglpe, lplau, ConqUista e Joa-
I zelro 

lO I Ufl(' HlJ JudiCIárIo 
20 I AllXJlIHr Judlclano 
10 II Servente _ 

I ----
(.) Obs. - O~ cargos de carreIra constantes desta Tabela são de clas­

se in !clal. 

ComIssão de Fmanças, em 23 de agOsto de 1961 - Clemens sampato­
Relator. 

• 
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PARErER DA COMISSÃO 

A Comissao de Finanç~ em sua 
lC~ reu mau eXLraordll1ana, realizada 
em 23-8-61, sob a presidência do 
Deputado Cesar P rieto - Presidente, 
e presentes os ~enhures, MaurIcIO J op­
p frt. MuJO BpnI . Pftrnnllo ::->i1f :ra 
Cruz, Badaró JÚnior, Mário Gomes, 
Unel Alvlm. Laurentino Pereira, Ru­
bens Rangel. :Iemens SampaIO, Ra ul 
de Goes. SalvadOr Losacco. Passos 

Pôrto, Osmar Cunha. Wilson Calmon 
d : acõrdL cum o parecer do relator, 
Deputado Glemens SampaIO otJ~n'l . 
por unánlmJdade. pela ap rovação ao 
substitutivo pelo mesmo oferecido ao 
Projfto n 2 668 ··61 e an:, ado o de n() 
2.733-61, adotando-o. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, 23-8-1961 - CeSa7 P' zeto -
Presidente 
Relator . 

Depd.l"tamento de Imprensa Nacional - Bras1lla - !ill 
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Emenda ao Projeto nl 2.668-A/61, que 

cri .u Junta de Conciliação e Jul-
... 

gamento na 5a. Regiao da Justiça do 
, 

Trabalho, com sede em Feira de Sant~ 

ado- da B:ahia. 

CRESCENTE-SE, ao artigo .1Q, 

,.. 
fiE outra na Segunda Regiao da Justiça do 

• 
Trabalho co 

, ~ 

sede na cidade de Presiden-

te Prudente, no stado de são Paulo • 

~:m;ERl!=-S o artigo 2 : 

de Juiz do Tra-........ 

,.. 
quatro tunçoes 

... 
a represent çao 

<' .' " 

e :pregado~ e ~ .. ~/ .. para 
:r ~ ~~ . ' .. '~ ." :." 

... 
a representaçao 

" 

empregadores coia"' o intuito de a tender . , 

A 

ao dlspostp no art. 11 desta lel • 
. \ ",,-.• ~' . 

0. '. 

. ......., - - .~..... i!I'" :.... , ~ 

Pa agrafo' un (, ":1. ·H~vera um Suple.n 

te para cada vogal. 

(:t!iEBE-SE o artigo 68 : 

Poder Executivo autorizado a abrir ao 
- . 

~od 
~ ~ .! . 

.Juàtc~-3i'!o • Justiç'ti U" ~aba 1h0 da 
... , 

2a. e da 5a. Regioes, o credito especial 
"... , necessario a execuçao desta 1e1, ate o 11 

m1te de Cr. $6.000.000,OO (seis milhões de 

cruze iros) • 

SALA DAS SESSÕES, e li: '1.'1'" ~ n 
.. - ~ 

...____-----Amara 1 Furlan .-
, 

-.. 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

"0" ~ /~/ 
.. .." " , ', ·'I~:;:.t, V 

( / EMEN D A 

"--- de 1 9 6 1. 
n w !S Al4 da '(d$ USUb '!!SE! 

ao Item XI do Projeto n~ ··~2'':1. ~'-=:.A 

.' 

)lil . I rRl' .............. ': 
e.)!_~~~N-W.ll."f . ...;.~ .. ·l.wtJt.,;J~ 

....,. ~ .. 
...... ~> ....... 

--~~~-------------~------------------
em Vitória dacon~ Item ,XI - Diga-se : Com séde 

.. :,:. " :~; ~<~ quieta, compre endendo mais o e munici p1 os de I també , Ita pet inga, 

t ".r.'.~ " Itororé, Macaraní, Encruzílhada, Tremedal, Condeúba e Brumado. 
J • 

; .... . .. 

.~. .... 
.. ' 

.... . ,­
'" 

'1 

\ 

( 
• 

, 
.... 

" 

OI 

Câmara dos Deputados, em 2/4/1962 

'\REGIs PACHECO 
. ~ - --

. .. 

.. 
. " ... 6' 

.. ~.j~ 

,4. • •• Ú"~~ e ~ 
::,"<;fJ: .Di, t- :t'L, la~ti v,e 

,," L '~J' . I, 
. .- t~"" 

,, ' .. j .... ...: .t. 

. • t f ' . .- .~ 

.. . 

-.-~ 

',' (. ;, 
,i ", ' . , ': ' ' . C :np. ~'~" lden 

. .. I '.)' T i' .'., ~ ' '' ,' . c .. , . .1 ' J." '.... 1 .. . 1 

'Il!' ~ ) ;. li' ":: uz: 
.. ' ).. .... BrlJ." 

, 
_. t' · ~· iit .. . 

/ 
; 

/ 
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CAMARA DOS.,PEPUTADOS . ...,.' .. 

, 

. 
Requerimento qos, Autores das 

DCN. 22/5/62 - p4g, 2 336 - lê coluna 
~, 

" 

Sr. Pre$idente: 
ti . ,-' 

' . 
. ~ .! '. i.:., ~ , 'i' 

Na qualidade " Q"e áutore-s ' das .emenqas ofere-
.... ,. ... . 

, . -
~ ~ _...., 

cidS:~! ~m ' 'Plen~riq./a.p . Projeto .pa 2 .. 668-A-6Ji, vimos 
. - . ~ ~ - _........ "\ ... . ,. .1 

, • A ' 

solicitar a Vossa. Excelencia aret·:i:rada das me s -
.... - .,fI!. 

O" I •. .... . 
mas . 

• ;,: f 
- , . 

,Sala das Sessõés, ei{l (~~e maio de ,1962 • 
, :" . , . ... .., . 

• • 

,,As . -Regis Pachec0 - -' .-' • .' 

, ," '-, Amaral Furlan - . ~- ~ .. 
y 

.'; '''-r 
" 

, I , , 
, . . , 

, , 
.' 

. " 

.. ..;..~ ... ~ . - ' 

" ... ,-
" .' 

.-

... . " 
" - . 
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- i I ·wI .... I /. 

------._;' -- -' -_.J 
DlRETURIA üE CíJMUmr,ACàfS ' 

~ de setembro de 1962 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

. ~ 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelenc1a, 
, 

para os devidos fins, o incluso autografo do projeto de lei, ~ 

provado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentlss1 
, 

mo Senhor Presidente da Republica, que cria Juntas de Conciliâ 

ção e Julgamento na 5A Região da Justiça do Trabalho. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin 
AI 

ta consideraçao. 

• 

Senador Guido Mondin 
S ' . I i lQ ecretarlO em exerClC o 

~ , , 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonifacio 

, ~ 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados. 

/ySM. 
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Cria Juntas de Conciliaçao e Julgamento na 
5a . Região da Justiça do Trabalho . 

o CO GRESSO NACI ONAL decreta: 

,.. ,.. 
Art . lQ - Sao criadas , na 5a . Regiao da Jus tiça 

,.. 
do Trabalho, 11 (onze) Juntas de Conciliaçao e Julgamento,re~ 

, 
pectivamente , nas Comarcas de Salvador , que sera a sexta,Fe1 

ra de Sant ana , Sa.nto Amaro , Ilhéus , Jequié, Alagoinhas , Mar-ª 

gogipe , Ipiaú, Conquista e Joazeiro , no Estado da Bahia, e 
, 

Propria, no Estado de Sergipe . 

Parágrafo Único - As Juntas criadas nêste artigo 
,.. ... 

terao jurisdiçao: 

I - a de Salvador , sem preju1zo do disposto no a~ 
A , 

tigo seguinte, sobre o Territorio da Comarca de Salvador,por 
.... 

distribuiçao; 
A 

11 - a de Feira de Santana, sobre as comarcas de 
,.. 

Feira de Santana , Serrinha e Santo Es t evao; 

111 - a de Santo Amaro , sôbre os Municipios de 
,.. ... 

Santo Amaro, Sao Francisco do Conde e Coraçao de Maria; 
, A , 

IV - a de Ilheus , sobre o territorio da Comarca 

do mesmo nome; 

V - a de Jequié , sôbre as Comarcas de Jequié, Po­

ções e Ipicui; 
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VI - a de Alagoinhas, sôbre os Munic{pios de Ala-

goinhas, Mata de são João, Catu, Pojuca, I nhambup e , 

Dias, Conde, Entre Rios, Esplanada e Acajutiba; 
,.. , 

VII - a de Maragogipe , sobre o Territorio de Co-

marca. do mesmo nome; 

VIII - a de Ipiaú, sôbre os Munic{pios de 
, 

Ipiau, 
, 

Ubata, Ubaitaba e Camamu; 

IX - a de Conquista, sôbre os Munic{pios de Con-
, 

quista, Itambe e Itapetinga; 

X - a de Joazeiro, sôbre o território da Comarca 

do mesmo nome; e 

XI - a de Propriá, sôbre os Munic{pios de Propri~ 
,.." N _ N 

Cedro do Sao Joao, Amparo do Sao Francisco, Aquidaba, Malha-

da dos Bois e Muribeca . 

Art. 2Q - A jurisdição das Juntas de '" Conciliaçao 

e Julgamento de Salvador, se estenderá aos Munic{pios de Itª 

perica, Candeias, 
... ,.. , 

Sao Sebastiao do Passe e Camassari. 

Art. 3º - Os mandatos dos Vogais das Juntas cria-
... ,.. 

das por esta lei terminarao, simultaneamente, com os dos ti-

tulares das Juntas em funcionamento na 5a. Região. 

Art. 4Q - são criados, para provimento das Juntas 

a que se refere o art. lº desta lei, 11 (onze) cargos de 
,.. 

Juiz do Trabalho, Pre sidente de Junta, 11 (onze) funçoes de 

suplente de Juiz do Trabalho e 22 (vinte e duas) de Vogal, 

.. 
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sendo 11 (onze) para a representação dos empregados e ll(on 

ze) para a representação dos empregados e 11 (onze) para a 

dos empregadores . 

Parágrafo Único - Haverá um suplente para cada 

Vogal . 

Art . 5º - são criados , no Quadro do Pessoal da 

Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 5a . Região, 

os cargos constantes da Tabela anexa , para provimento dos 

serviços administrativos das Juntas de que trata a presente 

lei . 
, , 

Paragrafo unico - Os vencimentos dos cargos a 

~ -que se refere este artigo serao oS fixados, em lei, para o 
,.. 

pessoal administrativo das Regioes da Justiça do Trabalho 

servidas por Tribunais Regionais de la . Categoria . 

Artigo 6º - Os vencimentos dos cargos e 
,.. 

funçoes 

criados pelo art . 4º desta lei serão os fixados na Lei nQ 

3 414 , d.e 20 de junho de 1 958, com as alterações constan -

tes em leis posteriores . 

Art . 7º - O President e do Tribunal Regional do 

Trabalho da 5a . Região promoverá a instalação das Juntas o­

ra criadas , bem como as outras medidas decorrentes da pre-

sente lei . 

Art . 8º - Et o Poder Execut ivo autorizado a a­

brir ao Poder Judiciário - Justiça do Trabalho da 5a .Região 
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- tUn crédito especial até o limite de 0$37 000 000 , 00 (trin­

ta e sete milhões de cruzeiros), destinado a atender às de~ 

pesas decorrentes da aplicação da presente lei . 

Art . 9Q - Esta lei entrará em vigor na data 

sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 20 DE 
A 

AGOSTO DE 1 962 

de 
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QUINTA REGIÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Tabela a que se refere o artigo 5Q 

desta lei. 

NQ de 
,.. 

Cargos O b s e r v a ç o e s 
cargos 

I - Cargos isolados de provimento efetivo -
11 Chefe de Secretaria 1 (um) para cada Junta 

11 Oficial de Justiça 1 ( mn) para cada Junta 

11 
, 

Porteiro de Auditorio 1 (um) para cada Junta 

11 - Cargos ~ Carreira (*) 

12 Oficial 
, 

Judiciario 2 (doiS) para a J.C.J. de 
Salvador e 1 (um) para ca-
da uma das demais. 

23 Auxiliar Judiciário 
Ao 

3 (tres) para a J . C. J . de 
Salvador e 2 (dois)para ca -da uma das demais. 

12 Servente 2 (dois) para a J.C.J. de 
Salvador e 1 (um) para ca-
da uma das demais. 

,.. 
(*) Os cargos de carreira constantes desta Tabela sao de classe 

inicial. 

SENADO FEDERAL, EH ~O DE AGe,STO DE I 962 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 

ASSUNTO : PROTOCOLO N.o .................................. . 

~#?,g! iItIr(Ú"jJ-::.}.:cÇoftc;;t;r;ht:i&:,1 - . 
~U~~ ....... ~.~.~ ..... =~I':: -~._-_.~--
C?h..~ .. ~~& ........ CY.h.~ .. ~......................... .. ........ ." ..... dL:. .... ~O/J. . ....~ 
... {./J .. ' .. .. : .... & ......... ~ .. : ....... :lI .. ~ ...... rl! ... ;.f~ .... ; ... 0.1 .. (l!~ ..... ~a.H: ... .,me . .. ~ .. m ... ~ 
DESPACH~0~1 ·_···_·-
............................. .................. ............................................ em ....................... de .......................................................................... de 19 ............. . 

DISTRIBUiÇÃO 

~ ....................................................................................................................................................... ...................... , em .. _ ...... 19 .......... .. 

o Preside nte da Com issão de _ ............................................ ................................ _ .............................. _ ................................. .. 

Ao Sr ................................................................................................................... .. ................ .. .... ... .... .. .. .................. .. .. , em ........... 19 .......... .. 

o Pres i de nte da Com issão de ............................................ ............................................................................................... _ ..... . 

Ao S r .................................................................................................................... ... ...... .. .. " ... ................ ....................... , em ........... 19 .......... .. 

O Presi de n te da Com iss ão de ..................................... .... ............... ......... .... ............................................................................... .. 

Ao Sr ......................................................................... .............................. ............. ..... ...... .. .................... ........................ , em ........... 19 .......... .. 

o P re s i de nfe da Com issão de .................................................................................................................................................... _ 

A o Sr ................................................................................................................... ....................... ................................... , em .......... ..19 .......... .. 

O P res i de n te da C om i s são de ......... .. ............... .. .............. ................... ....................................................................................... . 

A o Sr ......................................... .. ...... ........ ............................................... ........... .. .... ... ........... .. ..... ......................... .... , em .......... J 9 ........ _ 

o P res ide n te da C om i ss ão de ............................................................................................ ... .. ................................................... . 

A o Sr .......................................................................... .. ...... .. ... .......................... .. .. ... ..... ...................... ... ..................... .. , em ............ 19 ......... .. 

O Presidente da Comissão de .................... .............................................. .... ................................................... .. 

Ao Sr ................................................................................................................................... ........ .. ...... ...................... , em ...... _ 19 ......... .. . 

o P re s i de n te da C o missão de ....................... .. ... .. ...... .. ....... .............. .. ............ ........ .. ................ .................................... ... .... . 

A o Sr ........................................................... ...... ........................................................... .... ........... .......... .... ..... ..... ... .. .... , em ..... " .... ..19 .......... .. 

o P resi de n te da Co missão de ................................. " ............................... ................................................................................. . 
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SENADO FEDERAL1 

Pi'Q:eto d8 Lei da Câmara , 

nl? 80, de 1962 
/ 

(N9 2 .668-1:), DE 1961, NA CMvlAR!\ 
DOS DEPUTADOS) 

Cria Juntc. de CancUiaeão e Jul ­
Wimento 1!a 5~ Região da Justi,~a 
ào TrabalhO, 

O Congresso Nacional deçreta: 

. Art . . 19 Sao cl"iad ~s na Quinta Re­
pao lia Justiça do Trabalho onze 
Ju:", cas de Conciliação e J ulgame:1 to, 
sendo uma em Salvador, que será a 
.sex ta, única em Feira ,.e Santana, ou­
tra ,em San~·o Amar o, o~;tra em Ilhéu.t; , 
aUlaU outra em J equlê, outra em Ala­
gO!llha.3, outra em Ipiaú, uma em 
CünC!~Jsta e uma em Joàzeh'o, no IvI '.!­
m (;!::-lO da Bahia, e, finalmeme, um? 

• em Propriá, Estado de Sergipe. 

?arágrafo umco . As jun t.a<> ora 
c: ladas terão jurisdição : 

_ . I - a de Salvador, sem prejuízo co 
dlSpcsto no artiJo srguinte sôbre o 
J. 'erritório da Comarca de' Salva Ou: 
por distribuição; 
li - a de Feira rie Santana, sôbre 

as comarcas de Feira de Santana Ser-
rinha e Santo EsU'vão' ' , 

II! - a de Santo Amaro sôore 0 _> 
Munic 'pios c.e Santo Amaro: S . Fran­
cisco do Conde e Coração de Maria : 

rv - a de ilhéus, sôbre o Terri tó . 
ri o da Comarca do mesmo nome; 

V - a de Jequié, sôbre as Comar­
cas de J equié, Poçõzs e Tpicuí; 

VI - a de Alagoinhas, sêbre os Mu­
ni-::.!pios de Alagoinhas, Mata de São 
J.oao .~atu , P{)juca_ Inhambupe, Sá­
tIro DIas, Conde, Entre Rios, . Espla­
nada e Acajatiba; 

VI! - a de MaragQgi~e, sôbre o 
Territ-Jl'io da Comarca do mesmo no­
me; 

VIII- a :e Ip: ~ú, sôb,'e os Mun i­
cip' os de Ipiaú, Ubatá, Ubaitaba e 
C~:n8.mu; 

]~~ - ? de ConquIsta, sôb~e os Mu­
;1ici::ics de Conquista, Itambé e Ita.­
petir..C"a· 

L' . ~ 'a de Joàzelro, sôbre o T erritó­
rio d,-\' Ccmarca do mesmo nome: 

Xl - a de Propriá, sôbre os r,llun1-
c:uios de Promiá, Cedro do São João, 
Lrnpr.:·o do Ê:flo l<"'rancisco, AquidaJ::ã , 
r:12.ll1a~a dos Bois e Maribeca . 

Art. 29 A ju.risdição das J untas de 
Conciliação e Julgamento de Salvador 
se est·:mderá a03 :\Lmicipios de Itape­
ríc a, Canceias, São Seb2Sti~ do Pas­
sé e Camassari. • Art . 39 Os manda to,; dos Vcgais das 
vu,1tas c;-ia. :l as por esta lei terminara.u 
.';imultâneamente com os dos Titula­
l"I: '; das Juntas em funcIonamento na 
Qui::1 t~ Regi~o. 

Art. 49 Ficam criados, nOlS têrmos 
da lei, paJ-a provimento da.s J.untas a 
Cjue se refere o ar tigo antenor,. onze 
cargos de Juiz do Trabalho PreSIden­
te de ,Junta, o:J.ze funções de suplen le 
c.e Juiz do Trabalho e vinte e dois ~e 
Vogal, sendo sete para representaçao 
de.:; empregados e sete para a dos em­
pregadores. 

Parágrafo único. Na forma da lei, 
na \"(, rá um suplente para cada Vogal. 

Art . 59 Ficam criados oS cargos 
c onst~n tes C:a Tabela Anexa, para 
p: ovimento dos Serviços Administra­
tivo.:; das Juntas de que trata a pre­
seme lei. 

Parágrafo único . ús vencimen tos 
do.s cargos a que se refere êste arti­
go serão os fixados na lei para o pes­
soal administrativo das Regiões da 
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Justiça do Trabalho servidas por Tri-
bunais de Primeira categoria . . 

Art. 6Q OS vencimentos dos cargos 
de que cuida o artigo 39, serão os fi­
xados na Lei número .3 .414, de 20 de 
junho de 1958, com as altJe.raçães in­
t rr du::;idas por leis DOS: "riore.s . 

Art. 79 O Presidente do Tribuna! 
Regional do Trabalho da 5~ Região 
promoverá a instalação das Juntas ora 
criadas, bem como as outras medida..:; 
~e<'orrentes da J;resente lei. 

Art. 8° E' ,) Poder Executivo autorl­
za :1 :J a abrir ao Poder Judiciário -
,; 1.!stiça do Traoalho da 5(1. Região -
c crédito especial até o limite de ...• 
Crt; 37.000 . (){)O,OO (trinta e sete mi­
lhões de Cr11 zE'Ír os) , para atender às 
C: t spesas ri:: .q:.lalque: natureza, decor­
l ·.: ·:: ~_ ::'c3t<l J eí. 

Art. 99 Esta lei entrará em vigor 
nit data c;~ fua pUblicà ção, revogadas 
as disposic6es em contrário. 

QUINTA REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

I 
Número I 

de I 
cargos , 

, 

I 
I 
I , 
I 

1 I 
1 I 
1 I 

I 
I 
I , 

I 

10 I 
10 • , 
10 I • I 

I , 
I 

2 I 
3 I 
2 I 

" 
I , 
: 
I 

10 I 
20 I 10 

I 

Tabela a que se refere o artigo 59 desta Lei 

CARGOS 

Cargos isolados de provimento efetivo 

J.C.J. de Salvador 
Chefe de Seoretaria 
Oficial de Justiça 
Porteiro de Auditório 

I 

n 
• 

• 

J. C. J. de Fei,ra de Santana, Santo Amaro, Ilhéus, Jequié, Ala-
goinhas, Propriá, Maragogipe, Ipiaú, Conquista e Joàzeiro, 

Chefe de Secretaria 
Oficial de Secretaria 
Porteiro de Auditório 
Cargos de CarTeira (.) 

J . C . J. de Salvadoo­
Oficial Judiciário 
Auxiliar Judiciário 
Servente 

I 

II 

J.C .J. de Feia'a de Santana, Santo Amaro, Ilhéus, Jequi~, Ala-
goinhas, Propriá, Maragogipe, Ipiaú, Conquista e Joàzeiro, 

Oficial Judiciário 
Auxiliar Judiciário 
Servente 

( * ) Obs . : Os cargos de carreira constantes desta Tabela são de élasse 
inicial. 

Departamellto de Imprensa Nacional - BrasfJJ.a. - 1002 . .. ~ .. 

• 

e. 

• 
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) 3 de julho de 1 962 

Senhor Primeiro Secretário, 

,.. ,.. 
Tendo a Comissao de Constituiçao e Justiça, 

ao examinar o Projeto de Lei (ns. 2 668-B, de 1 961, na 
Câmara dos Deputados e 80, de 1 962, no Senado) que cria 

4' ~ ~ 

Junta de Oonciliaçao e Julgamento na 5a. Regiao da Justi-
ça do Trabalho, verificado que, entre as juntas criadas 
figura, no número VII do parágrafo único do art. lº, a de 

,.. "" Maragogipe, enquanto o caput do mesmo art. nao faz mençao 
à mesma , rogo se digne Vossa Excelência de esclarecer a 
divêrgência, a fim de que possa ser ultimado o estudo do - _. 
projeto. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 
sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 

,.... ".., 

distinta consideraçao. 

Senaror filherto Ala righo 
lº Secret~rio em eX0rClcio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifác io 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

I' .... · ... C-A-M-A-C. -A-~·~~-"f.t-· ~-F".;;·~·T~~~: I 
. t\ U~cJ l> ,--* ~i'. -. "" ; , 

Diretoria d.o Exp ' 1 
. n E G 1ST ~ 1\ b ~ j 
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